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INSTRIJÇÃ() NORMATIVA n° 110 de 19 de dezembro 2012. 

1)ispõe sobre os procedimentos para a 
apresentação e análise das prestações de contas 
de recursos públicos aplicados em projetos 
audiovisuais de competência da ANCINE, por 
meio de ações de fomento direto, incluindo, 
subsidiarianiente. os recursos provenientes do 
Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, e por 
meio de fomento indireto através dos 
mecanismos criados pelas Leis n° 8.3 13191, 
8.685/93. 10.179/01 e 11.437/06 e pela Medida 
Provisória n 2.228-1/01 Altera dispositivos das 
Instruções Normativas noS  22/2003. 61/2007. 
80/2008 e 85/2009; revoga as Instruções 
Normativas n°  2 1/2003. 37/2004 e 40/2005 e dá 
outras providências. 

A I)IRETORIA COLEGIAJ)A I)A A(;ÍNCIA NACIONAL DO CINEMA - 

ANCINE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos V. IX e XI do art. 7° e o 
inciso II do art. 90  da Medida Provisória n° 2.228-1/01, de 6 de setembro de 2001, em 
sua 465° Reunião Extraordinária de 19 de dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre OS procedimentos para a apresentação e 
análise das prestações de contas dos recursos públicos federais aplicados em projetos de 
competência da ANCINE. por meio de ações de fomento direto e de lomento indireto. 

Parágralb único. Os procedimentos liesta Instrução Normativa devem observar 
os princípios e atender às finalidades da Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Seção Única 
I)efinições 

Art. 2° Para os fins desta Instrução Normativa, sem prejuízo das definições constantes 
na Medida Provisória n°2.228-1/01. considerar-se-á: 

prestação de contas: procedimento de apresentação à ANCINE de[) 
documentos e materiais comprobatórios elencados no art. II desta instrução normativa, 
e que proporcionem a aferição do cumprimento do objeto do projeto e da correta4' 
regular aplicação de recursos públicos federais na sua execução: // 
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II - fomento direto: recursos orçamentários da ANCINE destinados a\ 

proponentes de projetos, assim como OS recursos provenientes do Fundo Setorial do 
Audiovisual - FSA, repassados por meio de Termo de Concessão de Apoio Financeiro 
ou instrumentos similares: 

III - fomento indireto: recursos de incentivo fiscal federal, relativos às 
atividades de financiamento de projetos audiovisuais, provenientes dos mecanismos 
previstos na Lei n.° 8.313/91, Lei n.° 8.685/93. na Lei n° 11.437/06, e na Medida 
Provisória n° 2.228-1/01, e recursos oriundos de conversão de dívida proveniente da 
Lei n.° 10. 1 79/01, e suas alterações posteriores: 

IV - empresa contemplada: aquela beneficiada por recursos orçamentários 
disponibilizados por meio de edital de fomento direto, que destinará os recursos para a 
execução de projetos, de sua responsabilidade ou de terceiros: 

V - empresa destinatária: aquela responsável pela execução de projetos cujos 
recursos foram destinados por empresas contempladas: 

VI - P1oPOfle11te: 

a) empresa brasileira registrada na ANCINE que, a partir da apresentação do 
projeto para aprovação pela ANCINE, torna-se responsável por todos os procedimentos 
e compromissos necessários à realização do mesmo, respondendo administrativa, civil e 
pcnalrncnte perante a ANCINE, demais órgãos e entidades públicas e terceiros 
prejudicados, nos termos da legislação vigente: ou 

h) pessoa natural ou pessoa jurídica registrada na ANCINE que, a partir da 
apresentação do projeto para aprovação pela ANCINE, com o objetivo de obter recursos 
exclusivamente pelo mecanismo de incentivo previsto na Lei n° 8.313/91, torna-se 
responsável por todos os procedimentos e compromissos necessários à realização do 
mesmo, respondendo administrativa, civil e penalmente perante a ANCINE, demais 
órgãos e entidades públicas, além de terceiros prejudicados. nos termos da legislação 
vigente: 

VII - inspeção: ação de suporte à análise da prestação de contas de projetos 
audiovisuais, com o objetivo de suprir omissões, lacunas de informações, esclarecer 
dúvidas, apurar denúncias ou representações quanto à regularidade da aplicação dos 
recursos de fomento direto, ou fomento indireto, por meio de ações presenciais 
realizadas por servidores da ANCINE: 

VIII - diligência: ação de caráter corretivo ou elucidativo, realizada por meio de 
documento oficial emitido pela ANCINE, solicitando à proponente informações ou 
materiais com o objetivo de suprir omissões e lacunas. esclarecer dúvidas, apurar 
denúncias ou representações quanto à regular execução do objeto do projeto e aplicação 
dos recursos de fomento direto ou fomento indireto disponibilizados para a sua 
execução: 

IX— contrapartida obrigatória: 
no projeto nos termos e limites da 
admitidos desta forma, assumem a 
Instrução Normativa: 

recursos da proponente OU de terceiros aplicados 
legislação, normas ou contratos vigentes, que, 
natureza de recursos públicos, para fins desta \ 
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Manual de Prestaçao de Contas: documento expedido pela AN( INL coni as 

orientações necessárias para a correta e regular aplicação de recursos públicos na 
execução de projetos e apresentação de sua prestação de contas: 

XI inadimplência: condição em que a proponente lica impedida, pelo prazo em 
que persistir o descumprimenlo de obrigações previstas nesta Instrução Normativa, de 
ter analisados, habilitados ou aprovados novos projetos, bem como análise 
complementar. rediniensionamenlos, remanejamentos, reinvestimentos, trocas de 
titularidade, prorrogações e liberações de recursos de seus projetos em andamento junto 
à ANCINI. seja no fomento direto como no fomento indireto, e do recebimento e 
execução de recursos oriundos de fomento direto: 

XII - inabilitação: condição na qual a proponente ou executora do projeto 
audiovisual se torna impedida, por prazo fixo e pré-determinado, de ter novos projetos 
aprovados para o recebimento de recursos do lomento direto e do fomento indireto: 

XIII - glosa: recusa de despesas irregulares, inválidas ou estranhas à natureza do 
projeto: 

XIV - Tomada de Contas lLspccial - 1'Cl: processo devidamente formalizado 
perante o lribunal de Contas da L.Jnião - TCIJ, com rito próprio, que visa à apuração de 
responsabilidade por ocorrência de dano à administração pública fèderal e à obtenção do 
respectivo ressarcimento: 

XV - produto final: é o resultado da concretização do objeto e finalidade 
aprovados pela ANCiNE: 

XVI - finalidade: conjunto de características e parâmetros deíinidos no projeto 
aprovado que delimitam os fins para os quais ele l'oi proposto. observados os limites e 
requisitos estabelecidos por cada uni dos mecanismos de fomento utilizados: 

XVII - objeto: constituído pelas características técnicas e estéticas descritas no 
projeto aprovado e que o diferenciam de outros projetos de mesma finalidade: 

XVIII - desvio de finalidade: ilTegularidade apurada na prestação de contas 
identificada pela modificação das características e parâmetros definidos no projeto 
aprovado, que delimitam OS fins para os quais foi proposto, considerando os limites e 
requisitos por cada um dos mecanismos de fomento utilizados: 

XIX - desvio de objeto: irregularidade apurada na prestação de contas 
identificada pela modificação das características técnicas e estéticas descritas no projeto 
aprovado e que o diferenciam de outros projetos de mesma finalidade: 

XX - contas iliquidáveis: consiste na impossibilidade material de julgamento do 
mérito em razão de caso fortuito ou de lorça maior: 

XXI - I)emonstrativo Orçamentário: documento que integra a prestação de 
contas, no qual é declarada a execução orçamentária de cada projeto, a partir do último 
orçamento rios menores itens orçamentários aprovados: 
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XXII - coexecutor: pessoa jurídica associada à proponente,  devidamente 
registrada na ANCINE, quando brasileira, indicada pela proponente para executar parte 
do projeto, devendo ser constituído por meio de contrato específico entre as partes, 
previamente apresentado para análise e aprovação por parte da ANCINE, estabelecendo 
de forma objetiva os iteiis orçamentários que serão realizados por ele: 

XXIII 	irregularidade: ato cfttuado ciii desacordo com o disposto nesta 
Instrução Normativa e na legislação vigente: 

XXIV - estória ciii quadros (slori'hoard): sequência de quadros, parecida com 
uma estória em quadrinhos, que tem por finalidade marcar as principais passagens de 
uma estória que será contada em uma obra audiovisual, da fbrrna mais próxima com a 
qual deverá aparecer na obra finalizada: 

XXV - Animatique (c,ni,naie): é uma espécie de "estória em quadros animada", 
que demonstra melhor a seqüência da estória e a movimentação da câmera do que 
propriaiiieilte os elementos gráficos. Músicas e vozes podem ser inscridas junto com as 
imagens, dando uma noção mais precisa da duração da obra; 

XXVI - Deposito legal - ato de depósito em instituição credenciada pela 
ANCINE, de copia nova da obra audiovisual produzida com recursos públicos, que 
deverá ser entregue no mesmo formato audiovisual pactuado e aprovado pela Ancine, e 
que servirú para fins exclusivos de conservação e preservação: 

jO No caso do inciso XVI do caput deste artigo. sempre que o mecanismo de 
incentivo utilizado delimitar características técnicas, as mesmas também integrarão a 
finalidade do produto final. 

2° No caso de projetos de produção ou finalização de obra audiovisual, o 
produto final citado no inciso XV do caput deste artigo é composto também da 
eútivação do Depósito Legal. 

('A PFIt II () II 
[)A PRI STAÇÃ() l)l ('ON'l'AS PARCIAL 

Seção 1 
Da apresentação e da composição 

Art. 3° A ANCINE poderá solicitar, sempre que julgar necessário, prestação de contas 
parcial composta da documentação especificada no art. 11 desta Instrução Normativa, 
com exceção dos incisos IV. V e VII daquele artigo. 

§ 1° No que concerne à documentação definida no inciso IX do art. 11 desta 
Instrução Normativa, a obrigatoriedade de envio do material fica condicionada à fase de 
CXL'CtiÇà() do projeto. 

§ 2 No que conccrne à apresentação e composição da documentação. é 
fhcultada à ANCINE a aplicação das disposições do art. lO desta Instrução Normativa à 
prestação de contas parcial. 



Seção II 
Da análise 
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Art. 4° A prestação de contas parcial será analisada pela ANCINE nos termos do art. 90  
desta Instrução Normativa, devendo ser emitido parecer sobre os seguintes aspectos: 

- técnico: quanto ao cumprimento do objeto e das finalidades pactuados pelo 
projeto aprovado pela ANCINE 

II - financeiro: quanto à regular aplicação dos recursos públicos na execução 
das despesas e do orçamento do projeto aprovado pela ANCINE. 

Parágrafo único. Fica facultada à ANCINE a análise do aspecto definido no 
inciso 1 deste artigo, em função da fase de execução do projeto e da orientação da 
instância demandante. 

Art. 5° Identificada a necessidade, a ANCINE encaminhará diligência à proponente, na 
forma do CAPITULO V desta Instrução Normativa, visando a reparação nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 6° Apuradas irregularidades na execução do projeto, a ANCINE recomendará a 
devolução dos recursos relacionados às irregularidades verificadas ou a adoção de 
pro'idências necessárias para sua regularização, até a apresentação de sua prestação de 
contas final, conforme as características da irregularidade verificada. 

§ 1° A proponente será notificada das irregularidades apuradas e das medidas 
correti vas necessárias para saná-las. 

§ 2° As despesas executadas e seus documentos fiscais comprobatórios da 
execução do projeto, integrantes da prestação de contas parcial que for submetida a 
análise e deliberação por parte da Diretoria Colegiada, não serão objeto de nova análise 
quando da prestação de contas final. 

§ 3° A prestação de contas final terá como objeto de sua análise as despesas e 
documentos não submetidos a deliberação da Diretoria Colegiada quando da análise da 
prestação de contas parcial. 

CAPÍTULO III 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

Seção 1 
Dos prazos de apresentação 

Art. 7° A prestação de contas final dos prjetos realizados com recursos de fomento 
indireto deverá ser apresentada à ANCINE em até 120 (cento em vinte) dias a partir do 
término de seu período de captação. 

§ 1° Caso o prazo para conclusão da execução do projeto, concedido pela 
ANCINE, difira do prazo de captação autorizado, a prestação de contas final deverá ser 
apresentada em até 120 (cento e vinte) dias contados a partir do término do último prazo 
a vencer fixado pela ANCINE. 	 / 
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§ 2° Em caráter excepcional e mediante justificativa que comprove caso fortuitc 
ou força maior, a ANCINE poderá autorizar a prorrogação do prazo de entrega d 
prestação de contas. 

AL 

Art. 80  A prestação de contas final dos projetos realizados com recursos de fomento 
direto deverá ser apresentada à ANCINE no prazo determinado no termo de concessão 
de apoio financeiro ou instrumento semelhante, firmado para o projeto. 

§ 1° Aos recursos provenientes do FSA - Fundo Setorial do Audiovisual, 
aplicam-se as normas exaradas pelo Comitê Gestor, as regras estabelecidas nos editais 
específicos, observando-se, no que couber. os dispositivos desta Instrução Normativa. 

§ 2° Caso o projeto realizado com recursos de fomento direto esteja vinculado a 
outros projetos incentivados com recursos de fomento indireto, a apresentação da 
prestação de contas deverá obedecer ao maior prazo dentre o estabelecido para o projeto 
incentivado com recursos de fomento indireto e o disposto nos termos de concessão e 
nos editais de fomento direto. 

Au. 90  A ANCINE analisará a prestação de contas final apresentada, verificando sua 
conformidade com os documentos referidos nos arts. II e 74 desta Instrução Normativa 
e com as diretrizes constantes nos editais de fomento direto. 

§ 1° A ANCINE verificará a regularidade e conformidade da documentação 
encaminhada em até 15 (quinze) dias a contar do seu recebimento. 

§ 2° Em caso de documentação pendente, omissa ou incorreta, a ANCINE 
encaminhará diligência à proponente, na forma do CAPITULO V desta Instrução 
Normativa. 

§ 3° Durante o período de diligências, fica suspeiiso o prazo do parágrafo 1° 
deste artigo, cuja contagem recomeçará quando a documentação encaminhada seja 
considerada satisfatória pela ANCINE. 

§ 4° A omissão ao atendimento da diligência implicará a presunção de ausência 
da prestação de contas, aplicando-se os procedimentos citados no art. 10 desta Instrução 
Normativa. 

§ 5° Constatada a regular apresentação dos documentos referentes à prestação 
de contas, a ANCINE emitirá Relatório de Análise Documental quanto à conformidade 
da documentação mencionada nos arts. 11 e 74 aos termos desta Instrução Normativa e 
aos pronunciamentos proferidos durante o trâmite processual. 

§ 6° A análise da prestação de contas no tocante ao cumprimento do objeto e de 
sua execução financeira somente se iniciará a partir da emissão do Relatório de Análise 
Documental. 
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Seção II 
Da Ausência da prestação de contas final 

Art. lO Quando a prestação de contas final não for apresentada no prazo determinado 
nos arts. 7 e 8°  desta Instrução Normativa, a ANCINE determinará a inscrição da 
proponente na condição de inadimplência, conforme previsto no inciso 1 do art. 43 desta 
Instrução Normativa, e solicitará sua regularização ou o ressarcimento ao erário da 
totalidade dos recursos captados, inclusive os respectivos rendimentos financeiros, 
atualizados de acordo com a legislação vigente, conforme CAPITULO VI desta 
Instrução Normativa. 

§ 1° No caso de não atendimento pela proponente do prazo referido no caput 
deste artigo, a ANCINE enviará iiova notificação reiterando os termos da diligência, 
concedendo prazo adicional de 30 (trinta) dias a partir da data da confirmação do 
recebimento pela proponente para seu atendimento. 

§ 2° Permanecendo a proponente onhissa após o prazo estipulado no parágrafo 
1° deste artigo, a ANCINE expedirá ofício, informando ao interessado que a ausência de 
regular prestação de contas ou ressarcimento ao erário ensejará a abertura de Tomada de 
Contas Especial— TCE ou adoção de medidas judiciais e aplicação das penalidades 
cabiveis, conforme preconiza a legislação em vigor. 

Seção III 
Dos documentos referentes à Prestação de Contas 

ArE. 11 Integram a prestação de contas os seguintes documentos em meio fisico: 

1 - Relatório de Cumprimento do Objeto; 

II - Iiiformações Financeiras; 

III - Demonstrativo Orçamentário: 

IV - comprovantes de recolhimentos dos saldos das contas-correntes de 
movimentação e de aplicação de recursos, quando houver, por meio da Guia de 
Recolhimento da União - GRU, conforme instruído em Manual de Prestação de Contas; 

V - comprovantes de encerramento das contas-correntes de movimentação de 
recursos: 

VI - extrato das contas bancárias utilizadas pelo projeto. inclusive as contas de 
aplicação financeira, compreendendo o período da abertura até seu encerramento: 

VII - protocolo de solicitação de cancelamento de cotas não subscritas na 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para os projetos aprovados para captação por 
meio do mecanismo de incentivo previsto no art. 1° da Lei 11°  8.685/93, com prazo ainda 
ativo para captação; 

VIII - solicitação de redução do orçamento global do projeto aprovado, para os 
valores efetivamente executados, com subsequente adaptação dos valores d 
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contrapartida obrigatória e de remuneração pelos serviços de agenciamento e de 
gcrcnciamento e execução do projeto. para os projetos oriundos de incentivo fiscal, 
quando de interesse da proponente; 

15 

IX material comprobatório de cumprinlcnto cio objeto Lon!olmL cada tipo (k 
projeto descrito nas alineas a a 1 (leste inciso: 

a) para projeto especílico de desenvolvimento de projetos de obra audiovisual: 

resultado da pesquisa, caso esta tenha sido planejada como item do projeto 
aprovado: 

cópia do roteiro desenvolvido: 

renovação dos contratos dc cessão ou opção de direitos. caso o prazo do 
documento apresentado na aprovação, ou na análise complementar tenha expirado: 

no caso de obra audiovisual de animação, descrição da técnica a ser utilizada, 
concepção visual (modelagem das personagens e croquis de cenários) e exemplos da 
cstória em quadros ou animatique; 

5, cópia do registro do roteiro na Fundação Biblioteca Nacional, se houver: 

6. orçamento para produção de obra audiovisual, impresso e em mídia ótica (CD 
ou similar), conforme modelo clispoiiível no sítio eletrônico da ANCINE. 

h) para projetos de produção de obras audiovisuais: 

comprovante de entrega da cópia linal de Depósito Legal em instituição 
credenciada pela ANCINE. nos suportes e sistemas especificados na Instrução 
Normativa que regulamenta a elaboração, a apresentação e o acompanhamento de 
projetosde obras audiovisuais, acompanhada da Ficha Técnica Resumida: 

cópia da obra em DVD ou qualquer outro suporte padrão de comercialização 
no vídeo doméstico, contendo a versão finalizada da obra produzida, que viabilize a 
análise do seu conteúdo pela ANCINE: 

amostras do material de divulgação da obra. 

e) para projeto de distribuição ou comercialização de obra audiovisual: 
comprovação de comercialização e material de divulgação, em conformidade com o 
inciso 1 deste artigo. 

d) para projetos de festival internacional: 

catálogo oficial do evento, cópia da vinheta de abertura e lotogralia da peça 
gráfica principal: 

fotos ou vídeo de cobertura do evento, elipping de notícias e amostras de 
material de divulgação do evento. 

/ 
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e) para projetos de iníraestrulura técnica para implantação OU reforma de sala  ou 
complexo de exibição: 

i 1. alvara de funcionamento da sala ou complexo de exibiçao:

2.  

t p 
\ rclatono ou mLmollal descritivo emitido e assinado pelo Lngenhelro ou 

arquiteto responsável pela execução da obra detalhando o projeto executado: 

3. fotos, impressas ou em micha ótica (Cl) ou similar), demonstrando o objeto 
finalizado ca situação anterior à execução. 

fl para projetos de infracstrutura técnica para atualização tecnológica: 

cópia do documento flscal que comprove a atualização tecnológica executada: 

fofos, impressas ou em mídia ótica (('1) ou similar), demonstrando o 
equipamento instalado: 

laudos técnicos emitidos pela empresa responsável pela instalação e 
fornecimento quanto à adequação dos equipamentos adquiridos ao local de sua 
instalação. 

§ 1° Para os projetos realizados com recursos de fomento direto, inclusive do 
Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, o material comprobatório de cumprimento do 
objeto deve respeitar a matéria disciplinada no seu edital e no termo de concessão do 
apoio hnanceiro OU instrumento similar, sem prejuízo do material relacionado neste 
inciso. 

§ 2° O preenchimento dos lormulários C OS documentos delinidos neste artigo 
deverão seguir as orientações conlidas no Manual de Prestação de (Tontas. 

3° Os formulários constantes nos incisos II e III deste artigo deverão ser 
encaminhados na forma de planilha eletrônica, não protegidos para edição, gravados em 
CII) ou DVD OU encaminhados por correio eletrônico apresentando conteúdo idêntico de 
informação aos respectivos arquivos impressos. 

§ 4° Para os projetos realizados sem utilização do art. 1° da Lei n° 8.685/93, é 
dispensada a apresentação do documento do inciso VII deste artigo. 

§ 5° Para projetos audiovisuais com etapas de produção. a ANCINE verificará a 
regularidade da emissão do Certificado de Produto Brasileiro - CPU, e. havendo 
irregularidade, encaminhará diligência à proponente, na forma do CAPITULO V desta 
Instrução Normativa, visando a sua regularização. 

§ 6° Para projetos audiovisuais com etapa de comercialização, além da aferição 
prevista no parágrafo 5° deste artigo, a ANCINF verificará a regularidade da emissão do 
Certificado de Registro de 1'ítulos - CRT. e. havendo irregularidade, a ANCNE 
encaminhará diligência à proponente. na  forma do CAPITULO V desta Instrução 
Normativa, visando sua regularização. 
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§ 7° Na hipótese de um projeto de obra audiovisual apresentar em se 
orçamento executado o item "comercialização", o material comprobatório d 
cumprimento do objeto deve incluir os itens relacionados aos projetos de produção ou 
finalização e de distribuição ou comercialização, na ftrma das alíneas "b" e c" do 
lflCiS() IX deste artigo. 

OAL \ 

z oU 1 ' 

§ 8° Caso sejam encaminhados cartazes originais na forma da alínea c" do 
inciso IX deste artigo, estes serão fotografados, sendo suas cópias anexadas ao processo 
e após a análise, os originais serão encaminhados para instituição credenciada pela 
ANCINE para guarda e preservação. 

§ 9° Caso sejam encaminhadas amostras originais dos demais materiais de 
divulgação, na forma da alínea "e" do inciso IX deste artigo, que possuam grandes 
dimensões ou apresentação tridimensional, estas serão fotografadas, sendo suas cópias 
anexadas ao processo. 

§ lO Após a análise do material referido no parágralo 90  deste artigo, seus 
originais serão descartados ou doados caso não haja manifestação formal prévia da 
proponente em sentido contrário. 

Art. 12 A proponente deverá manter os documentos originais que comprovem as 
despesas do projeto arquivados na ordem em que se encontram dispostos em sua relação 
de pagamentos (Informações Financeiras), pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a 
partir da conclusão da prestação de contas. 

Parágrafo único. Poderão ser apresentadas cópias exclusivamente no caso de 
comprovação de despesas de contrapartida obrigatória executadas em nome de 
coexecutores, coprodutores ou distribuidores, sendo sua aceitação condicionada à 
apresentação de cópias dos contratos pertinentes. 

Art. 13 Os comprovantes de despesas deverão obrigatoriamente ser emitidos em nome 
da proponente, devidamente identificados com o título do projeto, sua numeração junto 
à ANCINE e item orçamentário a que se refere à despesa, observando-se demais 
formalidades contidas no Manual de Prestação de Contas. 

§ 1° O título do projeto deverá constar expressamente no corpo do documento 
fiscal pelo emitente, não sendo aceito que essa inf)rmação seja incluída por meio de 
carimbo. 

S 2° No caso de cupom fiscal, onde não exista campo disponível para inclusão 
de dados. todas as informações citadas no capul deverão ser incluídas por meio de 
carimbo no verso do documento. 

§ 3° No caso da apresentação de cópias dos comprovantes de despesas na forma 
do Parágrafo único do ar!. 12 desta Instrução Normativa, a identificação do título do 
projeto e sua numeração junto à ANCINE deverão constar no documento original. 

§ 4° As Notas Fiscais deverão conter em seu corpo a discriminação de todos os 
produtos e/ou serviços prestados. Com  relação à equipe técnica e artística deverá conter 
também o detalhamento das funções desempenhadas. 
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§ 5° Os recibos deverão estar acompanhados dos comprovantes de pagamen 

dos tributos a ele inerentes, e deverão conter ciii seu corpo a discriminação de todos o 
produtos e/OU serviços prestados. Com  relação à equipe técnica e artística deverão 
conter também a função. o nome do técnico que executou o serviço e o período de sua 
CXCCUÇà&). 

6° l)everão ser arquivadas juntamente com OS comprovantes de despesas as 
cópias dos documentos de crédito, tais como cheques. DOC. !'FD, transí'erências, 
débitos. dentre outros, utilizados para quitação dessas despesas. 

7° Os documentos de crédito utilizados para a quitação das despesas inerentes 
ao projeto deverão ser nominais aos credores, emissores dos documentos fiscais 
coniprobatórios da execução da referida despesa, ou ao destinatário do reembolso de 
despesas previsto no parágralo 1 O do art. 39 desta Instrução Normativa. 

Art. 14 Os comprovantes de despesas poderão ser emitidos em nome dos coexecutores 
brasileiros apenas nos casos em que parte da execução das despesas seja realizada por 
estes, sendo sua aceitação condicionada à apresentação de cópias dos contratos em 
questão, e aprovação por parte da ANCINE. 

1 ° O contrato de coexecução entre empresas brasileiras deverá estabelecer de 
Irma detalhada a parte das despesas que serão realizadas pelos coexecutores. não 
podendo ser superior a 50% do valor total do orçamento aprovado para o projeto. 

20  Os contratos de coexecução entre empresas brasileiras, devidamente 
registradas na ANCINE. somente serão aceitos para fins de execução de parte do projeto 
desde que os signatários comprovem, simultaneamente os seguintes requisitos: 

1 regularidade fiscal, tributária, previdenciária. com  o FGTS e no CADIN 
(Cadastro Informativo dos Créditos Não-Quitados de Orgãos e Entidades Federais), de 
acordo com as certidões negativas de débito emitidas pela Receita Federal do Brasil e 
pela Caixa Fconômica FederaL 

II regularidade junto à prestação de contas e ao registro de empresas. ambos 
da AN('INN. 

§ 3° Somente serão aceitas despesas realizadas por coexecutores cujos contratos 
firmados entre as partes tenham sido aprovados previamente pela ANCINE . e cojos 
comprovantes tenham sido, obrigatoriamente, emitidos em seu nome, devidamente 
identificados conforme estabelecido no art. 13 desta Instrução Normativa. 

§ 4° A ANCINE emitirá seu parecer acerca do contrato para coexecução do 
projeto em prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de protocolo dos 
documentos na ANCINE. Os recursos somente poderão ser encaminhados para a conta 
corrente do coexecutor após a emissão de parecer da ANCINE de aprovação dos termos 
do contrato firmado com o coexccutor. 

§ 5° Os contratos celebrados entre as proponentes e os coexecutores apenas para 
execução de despesas não serão aceitos como contratos de coprodução da obra, não 
gerando, portanto, transferência de direitos patrimoniais previamente existentes. o que 
deverá ser regulamentado por contrato específico. 
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§ 6° Os contratos entre proponentes e os coexecutores deverão estabelecer: 

- Itens orçamentários / despesas que serão executados/gerenciados pelo 
coexecutor; 

II - A obrigatoriedade de indicação de conta de movimentação, de titularidade 
do coexecutor, aberta em instituição financeira de sua preferência exclusivamente para a 
movimentação de recursos inerentes ao projeto. a qual deverá ser autorizada pela 
ANCINE: 

III - A possibilidade de OS coexecutores firmarem contratos necessários à 
execução dos itens orçamentários sob sua responsabilidade. 

§ 7° A proponente será a única responsável junto à ANCINE pela execução do 
projeto. e a existência de um contrato para coexecução da obra não afasta a 
responsabilidade exclusiva da proponente sobre a execução da integralidade dos 
recursos disponibilizados para o projeto. inclusive sobre a parcela das despesas 
executadas pelo coexecutor que venham a ser glosadas. 

§ 8° Os coprodutores poderão figurar como coexecutores do projeto, e desta 
forma, apresentar comprovantes de despesas em seu nome. desde que estabeleçam de 
forma objetiva em seus contratos de coprodução a parte das despesas que será por eles 
executada e não se enquadrem na vedação prescrita no parágrafo Ii deste artigo. 

§ 9° Somente será aceita empresa estrangeira como coexecutora quando o 
projeto enquadrar-se como coprodução internacional, podendo apenas o coprodutor 
estrangeiro figurar como coexecutor, ficando, nestes casos, dispensadas as veriticações 
de regularidade constantes dos incisos 1 e 11 do parágrafo 2° deste artigo. 

§ 10 Nos casos em que o coexecutor for empresa estrangeira, conforme previsto 
no parágraft) 9° deste artigo, o contrato mencionado nos parágrafos 5° e 6° deverá 
indicar os itens orçamentários cuja execução é de responsabilidade do produtor 
brasileiro, e cujas despesas serão realizadas pelo coexecutor, não podendo implicar 
alteração na partição de direitos sobre a obra tal qual definida no contrato de 
coprodução internacional. 

§ 11 Não poderão figurar como coexecutores pessoas jurídicas que apresentem 
associação ou vínculo, direto ou indireto, com agentes econômicos que operem serviços 
de comunicação pública de obras audiovisuais, tais como empresas de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, empresas prestadoras de serviços de acesso 
condicionado, distribuidoras cinematográficas, de vídeo ou de programas de televisão, 
empresas de telefonia fixa, empresas de telefonia móvel celular. 

§12 Somente os coexecutores brasileiros poderão ser remurierados a título de 
gerenciamento conforme previsto no Parágrafo único do art. 12 da lei II .437/06. O 
somatório dos pagamentos efetuados a título de gerenciamento não poderá ser superior 
ao aprovado na ANCINE para este item orçamentário. 

§ 13 A vedação prevista no parágrafo 11 deste artigo não se aplica as empresas 
distribuidoras brasileiras nos termos do parágrafo 1° do art. 1° da MP 2.228-1/01, que 
poderão figurar como coexecutores exclusivamente para as 	despesas d9 
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comercialização aprovadas pela a Ancine, e não poderão ser remunerados a título 
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gerenciamento e execução. 

Art. 15 Os pagamentos relativos à locação ou fornecimento . de equipamentos o 
materiais, de propriedade da própria proponente, do coexecutor ou do coprodutor na 
forma do art. 14 desta Instrução Normativa deverão ser acompanhados de três 
orçamentos para fornecimento dos produtos ou locação de equipamentos equivalentes 
do mercado. 

Parágrafo único O montante efetivamente pago deverá ser menor ou igual ao 
orçamento pesquisado que apresentar o menor custo. 

Art. 16 Não serão admitidos documentos comprobatórios de despesas com data de 
emissão posterior a 60 (sessenta) dias contados a partir da data do débito correspondente 
em conta-corrente. 

Parágrafo único. No caso de pagamento parcelado, é admissível intervalo de 
tempo superior ao limite de 60 (sessenta) dias. 

Art. 17 Não serão admitidos documentos comprobatórios de despesas realizadas em 
data anterior à publicação no E)iário Oficial da União - DOU de: 

- deliberação da aprovação, no caso de projetos que utilizem recursos de 
lomento indireto 

11 - extrato do termo de concessão de apoio financeiro ou instrumento similar, no 
caso de projetos que utilizem recursos de fomento direto. 

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios de despesas para projetos 
contratados pelo FSA - Fundo Selorial do Audiovisual, seguirão as regras estabelecidas 
FIOS editais específicos. 

Seção IV 
Da análise 

Art. 18 A prestação de contas final será analisada e concluída pela ANC'INE, no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias úteis a partir da emissão do Relatório de Análise 
Documental, conforme o parágrafo 5° do art. 9° desta Instrução Normativa. 

Art. 19 Durante a análise da prestação de contas final a ANCINE emitirá parecer sobre 
os seguintes aspectos: 

técnico: quanto ao cumprimento do objeto e finalidade pactuados pelo 
projeto aprovado pela ANCINE: 

II linanceiro: quanto à regular aplicação dos recursos públicos na execução 
das despesas e do orçamento do projeto aprovado pela ANCINE. 

1° A prestação de contas será analisada em observância às normas que 
regulam a aprovação e o acompanhamento dos projetos, de acordo com as Instruções 
Normativas específicas de cada tipo de projeto. / 
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2° A atenção do cumprimento desta norma se baseara em qualquer 
documento relacionado ao projeto, seja aquele fornecido pela proponente por ocasião da 
prestação de contas ou aquele apurado pela ANCINE por iniciativa própria. 

Art. 20 Identificadas lacunas, omissões ou infrações, a ANCINE diligenciará a 
proponente, na forma do CAPITULO V desta Instrução Normativa. 

§ 10 Caso haja diligência, o prazo de que trata o caput do art. 18 será suspenso 
na data de expedição de documento lhrmalizando a diligência. 

§ 2° Após o atendimento das exigências, o prazo de que trata o caput do art. 18 
desta Instrução Normativa prosseguirá pelo período remanescente. 

Art. 21 Atendidas as diligências, após análise e considerações. a ANCINE emitirá o 
relatório de prestação de contas final, que recomendará: 

- a aprovação das contas: quando do cumprimento do objeto e finalidade, e a 
correta e regular aplicação dos recursos públicos: 

II - a aprovação das contas com ressalva: quando evidenciar irregularidade ou 
qualquer outra falta que não resulte dano ao erário, acompanhadas das sanções previstas 
no CAPITULO VI desta Instrução Normativa: 

III - a não aprovação das contas: quando comprovada qualquer das ocorrências 
elencadas no art. 25 desta Instrução Normativa. 

Seção V 
Da Aprovação das Contas e da Aprovação das Contas com Ressalva 

Art. 22 A prestação de contas será aprovada com ressalvas quando comprovada 
qualquer das seguintes ocorrências: 

- desvio de objeto, acompanhado de cumprimento da finalidade, sem 
configuração de dano ao erário ou má fé: 

II - irregularidade ou qualquer unia das situações previstas nos arts. 42 e 44 
desta Instrução Normativa. 

Art. 23 A proponente será notificada sobre a aprovação, com ou sem ressalva, da 
prestação de contas final. 

Parágrafo único. No caso de aprovação com ressalva, a ANCINE dará quitação à 
proponente e lhe orientará, se cabível, a adoção de medidas necessárias à correção das 
irregularidades ou [altas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras 
semelhantes. 

Art. 24 No caso de projetos de Comento direto. após a aprovação da prestação de 
contas, será providenciada a baixa no Sistema Integrado de Administração Financeira - 
SIAFI. 
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Parágrafo único. No caso de projetos realizados com recursos de lomento direto 
advindos do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, o procedimento de aprovação de 
contas e respectiva baixa flO Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFL 
serão regulamentados por normas expedidas pelo Comitê Gestor do refirido fundo. / 

• 

Seção VI 
Da não aprovação cia prestação de contas 

Art. 25 A prestação de contas não será aprovada quando comprovada qualquer das 
ocorrências neste artigo. devendo a proponente ser inabilitada junto â ANCINE 
conforme inciso II do art. 43 desta Instrução Normativa, a partir do encerramento do 
prazo recursal, até a devolução dos recursos, acrescidos de atualização monetária, juros 
e demais encargos previstos na legislação vigente: 

- omissão no dever de prestar contas, na lorma do art.1O desta Instrução 
Norniati 'a: 

II - não entrega do material para análise do cumprimento do objeto: 

III - desvio de finalidade: 

IV o correto ressarcimento ao erário de despesas glosadas: 

V - descumpriinento do aporte dos recursos de contrapartida obrigatória quando 
esta couber: 

VI - a não aplicação de rendimentos financeiros no objeto pactuado, ou não 
devolução ao erário de rendimentos de aplicações financeiras, no caso de sua não 
utilização: 

VII - prática de ato de gestão ilegal. antieconômico. ou infração à norma legal 
ou regulamentar de natureza contábil. financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial, que implique dano ao erário. 

Parágrafo único. Nos casos de projetos com recursos de fomento direto, o 
descumprimento das obrigações avençadas nos instrumentos que regulam a aplicação 
dos recursos, também implicam a não aprovação da prestação de contas. 

Seção VII 
Contas Iliquidáveis 

Art. 26 As contas serão consideradas iliquidáveis quando. em razão de caso lortuito ou 
de força maior, for materialmente impossível o julgamento de mérito a que se refere o 
art. 10 desta Instrução Normativa. 

Art. 27 A ANCINF ordenará o trancamento das contas que forem consideradas 
iliquidáveis e o consequente arquivamento do processo. 

15 



CAPÍTULO IV 
DA INSPEÇÃO 

Seção 1 
Da Abertura da Inspeção 

Art. 28 A ANCINE poderá. a qualquer tempo e por iniciativa própria, realizar inspeção 
na forma do art. 30 desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. A inspeção poderá, a critério da ANCINE, ser realizada por 
amostragem. 

Art. 29 As inspeções in loco serão realizadas conforme Plano Semestral de Inspeção 
elaborado pela ANCINE. 

Art. 30 O Plano Semestral de Inspeção será elaborado com base nos seguintes critérios: 

- para esclarecimentos de dúvidas, apuração de denúncias, indícios de 
irregularidades ou representações quanto à regularidade da aplicação dos recursos 
identificados durante a análise financeira ou a análise técnica, realizadas na prestação de 
contas, parcial ou final: 

II -por representação ou denúncia de terceiros, devidarnente fundamentadas, 
envolvendo irregularidade referente à matéria de competência da ANCINE nas contas 
do projeto: 

III - projetos sorteados, conforme procedimento interno da ANCINE; 

IV - por solicitação de Órgão de Controle Interno ou Externo da União. 

§ 1° Toda inspeção iii loco será precedida do Relatório de Planejamento de 
Inspeção, e sempre que possível, a partir da emissão de um Relatório de Análise 
Preliminar, técnico ou linanceiro, e conterá recomendações para o desenvolvimento dos 
trabalhos. 

§ 2° Excepcionalmente e com autorização expressa desta Agência, a inspeção 
poderá ser realizada nas dependências da ANCINE, devendo a proponente encaminhar 
previamente declaração se responsabilizando pelo trânsito da documentação de 
despesas. 

§ 30  A inspeção deverá ser agendada pela ANCINE com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias. 

Seção 11 
Da Realização da inspeção 

Art. 31 Aos agentes públicos encarregados da inspeção, será assegurado 

7 
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- acesso irrestrito à documentação de que trata o art. 12 desta Instrução 
Normativa e a todas as informações relativas à execução de recursos públicos federais 
nos projetos audiovisuais: 

II - disponibilização de instalações fisicas adequadas à execução da 

III - competência para requerer, por escrito, às proponentes de projet 
audiovisuais. OS documentos e informações desejadas, fixando prazo razoável para é 

atendimento. 

Art. 32 No exercício de suas ftinções, os agentes públicos encarregados da inspeção 
deverão: 

manter atitude de independência e imparcialidade: 

11 - guardar sigilo sobre dados e informações obtidos na inspeção contábil, 
financeira e operacional, utilizando-os. exclusivamente, para a elaboração de pareceres 
e relatórios. 

Seção III 
I)o Encerramento da inspeção 

Art. 33 O agente público encarregado elaborará relatório final circunstanciado e 
conclusivo acerca da inspeção realizada e das diligências emitidas, para análise e 
deliberação das instâncias superiores. 

CAPITULO V 
DAS N01'IFICAÇÕES E I)ILIGÊNCIAS 

Art. 34 As notilicações e diligências previstas nesta Instrução Normativa terão o prazo 
inicial de atendimento fixado em 30 (trinta) dias a partir da data da confirmação de seu 
recebimento pela proponente. 

§ 1 °  No caso de não atendimento pela proponente do prazo fixado no caput 
deste artigo, a ANCINl- enviará notificação reiterando os termos da diligência, 
concedendo prazo adicional de 30 (trinta) dias a partir da data da conlirmação de seu 
recebimento para seu atendimento. 

§ 20 No caso de não atendimento pela proponente do prazo fixado no 
parágrafo 1 deste artigo. a ANCINE enviará notificação informando da inscrição da 
proponente na condição de inadimplência e fixando prazo adicional de 30 (trinta) dias a 
partir da data da coníirmação de seu recebimento para o atendimento da diligência. 

§ 30 No caso de não atendimento pela proponente do prazo fixado no parágrafo 
2 deste artigo, a ANCINE iniciará os procedimentos de Tomada de Contas Especial - 
TCE. nos termos do CAPll]JL() VIII desta Instrução Normativa ou de adoção de 
medidas judiciais e aplicação das penalidades cabíveis, conforme preconiza a legislação 
em vigor. 
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Art. 35 As notificações e diligências emitidas em razão desta Instrução Normativa 
obedecerão à forma prescrita neste CAPÍTULO, podendo ser efetuadas: At 

- mediante ciência nos autos;  

II - mediante correspondência registrada. com  Aviso de Recebimento - AR,'\ 
contendo indicação expressa de que se destina a notificar o destinatário; 

III— por meio eletrônico, fac-símile, telegrama ou qualquer outra forma que 
assegure a certeza da ciência do interessado: 

IV - por edital publicado no Diário Oficial da União - DOU, quando o seu 
destinatário não for localizado. 

Art. 36 As notificações e diligências conterão: 

- identiíicação do notificado: 

II - indicação dos agentes públicos responsáveis pela emissão; 

III - objetivo da notificação ou diligência; 

IV - prazo para atendimento das solicitações, quando for o caso; 

V - data, período e local para realização da inspeção, quando for o caso. 

Art. 37 Considera-se confirmado o recebimento da notificação ou diligência: 

- na data da ciência do notificado: 

a) por meio de documento assinado pelo representante legal, por mandatário 
com poderes expressos ou por preposto da empresa proponente, quando a notificação 
for feita mediante ciência nos autos: 

h) comprovada pelo Aviso de Recebimento - AR, quando a notificação for feita 
mediante correspondência registrada: 

e) por meio eletrônico do interessado, assegurando a confirmação da notificação 
realizada: 

d) manifestamente comprovada conforme registro no processo realizado por 
servidor público. 

II - na data da entrega, certificada pelo agente público da ANCINE ou dos 
Correios encarregado de efetuá-la, em caso de recusa de recebimento. 

/ 
/ 
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CAPITIA ,0 VI 
DAS SANÇÕES 
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Au. 38 Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 
administrativas serão punidas na frma deste capítulo. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos responsáveis as demais penalidades previstas 
nas legislações específicas. 

Seção 1 
Da glosa de despesas 

Art. 39 Despesas irregulares, inválidas ou estranhas à natureza do projeto serão 
glosadas pela ANCINE. 

§ 1° Os valores reíerentes às despesas glosadas serão atualizados COflfOrflle 
norma específica de atualização de débitos. 

§ 2° Os valores relrentes às despesas glosadas deverão ser recolhidos por meio 
de Guia de Recolhimento da l Jnião - GRtJ. conforme instrução do Manual de Prestação 
de Contas. 

§ 3° Apenas as despesas executadas a título de recursos próprios ou de terceiros, 
que possuam comprovantes hábeis de sua execução, serão consideradas corno 
contrapartida. As demais despesas executadas com recursos próprios ou de terceiros, 
acima do valor aprovado para a contrapartida obrigatória, caso não apresentem 
documento hábeis para sua aprovação, não serão consideradas como contrapartida 
obrigatória do projeto. 

§ 4° Serão glosadas as despesas a título de contrapartida obrigatória executadas 
por meio de recursos públicos de origem municipal. estadual, distrital ou lèderal. bem 
como oriundas de aporte da parte do coprodutor estrangeiro, no caso de coprodução 
internacional. 

§ 
50 Os valores glosados e recolhidos por meio de GRU antes da conclusão da 

análise de prestação de contas final não estarão sujeitos à: 

- aplicação de multa prevista no art. 6° da Lei n° 8.685/93; 

11 - a aplicação da multa prevista no art. 61 da MP 2.228-1/01. 

§ 60 Serão consideradas irregulares e eÍtivainente glosadas, independente das 
características do projeto a ela vinculadas, as seguintes despesas: 

1. despesas que não apresentem o correspondente documento fiscal 
comprobatório: 

II. despesas cujo documento comprobatório apresentado não seja aceito na 

	

prestação de contas, conforme parágraíos 8°, 90  e 10 deste artigo: 	/ 

	

/ 	
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despesas cujo correspondente documento fiscal já foi comprovadamente 
apiesentado na p1ctação de contas de outro projeto LadaStrado junto a 	

D 
ANCINE: 

despesas que comprovadamente se reftreni a outro projeto; 	( 
pagamento de agencianlento para os seguintes casos: 

a) para captação de recursos em mecanismos diferentes do art. 1° - A .... 
da Lei n° 8.685/93 e da Lei n° 8.313/91; 

h) para captação de recursos provenientes de editais OU qualquer 
outro mecanismo de seleção pública, incluindo programas 
internacionais com participação do Ministério da Cultura -• Mine e 
ANCINE. OU realizada por empresas estatais de qualquer esfèra da 
federação. 

pagamento de Coordenação e Colocação para agentes não autorizados ou 
registrados na CVM, em conformidade com a Deliberação CVM 372, de 
23/01/01 e a Instrução CVM 348. de 23/01/01, ou para a captação de 
recursos em mecanismos diferentes do art. 1° da Lei n° 8.685/93: 

pagamentos que excedam os percentuais lixados legalmente para rubricas 
orçamentárias, tais como o de gerencianlento e execução, agenciamento, 
coordenação e colocação, dentre outras; 

pagamento de juros e multas de qualquer natureza; IOC, IOF. tarifas 
bancárias de qualquer natureza e encargos contratuais, mesmo que 
decorrentes de atraso no depósito de parcela do investidor, com exceção 
do IOF pago sobre os rendimentos das aplicações financeiras e aqueles 
relativos a fechamento de contratos de câmbio: 

pagamento de anuidade de cartão de crédito e taxas financeiras não 
relacionadas à conversão de moeda, nos caso de despesas efetuadas em 
moeda estrangeira por meio de cartão de crédito; 

pagamento de litura de cartão de crédito na hipótese de não serem 
apresentados os correspondentes documentos comprobatórios das 
despesas que integram a fatura e a comprovação de vinculo contratual 
entre o projeto e o titular do cartão; 

recibo de reembolso na hipótese de não serem apresentados os 
correspondentes doe umentos comprobatórios das despesas a serem 
reembolsadas e a comprovação de vínculo contratual entre o projeto e o 
beneficiário do reembolso. conforme parágrafo 10 deste artigo; 

Xli. pagamento de passagens. hospedagem e diárias na hipótese de não serem 
comprovados os vínculos entre o projeto e o beneficiário destas 
despesas: 

pagamento de serviço de Auditoria Independente, exceto para os projetos 
enquadrados no inciso 1 do art. 50  da Instrução Normativa n° 42 da 
ANCINF. de 3() de agosto de 2005: 

pagamento de Condecine e de despesas referentes à obtenção da 
Classificação Indicativa e do C'ertil'icado de Produto Brasileiro - CPB, 
Certificado de Registro de Título - CRT e outros certificados ou registros 
oficiais: 	 / 
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perdas decorrentes de aplicações financeiras em investimentos 
divergentes do permitido (investimento lastreados em títulos da dívida/. 1  
pública federal); 

despesas que tenham sido excluídas pela ANCINE do orçamcntt ,  
apresentado pela proponente para aprovação, análise complementar ) 
redimensionamento OU remanejamento; A Á 

XVII serviços de cópias e reprodução de matrizes de obras audiovisuais 
executadas em laboratórios instalados no exterior e que se destinem à 
exploração comercial no mercado brasileiro: 

material permanente, excetuando-se os projetos de infraestrutura técnica, 
para os quais a aquisição de material permanente faz parte do 
cumprimento de sua finalidade: 

despesas com bebidas alcoólicas ou cigarros, exceto nos casos em que 
estiverem caracterizadas como objeto de cena; 

pagamento de serviço de gerenciamento a empresa de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, empresas de comunicação eletrônica de 
massa por assinatura, distribuidoras cinematográficas. de vídeo ou de 
programas de televisão, empresas de telefonia fixa, empresas de telefonia 
móvel celular. 

§ 70 Para as despesas listadas no inciso XVIII do parágrafo 60  deste artigo, são 
vedadas aquelas com material permanente que: 

não sejam acompanhadas de recibo de doação emitido em papel timbrado 
da instituição recebedora, que deverá ser instituição sem fins lucrativos 
ou pública, que preferencialmente realize atividades audiovisuais: 

II. não sejam vinculadas, por meio de apresentação de recibo de doação, 
nota fiscal e justificativa, à aquisição de bens, equipamentos, materiais ou 
insumos para pagamentos a credores de serviços/locações. 

S 8° Serão consideradas estranhas à natureza do projeto e efetivamente glosadas 
as seguintes despesas: 

1. de caráter pessoal não diretamente associadas à execução do projeto; 

ii. relacionadas a itens orçamentários inconsistentes com a natureza do 
projeto. 

§ 9° Serão consideradas inválidas e efetivamente glosadas as seguintes despesas: 

documento com data de emissão anterior à data de publicação no Diário 
Oficial da União - DOU da aprovação do projeto incentivado com 
recursos de fomento indireto: 

II, documento com data de emissão anterior à publicação no Diário Oficial 
da União —DOU do extrato do termo de concessão de apoio financeiro 
ou instrumento similar, em caso de projeto realizado com recursos de 
fomento direto: 
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III. 	documentos com data de emissão posterior a 60 (sessenta) dias da data 
do debito Lorrespondente em Lonta-coirente com exceção do pagamento 

 

parcelado de despesas inerentes ao projeto; 
L) 

	

IV. 	documentos comprovantes de despesas que não tenham sido emitidosL, 
em nome da empresa proponente, com exceção: 

dos comprovantes de despesas da contrapartida obrigatória 
emitidos em nome de coprodutores ou distribuidores, 
ficando sua aceitação condicionada à apresentação de 
cópias dos contratos pertinentes, observados os termos do 
art. 12 desta Instrução Normativa: 

dos comprovantes de despesas emitidos em nome de 
coexecutores, exclusivamente nos casos em que parte da 
execução das despesas seja realizada por estes, sendo sua 
aceitação condicionada à apresentação de cópias dos 
contratos pertinentes, observados os termos do art. 14 desta 
Instrução Normativa: 

e) dos comprovantes de despesas emitidos em nome de 
terceiros, no caso de reembolso de despesas realizadas em 
seu nome, incluindo despesas pagas com cartão de crédito, 
sendo sua aceitação condicionada à comprovação de 
vínculo contratual entre o projeto e o beneficiário do 
reembolso. 

	

V. 	Nota Fiscal irregular; 

	

VI. 	Nota Fiscal fora do prazo de validade previsto no talão; 

	

VII. 	Nota Fiscal correspondente a um produto ou serviço que diverge do 
objeto social da empresa fornecedora; 

	

VIII. 	documentos fiscais rasurados, rasgados ou com dados ilegíveis: 

	

IX. 	recibos sem a identificação clara do beneficiário, tais como nome. CPF 
ou CNPJ, descrição detalhada do serviço prestado ou produto fornecido, 
valor, tributos incidentes, caso se aplique, e assinatura do beneficiário; 

	

X. 	documentos fiscais que não forem identificados conforme previsto no 
art. 13 desta Instrução Normativa: 

	

XI. 	comprovantes de despesas referentes à equipe técnica e artística que não 
estejam adequados ao previsto nos parágrafos 4° e 5° do art. 13 desta 
Instrução Normativa; 

	

XII. 	documentos que não possuem valor fiscal; 

	

XIII. 	documentos fiscais emitidos no exterior (invoice) que não estejam 
acompanhados do respectivo contrato de câmbio firmado com instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, cujo 
objeto seja o pagamento da referida despesa. 

§ 10 Somente serão aceitos como recibos de reembolso os documentos que 
apresentem as seguintes características: 

	

1. 	Contenham despesas realizadas com recursos próprios da proponente ou 
de profissionais contratados pelo projeto, cujos documentos fiscais 
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comprovantes de sua realização estejam anexados ao recibo de 	b 
reembolso: 

Cujos beneliciários, pessoas naturais ou pessoas jurídicas, possua 

vínculo com o projeto comprovado por contrato; 

Cujas despesas estejam previstas no orçamento aprovado pela ANCINE e 
tenham sido executadas após a data de publicação da aprovação do 
projeto; 

Os recibos de reembolso, deverão conter o nome do projeto e sua 
identificação junto a ANCINE conforme previsto no art. 13 desta 
Instrução Normativa, e os documentos fiscais que lhe deram origem 
poderão ter essas informações afixadas por meio de carimbo: 

Contas de luz, telefone ou gás que não estejam em nome da proponente 
deverão ser pagas mediante recibo de reembolso, devendo a proponente 
comprovar que a conta paga pertence à pessoa ou local vinculado ao 
projeto: 

Contenham despesas realizadas em data anterior à do recibo de 
reembolso: 

O recibo de reembolso deverá ser emitido em até 60 (sessenta) dias após 
a data do débito do montante relativo ao seu pagamento, na conta de 
movimentação do projeto, conforme o prazo previsto no art. 16 desta 
Instrução Normativa. 

§ 11 As glosas previstas nesta Seção, se recolhidas na forma do parágrafo 50  
deste artigo, não impedem a aprovação das contas, que poderá ser realizada com 
ressalvas. 

Art. 40 Para os recursos de incentivo fiscal previstos nas Leis n°8.313/91, n°8.685/93. 
n° 10.1 79/01 e na Medida Provisória n° 2.228- 1/01, os valores referentes às glosas serão 

atualizados conforme legislação vigente. 

Art. 41 Para os recursos de fomento direto, os valores referentes às glosas serão 
atualizados de acordo com as especificações do Termo de Concessão de Apoio 
Financeiro, do Convênio ou outro instrumento que o regule, e subsidiariamente 
conforme legislação vigente. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 42 A aprovação das contas com ressalva prevista no inciso II do art. 22 desta 
Instrução Normativa ensejará advertência nos termos do parágrafo 1° do art. 13 da Lei 
n° li .437/06. observando as seguintes ocorrências, dentre outras: 

- deixarem as proponentes de assegurar aos agentes públicos encarregados da 
inspeção iii laco as condições necessárias para a execução dos trabalhos, na forma do 
art. 31 desta Instrução Normativa, nos prazos fixados e oportunamente notificados; 

II - deixarem as proponentes de manter os documentos originais que 

comprovam as despesas do projeto, arquivados na ordem em que se encontram 
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dispostos em sua Relação de Pagamentos (Informações Financeiras), contrariando os 
termos do ari. 12 desta Instrução Normativa: 

III - deixarem as proponentes de fixar a identificação do título do projeto. sua 
numeração junto à ANCINE ou o item orçamentário a que se refere a despesa nos $ 
comprovantes de despesas. contrariando os termos do art. 13 desta Instrução Normativa: 

IV deixarem as pi-oponcntcs de lixar as inlormações previstas flOS parágrafos 
4° e 50  do art. 13 desta Instrução Normativa, quando se tratar de comprovantes de 
despesas referentes à equipe técnica e artística do projeto: 

V - classificar na Relação de Pagamentos (Informações Financeiras) ou no 
Demonstrativo Orçamentário despesas que não se relacionam à natureza dos itens 
orçarnentários em que foram lançados, em divergência com o orçamento pacluado: 

Vi executar remanejamento interno de valores entre itens orçamentários para 
os projetos audiovisuais sem a necessária aprovação prévia da ANCINF, em desacordo 
com os termos da Instrução Normativa específica que rege a aprovação e 
acompanhamento dos respectivos projetos: 

Vil - movimentar os recursos do projeto em contas correntes não autorizadas 
pela ANCINF: 

VIII - executar as despesas do projeto com concentração de pagamentos entre 
25% (vinte e cinco por cento) e 50% (cinqüenta por cento) do valor total executado a 
um mesmo fornecedor, ou grupos de empresas vinculadas a um mesmo sócio. exceto 
para projeto específico de 

a) desenvolvimento de projetos: 
h) construção, reforma ou atualização tecnológica da sala de exibição: 
e) aquisição de ações: 

finalização: 
comercialização: e 

1') animação. 

IX - deixarem as proponentes de realizar aplicação financeira nos fundos de 
investimentos lastreados em títulos da divida pública dos recursos das contas correntes 
de movimentação do projeto: 

X - deixarem de observar as normas vigentes relativas aos contratos que versem 
sobre: 

a) os direitos patrimoniais da obra: 
h) os direitos patrimoniais relativos a elementos derivados da obra 

audiovisual, incluindo marcas, personagcns, enredo, trilha sonora, entre 
outros, e as receitas decorrentes da exploração comercial dos mesmos: 
OS direitos dirigentes sobre o patrimônio da obra audiovisual e seus 
elementos derivados: 
OS direitos sobre renda patrimonial e exploração comercial de qualquer 
obra audiovisual realizada com recursos incentivados: 
OS direitos de comunicação pública da obra. 
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§ 1° O recolhimento por parte da proponente de despesa previamente glosada 	 D não obsta a aprovação de contas com ressalva 	 O 

§ 2° Sendo verificada a impossibilidade de realização da inspeção prevista no 
inciso 1, a proponente deverá ser notificada acerca dos fatores que impediram sua 	.5 j 
efetivação, e informada quanto ao prazo para sua regularização, devendo ser agendada  

nova data para a realização da inspeção planejada. 

§ 3° Caso a proponente não regularize a situação prevista no parágrafo 2° deste 
artigo, ela será inscrita como inadimplente junto à ANCINE até a efetiva realização da 
inspeção. 

§ 4° A proponente deverá obrigatoriamente enviar à ANCINE, junto com os 
documentos relacionados à sua prestação de contas citados nos arts. 11 e 74 desta 
Instrução Normativa, quaisquer contratos que versem sobre os direitos previstos nas 
alíneas a" a "e" do inciso X deste artigo. 

§ 5° A Diretoria Colegiada, a partir de justificativas consubstanciadas, 
apresentadas pela proponente, poderá decidir sobre a não aplicação de advertência, e 
consequente aprovação da prestação de contas sem ressalvas, caso seja verificada 
alguma conduta prevista nos incisos de 1 a X deste artigo. 

Seção III 
1)as Sanções Restritivas de Direitos 

Art. 43 Para efeitos desta Instrução Normativa, serão consideradas as seguintes sanções 
restritivas de direito, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas neste 
capítulo: 

- inscrever a proponente na situação de inadimplência pelo prazo em que 
persistir o descumprimerito das obrigações e prazos previstos nos arts. 7°, 80. parágrafo 
40  do art. 9°, parágrafo 30  do art. 34, parágrafo 3° do art. 42 e parágrafo 3° do art. 59 da 
presente Instrução Normativa: 

II - inabilitação da proponente por um prazo de até 2 (dois) anos. 

Art. 44 Sem prejuízo das glosas de despesas aplicadas na forma do art. 39 desta 
Instrução Normativa, a inabilitação na forma do inciso II do art. 43 desta Instrução 
Normativa será aplicada nos seguintes casos: 

1 - quando for verificada a reincidência dos fatos previstos no art. 42 desta 
Instrução Normativa: 

11 - lançar um mesmo documento liscal nas Relações de Pagamentos 
(Informações Financeiras) de diferentes projetos de unia mesma proponente. com  o 
correspondente débito na conta corrente: 

III - clètuar alterações nos parâmetros técnicos pactuados para o produto final 
do projeto, sem a prévia autorização da ANCINE para a mudança de seu Projetç. 
Técnico; 
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IV - deixarem as proponentes de apresentar três orçamentos de tomada de 
preços quando da prestação de serviços pela própria proponente, pelo coexecutor ou 
pelo coprodutor, contrariando os termos do art. 15 desta Instrução Normativa; 

Dc 

V - executar as despesas do projeto com concentração de pagamentos superior a 
50% do valor total executado a um mesmo fornecedor, ou grupos de empresas 
vinculadas a um mesmo sócio, exceto para projeto específico de 

a) desenvolvimento de projetos: 
h) construção, reforma ou atualização tecnológica da sala de exibição: 
e) aquisição de ações; 

finalização: 
comercialização; e 

O animação. 

Parágrafo único. A Diretoria Colegiada, a partir de justificativas 
consubstanciadas, apresentadas pela proponente, poderá decidir sobre a não aplicação 
da inabilitação, e consequente aprovação da prestação de contas sem ressalvas, caso seja 
verificada alguma conduta prevista nos incisos de 1 a V deste artigo. 

Art. 45 O descumprimento parcial das obrigações desta Instrução Normativa, relativo a 
uma ou mais etapas de execução de um mesmo projeto, é suficiente para caracterizar a 
realização do mesmo em desacordo com o estatuído e sujeitá-lo às sanções previstas 
neste capítulo. 

Seção IV 
Da Devolução tios Recursos 

Art. 46 São geradoras de débito financeiro perante a ANCINE as seguintes situações, 
sem prejuízo de outras: 

a) não apresentação da prestação de contas de projetos que receberam recursos 
públicos federais: 

h) não entrega do produto final pactuado para o projeto: 
e) despesas glosadas pela ANCINE: 
d) não aplicação da logomarca conlbrme estipulado em Instrução Normativa 

vigente. 

§ 1° As situações previstas nas alíneas a" e "b" do caput deste artigo ensejarão 
a devolução integral dos recursos públicos disponibilizados, devidamente atualizados 
conforme previsto em norma específica de atualização de débitos. 

§ 2° Caso os débitos gerados pelas situações previstas nas alíneas "a" a'e" do 
caput deste artigo, devidamente diligenciados às proponentes na forma do CAPITULO 
V desta Instrução Normativa, não sejam quitados antes do envio do relatório final de 
prestação de contas pela área técnica para deliberação da Diretoria Colegiada, a 
Superintendência responsável submeterá proposta de não aprovação da prestação de 
contas do projeto à Diretoria Colegiada. 	
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§ 3° As multas previstas nos arts. 49 e 50 desta Instrução Normativa serã 
imputadas quando da não aprovação da prestação de contas por parte da Diretoria 
Colegiada. sendo calculadas sobre o montante a ser devolvido. devidamente atualizado 
conforme previsto em norma específica de atualização de débitos. 

\k'L D'\ 
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§ 40  Os débitos gerados pelas situações previstas nas alíneas "a" a c" do caput 
deste artigo, devidamente atualizados conforme norma específica de atualização de 
débitos, que forem pagos antes da análise por parte da Diretoria Colegiada do relatório 
conclusivo de prestação de contas final do projeto, não sofrerão a incidência da multa 
prevista nos arts. 49 e 50 desta Instrução Normativa. 

Art. 47 Para os recursos de incentivo fiscal previstos nas Leis n° 8.313/91, n° 8.685/93e 
n° 10.179/01 e na Medida Provisória n° 2.228-1/01, os débitos serão atualizados 
conforme norma específica de atualização de débitos. 

§ 1° Após a não aprovação das contas, a proponente será inabilitada a partir da 
data de vencimento do prazo para pagamento de seu débito, até a devolução da 
integralidade dos montantes devidos, atualizados conforme legislação vigente, ou até o 
pagamento da 1  parcela. quando solicitado o parcelamento de seu débito. 

§ 2° Após a não aprovação das contas, a proponente que estiver inadimplente, 
permanecerá nesta condição até a devolução da integralidade dos montantes devidos, 
atualizados conforme legislação vigente, ou até o pagamento da 18  parcela, quando 
solicitado o parcelamento de seu débito. 

Art. 48 Para os recursos de fomento direto, os débitos serão atualizados de acordo com 
as especificações do Termo de Concessão de Apoio Financeiro, do Convênio ou 
instrumento que o regule, e, no que couber, conforme norma específica de atualização 
de débitos, e observando o disposto no art. 47 desta Instrução Normativa no tocante à 
não aprovação das contas. 

Art. 49 Sobre o débito atualizado dos valores incentivados pela Lei n° 8.685/93, 
incidirá multa de 50% (cinquenta por cento). em conformidade com o art. 6° da referida 
Lei. 

Art. 50 Sobre o débito atualizado dos valores incentivados pelos Funcines. em 
conformidade com o art. 61 da Medida Provisória 2.228-1/01, incidirá: 

- juros moratórios equivalentes à taxa referencial do Sistema especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulados mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento dos recursos 
até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento 

11 - multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total dos recursos. 
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CAP ITU LO VII 
DOS RECURSOS 	

:( 	• 

Seção 1 
Da Apresentaçao e da Decisao 

Art. 51 Dos requerimentos, diligências e sanções aplicadas pela ANCINE, caberá 
recurso a ser interposto à Diretoria Colegiada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da notificação, conforme disposto no art. 37 desta Instrução 
Normativa. 

Parágrafo único. A simples manifestação da intenção de recorrer não 
interrompe a fluência do prazo para sua interposição. 

Art. 52 Salvo disposição legal em contrário, os recursos têm efèito suspensivo em 
relação aos prazos de análise da prestação de contas e às sanções previstas nos arts. 47 e 
48 desta Instrução Normativa. 

Art. 53 O julgamento ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados do protocolo do 
recurso, prorrogável por igual período em caso de justificada iiecessidade. 

§ 10 A Diretoria Colegiada poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 
total ou parcialmente. a decisão recorrida. 

§ 2 Se a aplicação do parágrafo 1° resultar em gravame à situação do 
recorrente, este deverá ser notificado para que formule alegações antes da decisão final. 

Art. 54 O recurso não será conhecido quando interposto: 

1 - fora do prazo: 

II - perante o órgão ou autoridade incompetente; 

III - por quem não tenha legitimidade para tanto; 

IV - em face de decisão contra a qual não caiba recurso na esfera administrativa. 

Parágrafo único. O não conhecimento do recurso não impede que a ANCINE 
reveja. por iniciativa própria, eventual ato ilegal, desde que não ocorrida a preclusão 
administrativa. 

Art. 55 A decisão proferida pela ANCINE no julgamento de recurso é definitiva, 
inclusive: 

- quando esgotado o prazo para recurso sem a sua interposição, fato que será 
certificado por termo nos autos: 

11 - quanto à parte que não tiver sido objeto de recurso. 

Parágrafo único. A decisão definitiva será comunicada ao recorrente m 
do CAPITULO V desta Instrução Normativa. 
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Art, 56 São irrecorríveis na esfera administrativa as informações, os relatórios, os 
pareceres e os atos de mero expediente ou preparatórios de decisão. 	 jy 

Seção II 
Do Parcelamento de Débitos 

A 

Art. 57 Na hipótese de a proponente necessitar de parcelamento dos débitos referentes 
às sanções administrativas, esta requisição deverá ser formulada por meio de solicitação 
à ANCINE. 

Art. 58 Os débitos relativos às despesas glosadas conforme previsto nesta Instrução 
Normativa poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas. 

Art. 59 A ANCINE abrii-á processo administrativo específico para tratar o 
parcelamento. 

§ l A ANCINE, a qualquer tempo, poderá requerer ao devedor certidões 
negativas de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, bem conio solicitar 
documento que julgar necessário para a concessão do beneficio do parcelamento. 

§ 2 O requerimento de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito. podendo a exatidão dos 
valores parcelados ser objeto de verificação. 

§ 3° O não pagamento da primeira parcela da dívida implicará a inscrição da 
proponente e seus responsáveis na condição de inadimplentes, podendo acarretar, ainda, 
a não aprovação da prestação de contas do projeto. 

§ 4° Enquanto não for deferido o pedido de parcelamento. o requerente deverá 
recolher, a cada mês, o valor correspondente a uma prestação, sob pena de 
indeferimento. 

§ 50 O débito será consolidado na data do pedido. 

§ 6° O valor mínimo de cada prestação será de R$ 200.00 (duzentos reais) para 
pessoas jurídicas e R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoas naturais. 

§ 7° O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
atualizado conforme norma específica referente à atualização de débitos. 

§ 8° O devedor poderá, a qualquer tempo, durante o período ajustado para a 
quitação da dívida, solicitar o pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do 
saldo devedor. 

Art. 60 Após o pagamento da primeira parcela, a ANCINE e a proponente firmarão 
Termo de Parcelamento de Dívida, que deverá conter as assinaturas das partes e de duas 
testemunhas. 

Art. 61 O parcelamento estará automaticamente rescindido na hipótese 
pagamento de três prestações, consecutivas ou não. 



Parágrafo único. Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor. 
implicando o prosseguimento ordinário de cobrança do débito. 

CAPITULO VIII 
,J. ..' 

PROCESSO EXTRAJUDICIAL 

Seção Única 
Da Tomada de Contas Especial 

Art. 62 A não aprovação da prestação de contas, na forma do ai't. 25 desta Instrução 
Normativa, implicará a devolução dos recursos conforme determinado nos arts. 46 a 50 
desta Instrução Normativa. 

Art. 63 Permanecendo a proponente omissa quanto ao recolhimento integral dos 
recursos. será instaurada a Tomada de Contas Especial- TCE objetivando a apuração 
dos fatos, a identificação dos responsáveis e a quantificação do dano. 

Parágrafo único. Caso o projeto possua exclusivamente fonte(s) de 
financiamento cujo(s) repasse(s) tenha (m) sido realizado(s) por meio de instrumentos 
que prevejam a eleição de fórum privilegiado para dirimir as questões relativas a sua 
execução, deverá ser encaminhado à Procuradoria-Geral da ANCINE que diligenciará a 
adoção das medidas judiciais cabíveis. 

Art. 64 O procedimento de instauração de Tomada de Contas Especial - TCE consistirá 
em instrução de processo administrativo específico, conforme normas estabelecidas pelo 
Tribunal de Contas da União. 

§ 1° A regularização intempestiva da prestação de contas ou o recolhimento 
integral do débito atualizado antes do encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas 
da União - TCU e após a regular avaliação pela ANCINE acarretará a baixa do registro 
no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. nas 
condições de inadimplência e inabilitação, e no posterior arquivamento do processo. 

§ 20  Nos casos em que os processos tenham sido encaminhados à Procuradoria-
Geral da ANCINE conforme previsto no Parágrafo único do art. 63 desta Instrução 
Normativa, a apresentação intempestiva da prestação de contas ou recolhimento integral 
do débito atualizado, antes da distribuição da competente ação judicial, após a regular 
avaliação e aprovação pela Superintendência responsável, acarretará a baixa do registro 
no SlAFl e seu posterior arquivamento. 

CAPITULO IX 
DAS DETERMINAÇÕES FINAIS 

À.. 
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Seção 1 ;FC~ 

l)a Alteração de Atos Normativos 

Art. 65 Alterar os arts. 6° e 39 da Instrução Normativa N° 61, de 07 de maio de 2007, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6° 

li - para projeto de retbrma de complexo de exibição, deverá constar o Anexo 1-
13. devidamente preenchido. com  toda a documentação exigida no anexo, 
acompanhado de Ibtos, impressas ou em mídia ótica (CD ou similar), 
demonstrando a situação anterior à execução do projeto; 

— Art. 39 - A conclusão do projeto somente se dará após o encaminhamento pela 
proponente e, aprovação pela ANCINE. da Prestação de Contas de acordo com 
Instrução Normativa especi fica.' 

Art. 66 Acrescentar o art. 33-A à Instrução Normativa N° 61. de 07 de maio de 2007, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 33-A - A execução 1sica e financeira do projeto deverá obedecer aos 
valores constantes do orçamento analítico aprovado pela ANCINE. 

§ 1° O remanejamento interno do orçamento que não implique 
redimensionamento deverá ser submetido à análise prévia por parte da ANCINE sempre 
que o somatório das alterações dos valores constantes do orçamento analítievo aprovado 
pela ANCINE extrapole 20% (vinte pontos percentuais) do orçamento global aprovado 
para o projeto. 

§ 20  As alterações sofridas no orçamento de que trata o parágrafo 1° deste artigo 
englobam os montantes executados acima dos valores constantes do orçamento analítico 
aprovado pela ANCINE. bem como a inclusão de novos itens orçamentários 
condizentes com o projeto. 

§ 3° A solicitação de remanejamento interno prevista no parágrafo 1° deste 
artigo se fará necessária somente quando o somatório das alterações dos valores 
constantes do orçamento analítico aprovado pela ANCINE extrapolar 201/o (vinte pontos 
percentuais) do orçamento global aprovado para o projeto, e deverá ser encaminhada à 
ANCINE por meio de: 

carta, datada e assinada pelo representante legal da proponente, justificando 
as alterações; 

orçamento global detalhado, impresso e cm mídia ótica (Cl) ou similar), 
assinalando os menores itens orçamentários que se pretende alterar. 

§ 4° Os valores executados diferentemente do orçamento aprovado, que não 
impliquem o remanejamento interno previsto nos parágrafos 1° e 2° deste artigo 
deverão constar de orçamento global detalhado. conforme modelos anexos a esta 
Instrução Normativa, assinalando os itens que sofreram alteração de val,  
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acompanhados das respectivas justificativas, a serem encaminhados juntamente com a 
prestação de contas final. 	 /ó 

ArE. 67 Fica revogado o ari. 40 da Instrução Normativa N° 61. de 07 de maio de 2007. ' 
ArI. 68 Alterar OS arts. 21 e 64 da Instrução Normativa N° 80. de 20 de outubro d'CN 
2008, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 21 Os FUNCINES deverão observar o limite máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do montante efetivamente aplicado para a cobertura das despesas com cópias, 
publicidade e promoção realizada por meio de seus recursos. 

1° A totalidade das despesas com cópias, publicidade e promoção, 
independentemente de sua fonte de financiamento. deverá ser comprovada quando da 
liberação de recursos por meio de comprovantes de realização dos serviços (notas 
flscais), contratos, acordos, ou instrumentos congêneres, que especifiquem os serviços 
que estão sendo realizados, bem como seus custos; 

2° O montante relacionado aos demais 50% (cinqüenta por cento) do valor 
cltivamente aplicado para a cobertura das despesas com cÓpias, publicidade e 
promoção realizadas, será caracterizado corno contrapartida obrigatória a ser 
comprovada pela proponente em sua prestação de contas (mal." 

"Art. 64 Para os projetos com característica de aquisição de ações. deverão 
compor os relatórios de prestação de contas. além da documentação solicitada em 
norma específica da ANCINE, a cópia do registro em junta comercial ou outro 
comprovante da operação. 

§ 1° As proponentes com ações adquiridas pelos FUNCINES deverão apresentar 
os documentos listados no caput deste artigo e relatório com informações e documentos 
sobre os resultados comerciais das ações planejadas, relativos a cada uma das ações 
previstas no plano de investimento. 

§ 2° A prestação de contas para os demais projetos previstos nesta Instrução 
Normativa deverá seguir a instrução normativa específica que trata dessa matéria." 

\rt. 69 Acrescentar o art. 44-A à Instrução Normativa N° 80. de 20 de outubro de 
2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 44-A - A execução lisica e financeira do projeto deverá obedecer aos 
valores constantes do orçamento Analítico aprovado pela ANCINE. 

§ 1 ° O remanejamento interno do orçamento que não implique 
redimensionamento deverá ser submetido à análise prévia por parte da ANCINE sempre 
que o somatório das alterações dos valores constantes do orçamento analítico aprovado 
pela ANCINE extrapole 200/0 (vinte pontos percentuais) do orçamento global aprovado 
para o projeto. 

§ 2° As alterações sofridas no orçamento de que trata o parágrafo 1° deste artigo 
engloba os montantes executados acima dos valores constantes do orçamento analítico 
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aprovado pela ANCINE, bem como a inclusão de novos itens orçamentários,/ 
condizentes com o projeto. 

Ai 

§ 3° A solicitação de remanejamento interno prevista no parágrafo 1° deste 
hugo se laia iiccessana som n ente quando o somatoo das altcrações dos valore\ 
constantes do orçamento analítico aprovado pela ANCINE extrapolar 20% (vinte pontos 
perccntuais) do orçamento global aprovado para o projeto, e deverá ser encaminhada à 
ANCINE por meio de: 

carta, datada e assinada pelo representante legal da proponente. justificando 
as alterações: 

orçamento analítico, impresso e em mídia ótica (CD ou similar), conlorme 
modelo disponível no portal da ANCINE (www.ancine.gov.hr ). assinalando OS 

menores itens orçamentários que se pretende alterar. 

4° Os valores executados diferentemente do orçamento aprovado, que não 
impliquem o remanejamento interno previsto nos parágrafos 1° e 2° deste artigo deverão 
constar de orçamento analítico, conforme modelo disponível no portal da ANCINE' 
(www.ancine.gov.br). assinalando OS itens que sofreram alteração . acompanhados das 
respectivas justificativas, a serem encaminhados juntamente com a prestação de contas 
final 

Art. 70 Alterar os arts. U. 4°.13, 34, 35. 37, 45-A, 46. 47 e 48 da Instrução Normativa 
N° 22. de 30 de dezembro de 2003, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

ArE. 1°- ................................................. 

- proponente: 

a) empresa produtora brasileira registrada na ANCINE que, a partir da 
apresentação do projeto para aprovação pela ANCINE, torna-se responsável por todos 
05 procedimentos e compromissos necessários à realização do mesmo, respondendo 
administrativa, civil e penalmente perante a ANCINE. demais órgãos e entidades 
públicas e terceiros prejudicados, nos termos da legislação vigente: ou 

h) pessoa natural ou pessoa jurídica registrada na ANCINE que. a partir da 
apresentação do projeto para aprovação pela ANCINE, com o objetivo de obter recursos 
exclusivamente pelo mecanismo de incentivo previsto na Lei n°  8.313/91. torna-se 
responsável por todos os procedimentos e compromissos necessários à realização do 
rnesnio. respondendo administrativa, civil e penalmente perante a ANCINE, demais 
órgãos e entidades públicas, além de terceiros prejudicados. nos termos da legislação 
vigente: 

XXI projeto técnico: documentos que englobam as inRrmações que vão 
definir o objeto do projeto. tais como o tempo linal previsto. suportes e sistemas de 
captação e finalização, roteiro, dentre outros, conftrme art. 36 C desta Instrução 
Normativa. 

XXII - coexecutor: pessoa jurídica associada à proponente, devidamente 
registrada na ANCINE, quando brasileira. indicada pela proponente para executar pa 
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do projeto. devendo ser constituído por meio de contrato específico entre as partes, 
previamente apresentado para análise e aprovação por parte da ANCINE, estabelecendo 
de forma objetiva os itens orçamentários que serão realizados por ele." 

Art. 40 
- 

....................................................... 

«- ................................................................... 

1° - A contrapartida prevista no inciso II poderá ser realizada com rcctno 
l)ro\enielltcs do mecanismo previsto no inciso V. do art. 10.  da Lei n° 10. 1 79/O 1 

§ 2° - Excetuando-se o mecanismo de que trata o parágrafo 10,  os valores 
captados nas Leis de incentivos federais. distritais, estaduais e municipais, bem como os 
recursos orçamentários públicos, e aqueles oriundos de aporte da parte do coprodutor 
estrangeiro, no caso de coprodução internacional, não podem ser considerados para 
eleito de ComproVaÇão de contrapartida. 

§ 3° -  Serão glosadas as despesas a título de contrapartida obrigatória executadas 
por meio de recursos públicos de origem municipal, estadual, distrital OU fèderal, bem 
como oriundas de aporte da parte do coprodutor estrangeiro. no C5() de coprodução 

internacional. 

§ 4° - Aportes oriundos de Programas Internacionais de Fomento COfli OS quais a 
ANCINE mantenha convênio também não poderão integrar a contrapartida obrigatória." 

"Ari. 13- .................................................. 

- Faxa de Coordenação e Colocação Pública de Certificados de Investimeni 
Audiovisual - no limite máximo de 1 O% (dez por cento) do valor dos Certificados (Ic 
Investimento Audiovisual emitidos, para OS projetos a serem autorizados pci 
mecanismo previsto no art. 10  di Lei n0  8.685 )3. limitado o 'cii paaiiientO w 
montante ekti vamente captad 

II - Agenciamento - IR 	1 1 Ic hl\ : H 	 1 	IL 

autorizado para captação de recursos incentivados, para os projetos a serem autorizad 
pelos mecanismos previstos na Lei n° 8.313/91 e no ao. 1 - \ (Ili Lei o° XX5 )3. 
limitado o seu pagamento ao montante efetivamente cliplllílo. 

V - Agente Divulgador - no limite máximo de 1O o (dez por Cento) do valot 

captado por meio do art. 10  da Lei n° 8.685/93. a ser pago a pessoa jurídica contratada 
exclusivamente para auxiliar na divulgação das características técnicas e artísticas dos 
projetos audiovisuais autorizados pelo mecanismo previsto no art. 1° da Lei n° 8.685/93. 

§ 
30 No tocante ao inciso V deste artigo. os Agentes Divulgadores de projetos na 

áiea audiovisual não poderão auxiliar a distribuição de quaisquer valores mobiliários 
nem na divulgação das características das ofertas de Certificados de Investimento 
Audiovisual, que ficarão cxclusivamcnte a cargo das instituições integrantes do sistema 
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de distribuição de valores mobiliários, autorizadas a operar pela CVM - Comissão de 
Valores Mobiliários. 

§ 40 O somatório das remunerações previstas nos incisos I —Taxa d 
Coordenação e Colocação Pública de Certificados de Investimento Audiovisual" e 
- Ageiite Divulgador" está limitado a 10% (dez por cento) do valor efetivamente 
captado por meio do art. 1° da Lei n° 8.685/93." 

o  

Fo' 
i 

Art. 34 As contas de movimentação deverão ser abertas pela ANCINE no 
Banco do Brasil S/A, em nome da proponente, na agência por ela indicada e vinculadas 
à movimentação exclusiva de recursos do projeto. 

§ 1° A ANCINE abrirá contas de movimentação referentes às seguintes fontes 
de recursos: 

Lei n° 8.685/93 

Lei n°8.313/91; 

Inciso X do art. 39 da MP 2.228-01/01; 

Art. 41 da MP 2.228-01/01 - FUNCINES. 

§ 2° Quando necessário a proponente poderá submeter a solicitação de abertura 
de conta corrente de movimentação em outra instituição bancária. No entanto, as 
transferências de recursos das contas de captação serão feitas pela ANCINE 
exclusivamente para as contas de movimentação abertas pela ANCINE junto ao Banco 
do Brasil. 

§ 3° Caso a proponente se associe a coexecutor para a realização de seu projeto, 
a conta de movimentação de titularidade deste, aberta em instituição bancária de sua 
preferência, exclusivamente para a execução do projeto, deverá ser informada no 
contrato firmado entre as partes e que deverá ser submetido à aprovação da ANCINE 
antes da execução das despesas previstas no contrato entre as partes, nas condições 
dispostas no art. 34-A desta Instrução Normativa." 

"Art. 35 - Nas contas de movimentação somente serão permitidos depósitos de 
valores que sejam oriundos de conta de captação do projeto ou depósitos 
exclusivamente para fins de pagamentos de despesas relacionadas ao projeto, inclusive 
de contrapartida, quando necessário. 

Parágrath único. Os montantes depositados na conta de movimentação serão 
destinados exclusivamente para pagamento direto aos fornecedores e/ou prestadores de 
serviços relacionados à execução do projeto, podendo ser transferidos somente para 
outras contas-correntes vinculadas ao projeto desde que previarnente informadas pela 
proponente e aprovadas pela ANCINE" 

"Capítulo XIV 
DO REDIMENSIONAMENT() DO PROJETO E ALTERAÇÃO DO 

PROJETO TÉCNICO" 
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Art. 37 , 

h) flOVO roteiro impresso e em mídia ótica. sinopse ou demais parâmetros, 
quando houver proposição de reforimilação do projeto técnico pactuado, na forma do 
art. 36 (' desta Instrução Normativa: - 

e).................................................................... 

45 

Art. 45-A - A execução lisica e financeira do projeto deverá obedecer 
valores constantes do orçamento Analítico aprovado pela ANCINE. 

§ 1° O remanejamento interno do orçamento que não implique 
redirnensionamento. deverá ser submetido à análise prévia por parte da ANCINE 
sempre que o somatório das alterações dos valores constantes do orçamento analítico 
aprovado pela ANCINE extrapole 20% (vinte pontos percentuais) do orçamento global 
aprovado para o projeto. 

§ 2° As alterações sofridas no orçamento de que trata o parágrafo 10  deste artigo 
englobam os montantes executados acima dos valores constantes do orçamento analítico 
aprovado pela ANCINE, bem como a inclusão de novos itens orçamentários 
condizentes com o projeto. 

§ 30 A solicitação de remanejamento interno prevista no parágrafo 1° deste 
artigo se fará necessária somente quando o somatório das alterações dos valores 
constantes do orçamento analítico aprovado pela ANCINE extrapolar 20% (vinte pontos 
percentuais) do orçamento global aprovado para o projeto. e deverá ser encaminhada à 
AN('lN[ por meio de: 

curta, datada e assinada pelo representante legal da proponente, justificando 
as alterações 

orçamento analítico, impresso e em mídia ótica (CD ou similar), conforme 
modelo disponível no portal da ANCINE (www.ancine.gov.br), assinalando os 
menores itens orçamentários que se pretende alterar. 

§ 4° Os valores executados diferentemente do orçamento aprovado que não 
impliquem o remanejamento interno previsto nos parágrafi)s 1° e 2° deste artigo deverão 
constar de orçamento analítico, conlorme modelo disponível no portal da ANCINE 
(www.ancine.gov.br), assinalando os itens que sofreram alteração, acompanhados das 
respectivas justificativas, a serem encaminhados juntamente com a prestação de contas 
final." 

50 No caso de projetos de produção de obras audiovisuais, a proponente 
deverá apresentar à ANCINE o Relatório de Acompanhamento da Execução de Projeto, 
contorine modelo disponível no portal da ANCINE (www.ancine.gov.hr ) após a etapa 
de filmagem e antes de iniciada a fase de finalização. 

§ 6° São vedados os gastos a seguir elencados, os quais serão ettivamente 
glosados na prestação de contas: 

despesas que não guardem vínculo com o orçamento analítico para o 
aprovado: 

pagamento de Agenciamento para os seguintes casos: 
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para captação de recursos em mecanismos diferentes do art. 1°-A da Lei n° 
8.685/93 e da Lei n°8.313/91; 

para captação de recursos provenientes de editais ou qualquer outro 
mecanismo de seleção pública, incluindo programas internacionais com participação do 
Ministério da Cultura - Mmc e ANCINE, ou realizada por empresas estatais de 
qualquer esfera da federação. 

pagamento de Coordenação e colocação para agentes não autorizados e/o 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM em conformidade com 
Deliberação CVM 372. de 23/01/01 e a Instrução CVM 348. de 23/01/01) ou para 
captação de recursos em mecanismos diferentes do art. 1° da Lei n° 8.685/93: 

pagamentos que excedam os percentuais lixados legalmente para as rubricas 
orçamentárias gerenciamento e execução. agenciamento e coordenação e colocação; 

pagamento de juros e multas de qualquer natureza; IOC, lOF, tarifas 
bancárias de qualquer natureza e encargos contratuais, mesmo que decorrentes de atraso 
no depósito de parcela do investidor, com exceção do IOF pago sobre os rendimentos 
das aplicações financeiras e aqueles relativos a fechamento de contratos de câmbio; 

1) pagamento de anuidade de cartão de crédito e taxas financeiras não 
relacionadas à conversão de moeda, nos caso de despesas efetuadas em moeda 
estrangeira por meio de cartão de crédito; 

pagamento de fatura de cartão de crédito na hipótese de não serem 
apresentados os correspondentes documentos comprobatórios das despesas que 
integram a fatura e a comprovação de vínculo contratual entre o projeto e o titular do 
cartão: 

pagamento de passagens, hospedagem e diárias na hipótese de não serem 
comprovados os vínculos contratuais entre o projeto e o beneficiário destas despesas; 

pagamento de serviço de Auditoria Independente, exceto para os projetos 
enquadrados no inciso 1 do art. 50  da Instrução Normativa n° 42, de 30 de agosto de 
2005; 

pagamento de CONDECINE e serviços referentes a Classificação Indicativa: 
perdas decorrentes de aplicações financeiras em investimentos divergentes do 

permitido (fundos de investimento lastreados em títulos da dívida pública); 
1) despesas que tenham sido excluídas pela ANCINE quando da aprovação do 

orçamento analítico apresentado pela proponente na análise complementar, 
redimensionamento ou remanejamento; 

serviços de cópias e reprodução de matrizes de obras audiovisuais 
executadas em laboratórios instalados no exterior e que se destinem à exploração 
comercial no mercado brasileiro; 

material permanente, que não seja acompanhado de recibo de doação emitido 
em papel timbrado da instituição recebedora, que deve ser Instituição sem fins 
lucrativos; 

despesas com bebidas alcoólicas ou cigarros, exceto nos casos em que 
estiverem caracterizadas como objeto de cena; 

despesas relacionadas a rubricas orçamentárias inconsistentes com a natureza 
do projeto: 

despesas realizadas antes da aprovação do projeto pela ANCINE publicada 
em Diário Oficial da União. 

c 

§ 7° Nos casos em que houver despesas executadas para o projeto após a 
publicação de sua aprovação em Diário Oficial da União, mas antes da deliberação da 
ANCINE sobre a solicitação da análise complementar, a proponente poderá se ressarcir, 
com recursos públicos, dos gastos que guardem conformidade com o orçament 
analítico aprovado. 
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§ 8° Durante a execução do projeto. a proponente deverá zelar pela obtenção e 
guarda de documentos hábeis à comprovação das despesas realizadas, confor 	: 
disposto na Instrução Normativa específica de Prestação de Contas. 

('APIIliLO XIX 
[)A CONCUJSÁ() DO OBJEITO E 1)0 PROJETO 

Art. 46 O prazo máximo para a conclusão do(s) objeto(s) dos projetos é de 24 
(vinte e quatro) meses a contar da data da autorização da primeira movimentação das 
contas de captação, de que tratam OS arts. 42 e 43 desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional e mediante justificativa que comprove 
caso fortuito ou força maior, a ANCINE poderá autorizar a prorrogação do prazo de 
conclusão do ob,eto do pr(jcto" 

Ari. 47 A conclusão do projeto somente se dará após o encaminhamento pela 
proponente e aprovação pela ANCINE do seguinte material: 

prestação de contas de acordo com Instrução Normativa específica da 
ANCINE. 

II - para projetos de produção de obras audiovisuais: comprovante de entrega da 
cópia final de depósito legal em instituição credeniciada pela ANCINE, nos suportes e 
sistemas especificados no art. 47-A e aprovados pela ANCINE para o proJeto. 

III - para projetos de fstival internacional, em conformidade com a Instrução 
Normativa específica que trata da matéria de prestação de contas: 

catálogo oficial do evento, cópia da vinheta de abertura e fotografia da peça 
gráfica principal: 

fotos ou vídeo de cobertura do evento, ciipping de notícias e amostras de 
material de divulgação do evento. 

§1 O  Após a análise do material previsto nos incisos do caput deste artigo. a 
ANCINE enviará à proponente correspondência informando a aprovação ou não da 
prestação de contas do projeto. 

§ 2° As proponentes de projetos de produção de obras audiovisuais que 
apresentem em seu orçamento aprovado o item comercialização". devem entregar, 
além dos materiais relacionados no inciso II deste artigo. os materiais relacionados em 
Instrução Normativa específica, previstos para projetos de Distribuição 	ou 
Comercialização de obras audiovisuais.—  

"Art. 48 A proponente deverá fazer constar nos créditos das obras audiovisuais 
produzidas com recursos incentivados e em todo o material de divulgação das mesmas, 
o texto e a logoniarca ANCINE definidos na Instrução Normativa específica, e no 
Manual de Aplicação de Logomarca. 
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Parágrafo único. A aplicação da Logomarca Obrigatória fl() produto unal dos 
projetos. conforme art. 40  ressalvadas as exceções previstas no art. 6°, ambos da 
Instrução Normativa n° 85. de 02 de dezembro de2009, deverá ser submetida à análise 
da SI'() - Superintendência de loniento que terá 10 (dez) dias para avaliar o 
cumprimento desta Instrução Normativa e do Manual de Aplicação da Logomarca." 

Au. 71 Acrescentar OS uns. 34-A, 38-A e 47-A à Instrução Normativa n° 22 de 30 
dezembro de 2003. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 34-A Os comprovantes de despesas poderão ser emitidos em nome dos 
coexecutores brasileiros apenas nos casos em que parte da execução das despesas seja 
realizada por estes. sendo sua aceitação condicionada à apresentação de cópias dos 
contratos em questão, e aprovação por parte da ANCINE. 

§ 1° O contrato de coexecução entre empresas brasileiras deverá estabelecer de 
forma detalhada a parte das despesas que serão realizadas pelos coexecutores. não 
podendo ser superior a 50% do valor total do orçamento aprovado para o projeto. 

§ 20  Os contratos de coexecução entre empresas brasileiras, devidamentc 
registradas na ANCINE. somente serão aceitos para fins de execução de parte do projeto 
desde que os signatários comprovem, simultaneamente, OS seguintes requisitos: 

- regularidade fiscal, tributária. previdenciária, com o lUIS e no CADIN 
(Cadastro Informativo dos Créditos Não-Quitados de Orgãos e Entidades Federais). de 
acordo com as certidões negativas de débito emitidas pela Receita l'ederal do Brasil e 
pela Caixa Econômica Federal: 

II - regularidade junto à prestação de contas e ao registro de empresas, ambos da 
ANCINE 

§ 3° Somente serão aceitas despesas realizadas por coexecutores cujos contratos 
firmados entre as partes tenham sido aprovados previamente pela ANCINE , e cujos 
comprovantes tenham sido, obrigatoriamente, emitidos em seu nome, devidamentc 
identificados conforme estabelecido na Instrução Normativa de Prestação de Contas. 

4° A ANCINE emitirá seu parecer acerca do contrato para coexecução do 
projeto em prazo niáximo de 30 (trinta) dias a contar da data de protocolo dos 
documentos na ANCINE. Os recursos somente poderão ser encaminhados para a conta 
corrente do coexecutor após a emissão de parecer da ANCINE de aprovação dos termos 
do contrato firmado com o coexeeutor. 

§ 5° Os contratos celebrados entre as proponentes e os coexecutores apenas para 
execução de despesas não serão aceitos como contratos de coprodução da obra. não 
gerando, portanto, transíerência de direitos patrimoniais previamente existentes, o que 
deverá ser regulamentado por contrato específico. 

§ 6° Os contratos entre proponentes e os coexecutores deverão estabelecer: 

- Itens orçamentánios / despesas que serão executados/gerenciados pelo 
coexecutor: 	 7 

/ 
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II - A obrigatoriedade de indicação de conta de movimentação, de titularidade 
Do do coexecutor, aberta em instituição tinanceira de sua preferência exclusivamente para 

movimentação de recursos inerentes ao projeto, a qual deverá ser autorizada pe4 
ANCINE: 

III - A possibilidade de os coexecutores firmarem contratos necessarios a 
execução dos itens orçamentários sob sua responsabilidade. 

§ 7° A proponente será a única responsável junto à ANCINE pela execução do 
projeto, e a existência de um contrato para coexecução da obra não afasta a 
responsabilidade exclusiva da proponente sobre a execução da integralidade dos 
recursos disponibilizados para o projeto. inclusive sobre a parcela das despesas 
executadas pelo coexecutor que venham a ser glosadas. 

§ 80  Os coprodutores poderão figurar como coexecutores do projeto, e desta 
forma, apresentar comprovantes de despesas em seu nome, desde que estabeleçam de 
furma clara em seus contratos de coprodução a parte das despesas que será por eles 
executada e não se enquadrem na vedação prescrita no parágrafo 11 deste artigo 

§ 9° Somente será aceita empresa estrangeira como coexecutora quando o 
projeto enquadrar-se como coprodução internacional, podendo apenas o coprodutor 
estrangeiro figurar como coexecutor, ficando, nestes casos. dispensadas as verificações 
de regularidade constantes dos incisos 1 e II do parágrafo 2° deste artigo. 

§ 10 Nos casos em que o coexecutor for empresa estrangeira, conforme previsto 
no parágrafo 90  deste artigo, o contrato mencionado nos parágrafos 50  e 60  deverá 
indicar os itens orçarnentários cuja execução é de responsabilidade do produtor 
brasileiro, mas que cujas despesas serão realizadas pelo coexecutor, não podendo 
implicar em alteração na partição de direitos sobre a obra tal qual definidas no contrato 
de coprodução internacional. 

§ 11 Não poderão figurar como coexecutores pessoas jurídicas que apresentem 
associação ou vínculo, direto ou indireto, com agentes econômicos que operem serviços 
de comunicação pública de obras audiovisuais, tais como empresas de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, empresas prestadoras de serviços de acesso 
condicionado, distribuidoras cinernatográficas, de vídeo ou de programas de televisão, 
empresas de telefonia fixa, empresas de telefonia móvel celular. 

§ 12 Somente os coexecutores brasileiros poderão ser remunerados a título de 
gerenciamento conforme previsto no Parágrafo único do art. 12 da Lei n° 11.437/06. O 
somatório dos pagamentos efetuados a título de gerenciamento não poderá ser superior 
ao aprovado na ANCINE para este item orçamentário. 

§ 13 A vedação prevista no parágrafo 11 deste artigo não se aplica as empresas 
distribuidoras brasileiras nos termos do parágrafo 1° do art. 1° da MP 2.228-1/0 1. que 
poderão figurar como coexecutores exclusivamente para as 	despesas de 
comercialização aprovadas pela a ANCINE. e não poderão ser remunerados a título de 
gerenciamento e execução. 

'Art. 38-A - Após a análise complementar , qualquer alteração relativa aos 
parâmetros técnicos do projeto, que não implique redirnensionamento, somente poder 
ser realizada com autorização prévia da ANCINE, por solicitação da proponefie, 
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acompanhada de justificativas para as modificações propostas, por meio de 
correspondência assinada pelo representante legal da proponente e da seguinte 
documentação: 

01  
a) novo roteiro, quando houver alteração de argumento: 
h) nova sinopse: 

os novos paranictros na loima do art. 36 ( dcsta Instrução Normativa 	: 
Paragralo unico. Nos casos de que trata o caput deste artigo, fica vedada 

Solicitação de Alteração do Projeto Técnico aos projetos que já se encontram em 
procedimento de Prestação de Contas final." 

Art. 47-A Para fins do cumprimento do Inciso II do art. 47, a cópia final das 
obras deverá respeitar os suportes e sistemas aprovados pela ANCINE para os seguinte,,; 
pr(jetos: 

obras audiovisuais não publicitárias de longa-metragem para destinação 
inicial para o Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Exibição: 

finalização em película cinematográlica com bitola de 35 mm (trinta e cinco 
milímetros): ou 

linalização em sistema digital de alta dehnição), para as obras aprovadas pela 
ANCINE com previsão de exibição exclusiva no circuito de salas com proJeção digital. 

II - obras audiovisuais não publicitárias de curta e média-metragem para 
destinação inicial para o Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Exibição: 

a) finalização em película cinematográfica nas bitolas de 16111111 (dezesseis 
milímetros) ou de 35 mm (trinta e cinco milímetros); ou 

h) finalização em sistema digital de alta definição 

III -obras audiovisuais não publicitárias com destinação inicial di1rente do 
Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Exibição: 

finalização em fita magnética suporte 131'l'A, sistema digital, NTSC: ou 

finalização em fita magnética, sistema digital de alta definição. 

Parágrafo único. Nos caso de projetos cujo mercado prioritário seja o de vídeo 
doméstico. o suporte e sistema de gravação de menor qualidade válido para o Depósito 
Legal 	Inciso 11 do art.47 - corresponde ao da fita magnética BETA digital." 

Au. 72 Alterar os arts. 8°, 10, 26. 27 e 28 da Instrução Normativa n° 85, de 02 de 
dezembro de 2009. que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art.8° Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o 
descumprimento das obrigações desta Instrução Normativa configurará a realização do 
projeto em desacordo com o estatuído. implicando a incidência das seguintes sanções a 
serem estipuladas a critério da l)irctoria Colegiada: 
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1 - Inabilitação da proponente por um prazo de 3 (três) meses a 1 (um) ano: 

II - 1)evolução dos recursos públicos lderais: ou 

III - Adcrtencia. 	 \ , 

° A inabilitação prevista no inciso 1 deste artigo representa a suspensão da 
proponente para a fruição dos henelicios fiscais da legislação audiovisual para novos 
projetos, para a participação nos programas com recursos orçarnentários da ANCINE, 
concedidos por meio de ações de Fomento Direto e nas Chamadas Públicas do Fundo 
Nacional da Cultura - FNC alocados em categoria de programação específica 
denominada Fundo Setorial do Audiovisual - FSA. 

2° A devolução prevista no inciso II deste artigo será valorada em 2% (dois por 
cento) dos recursos públicos federais disponibilizados para o proleto. 

\S 3° A advertência prevista no inciso 111 será aplicada exclusivamente quando 
for verificado o descumprimento das regras listadas nas alíneas "a" a "d" abaixo, desde 
que não tenha sido comprometida a integridade e a percepção da Logomarca 
Obrigatória, e a proponente não seja reincidente tias falhas cometidas: 

Aplicação da Logomarca Obrigatória com área de proteção; 
Proporcionalidade (altura e largura) prevista no Manual de Aplicação de 
Logomarca: 

e) Tamanho mínimo para o material impresso. conforme previsto no 
Manual de Aplicação de Logomarca: 

d) Aplicação da 1 .ogomarca Obrigatória colorida. 

4° Na devolução proporcional dos recursos concedidos serão considerados os 
valores aportados por meio das fontes de recursos definidas no Artigo 1 ° desta Instrução 
Normativa e pelos rendimentos financeiros resultantes da aplicação destes recursos. 

§ 5° Quando existirem múltiplos projetos relacionados a uma mesma obra 
audiovisual (projetos de Desenvolvimento. Produção. Distribuição e/ou 
Comercialização), caso seja constatado o descumprimento a esta norma, a devolução 
prevista no inciso II será calculada individualmente sobre cada projeto. 

§ 6° A recusa na devolução dos montantes apurados na forma do inciso II deste 
artigo. se  esgotados os recursos e mantida a decisão, implicará a reprovação da 
prestação de contas do projeto, a instauração de processo de Tornada de Contas Especial 
ou adoção de medidas judiciais e aplicação das penalidades cabíveis, conforme 
preconiza a legislação em vigor. 

"Art. 10 Especiticamente para os projetos de infraestrutura, nos casos de 
descumprimento das obrigações e aplicação da sanção prevista no inciso 1 do art. 8°, 
será renovada a inabilitação da proponente por períodos iguais enquanto persistir o 
descumprimento das obrigações. 

Parágrafo único. Nos casos dos projetos de Infra-estrutura com descuniprimento 
das obrigações e aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 8° desta Instrução 
Normativa, a ANCINE inscreverá a proponente na situação de inadimplência pelo prazo 
em que persistir o descumprimento das obrigações." 	 7 
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—Art. 26 Os projetos com recursos puovenlentes dos mecanismos de incentivo 	4' 

fiscal definidos no ali. 1° desta Instrução Normativa, que ainda não finalizaram suas. 
obras e os materiais/produtos de divulgação a ela relacionados até a data de publicação 
desta Instrução Normativa obedcccrào às normas contidas na presente Instrução 
Normativa. 

§ 1° Nos casos das propoilentes CUjOS projetos que na data da publicação desta 
Instrução Normativa já estejam com suas obras finalizadas, bem como concluída a 
execução de seus materiais dc divulgação, ficarão sujeitos à aplicação da logomarca e 
dos créditos obrigatórios conlbrmc a Instrução Normativa vigente na data de primeira 
liberação de recursos. 

§ 2° Considerar-se-à como data de conclusão de finalização da obra a data de 
emissão do Certificado de Produto Urasileiro - CPU. 

§ 30 A data de conclusão da execução dos demais materiais/ produtos de 
divulgação referentes ao projeto será considerada como a data de pagamento das 
despesas relacionadas a esses materiais/produtos." 

Art.27 Os projetos com recursos do FSA obedecerão. até o término da sua 
prestação de contas, as normas de regência sobre a matéria em vigor na data de 
oficialização do compromisso entre as partes. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput deste artigo fica facultado, à 
proponente, adotar o conjunto de normas constantes na presente Instrução Normativa, 
por meio do envio do Formulário de Opção - Anexo II devidamente preenchido e da 
assinatura de Termo Aditivo ao respectivo instrumento de concessão de apoio 
financeiro, ou instrumento similar." 

Art.28 A ANCINF terá o prazo de 30 (trinta) dias para pronunciar-se sobre a 
aprovação ou não das solicitações previstas nos arts. 7° e 27 desta Instrução 
Normativa." 

ArI. 73. Acrescentar os arts. 6°-A e 26-A à Instrução Normativa n° 85. de 02 de 
dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6°-A A aplicação da Logomarca Obrigatória no produto final dos projetos, 
conforme art. 4°, ressalvadas as exceções previstas no art. 6°, ambos desta Instrução 
Normativa, deverá ser submetida à análise da Superintendência de Fomento - SF0. que 
terá lO (dez) dias para avaliar o cumprimento desta Instrução Normativa e do Manual 
de Aplicação da Logornarca' 

Art. 26-A - Os projetos com recursos orçarnentários da ANCINF concedid 
POI' meio de ações de fomento direto que ainda não finalizaram suas obras e 
materiais/produtos de divulgação a ela relacionados, até a data de publicação desta 
Instrução Normativa, obedecerão o disposto no art. 26 desta Instrução Normativa." 

(7/ 



Seção III 
Das Disposições Finais (; 

Art. 74 Além dos documentos previstos no art. 11 desta Instrução Normativa, a 
ANCINE poderá solicitar, a qualquer tempo. OS esclarecimentos e documentos 
complementares que julgar necessários à análise da correta execução do obleto do 
projeto e da regular aplicação dos recursos públicos para ele disponibilizados, na ihi'ma 
do CAPíTULO V desta Instrução Normativa. 

Parúgraío único. A omissão da proponente no atendimento à solicitação de que 
trata esta Instrução Normativa implica a inscrição dos responsáveis na condição de 
inadimplência, podendo acarretar, ainda, a não aprovação da prestação de contas. 

Art. 75 Os projetos que contarem com recursos oriundos do FSA terão suas prestações 
de contas analisadas conlbrmc o art. 15 do Decreto n° 6.299. de 12 de dezembro de 
2007. 

Parágrafo único. A ANCINE. a qualquer momento. poderá solicitar 
documentação complementar e coniprobatória da execução do projeto para análise 
completa da prestação de contas nos termos das normas vigentes, inclusive quanto ao 
aspecto financeiro. 

Art. 76 Na hipótese de não ter havido liberação de recursos antes da entrada em vigor 
da presente Instrução Normativa, a proponente prestará contas nos termos desta. ainda 
que o projeto lenha sido aprovado em momento anterior à publicação da mesma. 

Art. 77 O prazo previsto no art. 18 passará a vigorar para as prestações de contas Inais 
entregues à ANCINE a partir de 1° de janeiro de 2018. 

Parágrafo único. A prestação de contas final entregue até 31 de dezembro de 
2017 será analisada em até 360 (trezentos e sessenta) dias úteis a contar da emissão do 
Relatório de Análise E)ocumental. conforme o parágraft 50  do art. 90  desta Instrução 
Normativa. 

Art. 78 Aplicam-se subsidiariamente a esta Instrução Normativa as disposições das 
normas reIirentes à instauração e organização de processo de tomada de Contas 
Especial e liscalização. ao  Regimento Interno e à Lei Orgânica do Iribunal de Contas 
da União. 

Art. 79 Ficam revogadas as Instruções Normativas da ANCINE n° 2 1/2003, 37/2004 e 
40/2005. 

Art. 80 Os casos omissos e excepcionais desta Instrução Normativa serão decididos 
pela Diretoria Colegiada. 	 2 
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Art. 81 Esta instrução Normativa de sua publicação 

Manool Rangel 
Diretor-Presidente 

NCINEISIAPE n° 1459168 

/ 
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1 / 	testa atv1uiç2ir normativa, e que prop(treiirricrnii/i Ieriçtc do 
ciirri;rriiireaviiltiirlr:cta rio projeto e da correta e regalar aplicação de 
recursos públicos teticritisna sua caccaçilo. 

II . Contente tiirelo recursos orçairicniurtirr. da ANCINF dcv. 
latadas a propir000res de pn'tetos, assim couro iv reciirr.as prove. 
nientes do Fundi, Seui,riai d. Audiot 5110) ' FilA. rcpsv.sadirv por meio 
de Terno, de ('oacosvflo de Apura Financeiro (au immsirsnrrcntosvi. 
mila res; 

III - anteato indireto: recursos de incentiva fiscal ícdcral. 
relativos às atividades de flnancianncnin de primtetes nu,li,msmsuais. 
prascolenies dos orecunisrrros previstas na Lei n. 8113/91. lei 
Ii 053/01. na Lei a' 114710t5, coa Medida Provisória n 2.221)14)1. 
e reetirsas ornealirs ate conversão de dívida proveniente da Ler a 
lii 17101, 	suas alterações trovte000cu; 

l\ -empresa eianicmpiada: oqnela beneíieioda pirr recttrstrv 
ai çauricutiaruis ilivpminilrilizados por meio de etlttai te loitterttir direta. 
qiic,ievuuiará cv reclines para a cocetiçàa do pnrcvvs, ilc rita res. 
ptuumvalmiltilaticurttde lerceinas', 

V .cruulrreva deviiruaidr,a' aquela respinrrsávei rola e.scetiçlo 
de pntrjeiirs cujas recursos Coram destinados por eintrtcs/tn cortem. 
pinttrv. 

'tI . lramlmicatc; 
cumprem brasileira registrada na ANCINE que. a partir la 

oprescaiaçitir ulur protelo para aprovação pela Ati INE. tarso-se mv-
ponsãvci por tinli,s ias procedinrenios e compromissos nreessdrios a 
realização ilir riiesmrmtr. respomlendo administrativa, civil e pennlrnroie 
perante a AN('tNL. demais Õrgãtvv e entidades ptilrlreas e temveirtss 
prciudicadtvs. nos icemos da legislação vigente, e,, 

hl pessoa naiural ou pessoa juridica registrada na AN(INL 
que. a punir da apresentação do projeto pata apnrvrçãa pela AN-
CINE. com  tu irIueiivo de tinem reentrr.ais eseiitvisonrentc pelo mc-
eanisn,iriieaiccniise presisio no Lei o' 9l111 t1. iirrna.rc respon. 
sásei pirr tisles ov procedimentos e eomrrprirrnivsav aceessõrrirs a meu. 
lizaçãir tIo aicsata, respondendo adminisiraiuvo, civil e penaiaienie 
perante a ANI 11.11', iiemriais órgãos e enuiiiaulcs jrmilrlie:us. aldiri de 
terceiras pmcimimlieeiiav. nirr treinos da legislaçaimsigciric; 

VII . uurspeção- ação de sap.moe A iiiiíiçe il/r lrrcvtaçãia de 
uu,irias d, proieiurv aautiovisaaiv, einri oobjeumio ile vutírrir oinisslrcs. 

iicuurfarainçi'uos. osciameccr dràvittnv. n1rrirar dciuáaici;ms mi mc-
preveniaçõev i1rtaim1,i A regularidade da aplicaçso dos recarsas tio lo. 
racimvi direvi, eu liamento indireita. por meio de ações prcserrciaus 
matizadas por ser, aterres da ANCINE; 

VIII . iliiigõncia: ação de caráter correlrvir ira elacidaituo. 
rcali,ada pimr itreita mIe documento oficial ern,iidir pela ANU INL. ia'-
licitando à proponente infonnaçfles ru, materiais coo, ir edrjeiivo de 
suprir omcmaa'mes e lacarias. eselaaneer devidas, apurar denuncias aiim 
representações mtaanta à regulor cneeitçio do ohjcio do pnrjeto 
aplicação dos rrcrirsas de fomento direto ou lomentir rntlireindis' 
prmrrihili,ados rir;, a San esecução; 

IX -eruiriraportida obngatóeia recnrsams da prrrtraacoro tia de 
tereetrirs ophc.eion no projeto nas lermos e linille,  Ia lcgirlaç.io, 
atirarasiiiiciriiir:tiiiveigcntes. qrrc, admitida, iiesi.i liiina. assuiricrn a 
natare,ailcrceuisov pàblicos. pura fins desta 1 iuuiuuç7uu Ntuna.utisa. 

X ' ltlauuai ile Presiaçãia de tontas iiacamncuuiuics1reiIido 
ANI INI' 	ri com as oeiriaçõcv necessár 	ri ias pa, a uituuiiui e regular 

r1rlic.tçulir iic rccuiistrs publiCas na csecaç.àir tic pmichmsc ijurevcntaçto 
viii 11111aÇão tie curtIas. 

XI . irrndiimrpldncia: ctindiçãn cio qac a mi,u1rtiuienie lei no. 
p~ pelo rr.rnm eirt que frrsistir a descumprittrcntodcoirnigaçAes 
presisias oevra taviniçlo Normativa. de ter analisadas. liahiliiadtrs ou 
aprosados nacos prir/etas, bem coroa análise conrplcrocntar. md,-
mensianairterituis, rciniunejanrentos. retrreesl,mentov. lorcav de titula. 
ndade. prerreguçeusn e liberações de recuraos de bens projetos em 
nodameotiu jitotin A ANCINL, seja no fonrenln dirvio ciano na lo. 
menti, todtrnv,. edo recebirareaio e esccaçào de recursos oriando, de 
íornenttrtltrcitt. 

XII . inabilmiação: condição na qual a pmptrnerrte ou csc-
cuttrta do )rrtt(cio audiosisual se icnrra impedala, por pra/ti fino e prá. 
dciertoaindo. de ter troços projetos aprosados pura ir rccehinrenta de 
recantas dii toatetito direrer e d., íiaanuoia mntlireiur. 

XIII . glirva; causa de despesas inicias/ais. 
csiratilr;ts á oataucza tio Irreleta. 

XIV . 1 trinada de Contas Especial . III . lrrmicevvi tIo. 
vtdttoietoe

t
pe 	 t II 

com rar prir 	 ie  ivi á apuração de 	 piar sar- 
ránc 	de tia,itt i adttiaioiraçlo pública t'culertmI e a e)rienç/la do 
respectivo rernarcarienio; 

XV . produio final: é a revalludo da eorrcrett,raçfle di, olrlclo 
e Finalidade nprtrvatios pela ANCINE; 
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XVI . Iiaalidrdc' çev/uuuil'' te i.ii.i'. Wi ,,/:C//'. e porãoietiov 
mielistuitas no pra/eta ajriovuu,t lii qui' li. cii trai ,'v iiet pira tir. qnittv Liv 

Foi proposto. ebscrsotitvsirs / urriacscit'qaivaov estabelecido, par comia 
um dos meeantsnnas de lorliento utili,.ndos; 

XVII - tnlrjclta; et,ttnaiiruata pelas caeaeteniviicas técnicas e 
cstãlreas deserdas na projeto aprovada e quc o difroerretam de oulras 
projetas de nse,r,sa finaliilade. 

XVIII - dcv' ia de finnttutsde ,rregolurtdade apurada na preia 
tação de coni i,lcatificada pela mnodiíreaçio das earaereristicas 
parãoreiros &rioitiev no pritjermr aprosado. que delimitam os fios para 
os quais Foi proposto, considerando ias limites e requIsitas piar caila 
mi dos meeanism,ts de fa,tmc,tiir utilizados. 

XIX . descitadembjrlo irregularidade apurada na presiaçitmr 
de corras idcnitlicamlo pela mrmodmlicação das caraeiermsuteav tccntcus e 
estáticas descritas rir pnitjeio a1rntrvudo e que o dileeencmairr tii.'muutiruts 
projetas de ntesutma timrralmdodc: 

XX .emrmutius u/tt1uitlãvcts. consiste ou impavsstbilidamíc nma. 
ieriul de jalgaurmeormr do rrtçratr crrr racáa de caso fortuite ou de torça 

XXI - Ijeirainsiratisin ttrçamcntdeio documenta que mnlcgra 
a pmnsraçflo de ctt,ria.s. mio qual v declarada a enecntçito orçamttemaármn de 
cada projeto, a part ,r itir áltuur,ir orçamento nos menores itens ar-
çanuenlánov aprovados. 

XXII - eaaeveeutor; possua jurídica associada á proponente. 
dcs'idanrçute rcgislmda na ANCINE. quando brasileira, indicada pela 
proponente para executar pane do prnrjein, devendo ser constituído 
por meto de conrmuto especltico cause as partes. preeiurriente apre. 
sentado para análise e rt,rrrrsaçõo pari parte da ANCINE. esiabc. 
leceada de íamaa oblenva as ticns turçarnenrários que nerfita reuluzattmas 
por ele. 

XXIII - irrcçmti.urulatle avr cíeluado em desacorda colo o 
divpouiti urzstut Iastrnç3tm Naririaliva e na legislação vugenle. 

XXIV - es/ruiu simm qiculras Intooylroardi; scqaéaeuu miv qaa-
das'.. parecida etuiti nimuti evtúrua em qnadninhm. que is-riu ptmr li-
nulidade mamar ;,s pt'irictlrais )iassagens de uma csiorma que verá 
cantada e,rr amrra uririti auiulierv mvuai. da Forma mais peosmma ema,, ti qual 
deverá aparece mim urtrriu ti,ialu,ada. 

XX' - Attmmmmamiqmtc' lanirnalmc 1: á uma espécie de 'eviámia cor 
quadros aninrada", que ulearirosira melhor a seqüárremo da cvlràrta e a 
moa imearmação da cja,era do que propriamente os elementos gráficos 
Mdsicau e cotes prslcttr ser mnveridas junto coar, as imagens, dando 
ama noção mais precirar da dua'açãtr da obra, 

XXVI . I)cposimo legal . ato de depõsitor em instiiaaiEtii 
cocdeneiada pela ANCINE. de cnrpia nona da obra audtovmsanl pra. 
dazida coa, recurvos púhlieens. gire deverá ser entregue ria ntesmtro 
formulo aniliacisnal pacimuautir e aprosado pela Aneune. e que ,servis% 
para fins cselmmsisas dc uutnsenaçto e presersaçõn; 

* 	No casa tímu tacisti XVI do eapr.it deste artigim, semttprc 
que o mee.-tnusmr,um tIo iuuccnttvu,mtuilieado delmnrttar carncter/vticos ice-
nica,, as nicsirtov l/tummtmémli imuiegrtiràu a linalidnde do pruurlmmltm html 

* 7' No casa mie pulrieltus de prmlmmção ou Iina/i,açãir,icirhc, 
audmavisual. e, prumdmlmmr html cuiad,m no ineisa XV do eapmml leste armigo 
é ear,rpusta iuirihéulm da ei'cttsnç)a tia Dcposmio Legal 

('APlitIl 1111 
DA PRI'SIAI,'Âtm III' mONTAS PARCIAL 
Seção i 
Da aprcventaçnum e da composição 
Aro, r A ANCINE poderá solicitar. aemçrro que julgar no. 

ecsvània. prestaçàr de cimtn,s parcial corapmosta da dneameotaçno es-
pemutCtaada no 00 II desta Instrução Nnnnariva, com esceçãt, dos 
irisars IV. V e VII daquele urtiga. 

No qmic eorrcenre à itocrumentação definida no mnçmso IX 
elo au. II desta Imm.slmaçata Ni,rrnatmsa. a trkrrigalorreatade de envumr da 
materiol fica candicianoita à Fase de execução do projeto 

No time curnccroc .3 apresentação e composição do dii' 
ca,nentaçle, ê tdcmiliu'uda A ANCINE a aplicuçãa das dmvpmusmçltes da 
ao. lo ilesin Itrstniç)tm Niuramaliva à prestação de contas p.sreitu/. 

Seção II 
Da análise 
Ad. 4" A prestação de contas paictal será analivtultu pelo 

ANCINE ntrv merttrmts tlmr art. it  dcvmu Invrnição Nnmratmva. devendua 
ser emiluida parecer vtuluru.- miv seguintes aspectos: 

- barrica, qmmanto ao cumprimento do objeto e das á-
nulidades pactuadmin paI"  patijelo aprovado pela ANCINE; 

11 - ímnaneeir,r' gIm/rota à regular aplicação dos recursos pau' 
blicnis na eseeação mIto mlesperas e do orçamento do projeto aprovado 
pela ANCINE. 

Parâgralo único. Fica facultada à ANCINE a anAlise da as-
pecto dcfintd,r o,, incms,r 1 deste artigo, em função da fase de esev-itç.io 
do projeto e da ormenlaçflo da instância dermsan,ianre. 

Ar, 5" ldcntiáca,la a nincevuidade. a ANC-INr encatatimharj 
diligência à primpniruenie, na forrou do ('APITtJLO 'é utcvia 1ns1nm1'ãn 
Normativa, vts,eruuium a repuiraçotm nuns ic~ da lurrjislnçft,t vigente. 

Ad (r"  A1niuratliu.s irrcgmmlnndadev na exçc,mç)a uliu prim/eimr. a 
ANCINE rccmrnmcuudiiuti ii ulevirltiçãa dos rccnarsov meioeuiurnu,tiiv, ii'. ,r-
regalu,ldadev ventljenuias m,i,nuulimçtm, de providências necevsclnuurs 
para nau rcgaiart,açãmm. até a apreoenioção de sua prestaçile de ciuntas 
final. eonfiumie as c/mrutclemistleas da irregalandade vermfleadn. 

.3 1' A prr(pimiuenus- será noclicada dos irregularidades upa-
rodas e das medidas correlivas necessária, puro saná-las. 

-. 

lisie documento pode ser verit'ucnd,m mi emnicreçu eleurêrnie,, hltp eusvww.,n.gavão,aw0*nbakllod. 	 Dtmciu,rmenio anamnaulo dtgttalmnente conforme MP nn  2.2)33.2 alt 24.0*21011. que mnvimtm,i 
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* 0" As «Icspcsas csccurarla.s esclisulaclilliciiliis livcais caio - 
pio 	rio s da cwclintó cuç3o da proicrir. urltegralilco dv prcoiaç.lis «(cc an- 
is parcral que For siihnrerida a análise e «lclibcraç2o sri parte da 
lirOlcuna Cotegiuda, n40 sv'râo objeto de nuca ondliçe quando da 
rccloç0o do cofias final 

0' A preslaç0o de corrias final cri corno abjelo de suo 
inirlise as despesas 	doçurrrcnIrs não snrhnielidc,v o deliberação da 
llaeloria (olcgiada quando da análise da prrslrçnn de canra.s par. 

CAPITULO lii 
lIA PIILSIAÇÀO DL (ON1AS FINAL 
Sofia 1 
lias prazos de opresentaçrto 
Ar! 7" A presraçiui lo contos fu,ral dos projetos realizados 

,''roiceilrsos «le frononto indirelo deverá ser apreseiriada à ANCINE
ia ole 1211 (cerro em 5 mb) dias o partir do tdrniino de seu perlodo 

rIa 	i1riaçrla 
('uso o prazo para conclus;lo «I:r excciiçio do projeto. 

concedido pela ANI.'INL. difira do prazo de ciiplriçàa oolorr,ado. a 
presi1ru, «le contas lin.i deverá ser nprrsenlado «ruir ald 120 Icenuo e 

dias conluIos a janriur do «druninri «ia itluuurr pio/a a vencer 
rido pela AN('INF 

1 7" linr cordier esccgwionnl o oucdianbc justiticarisa que 
cairipru'sc cosi anuira ou, lorça, maior, a AN('INE poderá autorrzao 
pvrnopaào do privo de cntrega da prestação de contas. 

Au. ti" A prestação de comas final dos projetos realizados 
ciuro recursos de Fomento direto deverá ser apresentada á ANCINE ao 
prazo delcaninadu no bernro de concessio de apoio financeiro ou 
-rstrunrcnto senrelhante. finnado para o projeto. 

3 1' Aos recursos prosenrenles do ÍSA - Fundo Seborial do 
\rnrlrevisual,oplicanr-se ris nornuiss exaradas pelrr Crrmird bicolor, no 
reclina eslabelcorilas ocas orini.-rrs cojocci tiniu. ahscn-arrdo-se. no que 
r,rulrer. «iS «tis150sibiunisrlesla Ins1nrç0rr Nrrirrr',nliv,i. 

('atas o proicrus icoti/adro 011111 reclinas de lanienro direto 
Coreia « inicutarla .0 outros protelas inccnlusanlnis crniur rccnbrsurs de ío-
rrrcrrro indireto, a apresentação da prcsiaç;lrr do' 5•1)ilias slcuerá rIto. 
«Iccer anr maior pra/ar denire o erirabelceirla para rr prrrjclmr incentivado 
cair recursos de lnrncnlo rndrrctrrcnr «IrvIrosla  riras lermos de von-
«c'ss.irrenrescdrlais mIe l'irruerrtrrclrrciri 

A ANCINF .uriatrairrui a presboçtur de coota,s final 
.r1sreseotada. scrrficnodo sua caoloinrulriila corur as documentos re-
ciclos nos aos. II e 74 desta Insuflação rr Nrnrraiisa e coun as di. 

'cintos constantes ruas editais de forircnto duram, 
* 1' A ANCINE serificará a repularrdadc e conformidade da 

.Iioaomcniaçio encaminhada em atO IS Iquinzel dias a conuae do seu 
acebinrento 

r Frrr, caso de drmurnentaçftir pcirdcnie, omissa ou in. 
'arreIo, a ANCINE errcarnin?rnrá drlugflricia á prop,menie. na forma do 
r'APlTlll.l) V «lesiu Instrução Normativa 

* 3' Durante a galado de diliflni fica suspenso o por/ao 
rIr, parágrafo t" deste artigo, cuja cooiagero recooreçarui quando a 
rlricamnertlaçtio eocanrinhada seta cornsideraila satrsliitn%rra pela AN. 
1 tNL. 

3 4' A otnisslo no ntenilirnenrrr da dilrgi'ircia iurrplicará a 
prcsrirrçiiir de rristncra «la prestoçàus rle Cantas, alrlicairda_sc es prcv 

iiO alt lo rlcsia lirsinrç3rr N«rrrrraliva 
3 5' l'oostataala a regrilar alOcserool'lO «lira «lecrurrrentris ro. 

Icrcabcs à presiuçio de contas, o AN('INF cruirirfi Relaudrio de Anã. 
ice Doeurmtcntal quanto * coníorniidade da droerrirrentação meneio. 
ida nica anos. II e 74 aos termos desta Instniç0rr Nrrnnativa e anis 

''irnonciautrertm proferidos daranle o lrdouile prriccssuul. 
§ 6' A nn(rlisc da prestação de contos na tiucanle ao curo' 

ni urrurreo «lo rrlujelo 	sua e de 	euecttçfio frnancerra sourtenie se iniciará 
unir «la eroraslir da Rolatárro de Análise l)ocurnenial 

ilação II 
Da Ausdacua da presiaçãii de coroas final 
Ao. III Quando a presloçào decantas linol não foe apre. 

scrmcada rio PIO/o detcrmrnado nos aris 7.1 e 0' «lesta lnsintção Nor. 
irlrrmiva.a ANCINE dcientonará a invençilur da, rorprrnenie na cnn 

lri de utadatrplàurcia, cirnliunne prol vir «vi iircisrr 1 «lo ao. 43 desta 
lirvlruçirr Nirrrivrliso. e solicilorá alio rcgrilorizaçãa «ru o ressarcimenlo 
iii erário «lo lolalidacle dos recursos capiarlrrv. irrclrisrrie «is respecovos 
ra'rrdjrrmerrlirs linariceirar, ntriali,ailos de acnirils cair, a lcgislaç.io vi. 
'cole, carrlinnrc ('A PITI 11,11 VI «ler/a 1urs1iruç2ii Normruulva. 

* 1' Na casa do olir alcrsl iroerrrl, Pela ria1rirrrenie do prazo 
rcicrmdo no capta desrc anrgiu. a AN('INF aliviará nova notrticaçllo 
i cacrando os leonin, da iluligdncrn. coruccdcndr)  prazo adicional de 30 
ri raial dias o paRir da dain da eonlirrnnçào do recebimento pela 
rrirponeiime para seu aicndimento, 

3 2' Permanecendo a pnrponente oinivso opôs o prazo a. 
ipolndo ou parágrafo 1' dcsie artigo, a AN('INI' espedirá oficio. 

:iuifirrnrando ao interessado que a ausáncia de regular prestação de 
,arras ou ressarcimento ao erário ensclará a abertura de Tomado de 
1 «lotas Especial. TCE ou adoçtio de medudn.s 1udiciarv e aplrcação das 
rcnalidndcv cabiseri. conforme preconiza o legislação em vigor.  

Seção III 
fj«

rr
rsdoeorrrenios referentes li I'resraçilo «(e ('tinias 

	

A 	II Integram a pmstn rr dc c«rrrios os xeguiotes dcc 
io 

- Relaló
,

riiuile ('uinprumiieiuio do(Ilsieliu; 
II - la lirotraçõcs i'rnoncciras. 
III - l)enromustralis-n Orçacuierriáva,. 
lx" . caouprosanies de recolhi,nenlirs «las saldos dos conias-

ics de nnovrnrrntaçãn e de aplicnçãmu «lo rccorslrs, qivaadim brru. 
'ci. pai rrueua da Fluia de Recarlhlorcirtirdul 1 larjir . liSO, conforurre 
aisauida elrr Manual de Presuação de Coomas. 
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-c11i1i111,or,nnIs'sdccnecriarmucniur 
r,nurui,icrririç,i«ailciccuosnls. 

VI - nfiaia ilas cirtaas hanedriris uulilinucl,is prin prirjeia, 
inclusa e as cairlirs de aplicoçao funanceira. cmrnmprccnolcrrulo um pcoiucdii 
da abonara aló cii encerrnruenlo; 

VII . prruiocolo de solicitação de carrcelurr,emiuo de couas não 
subsentas oa l'mirnivsãim de VaPores Mobilictinons . ('VMt motas  pra. 
lelos aptos odmts paro capioçoo por mero do .—ao., 	ile «uicienuusO 
pnes-isio no nor 	da Lei o» 0.605, 93. rvrrn pio/ir narcln «cmlvi para 
captação: 

VIII - surliciloção de redrtçào do orçairreuruo glribal da protelo 
aprosado, para os valrrres elbf sarnento cnccuuailor. corri vobsequenie 
adaptnçoo ilira valores ule contrapartida obrigauáiia o ato rcurruncroç.io 
pelos seru «çirs «lo uigaoeiamcnto e de gerenuunuocrra e esecurçio do  
proleia. p 	ris pimileruss nruandos de mneenmuso liscal. quando de 
unueresse «la p«iulminllellme. 

IX . araieiial coir«piolcaiorro de cuumpraruelrlrr do «'bIela. cnn. 
íoririecriil,m i ipir de lrrameirr «lescron nas alíneas "o" ri 
cio,: 

01 para  Irraleto  especifico de desens'oloimrmeninu di, pnujclrrscic 
obra uodio«isourl: 

1 resiullorlmu do pesquIsa. caro esta tenha sudrm pltnrrelruda emrrruur 
leoa do prolcma aprosado: 

2 emipin do romeno desenvolvido: 
1. teiriivação dos eontealns de cessão ou iupçãmr «Ir «lircitos, 

caso o pra/ti «lo documento apresentado na aprosoçtio, au na análise 
eomplenrentar, tenha expirado. 

- 4. no caso de obra aadmosmsual de anari descnnçno da 
lõeitmca o ser utilizada, concepção visual (modclooi (los persurnagcnn 
e croquis «le cear/ias) e esemplos da esiónmn cor qaadros oui uni. 
mailque; 

cópia «lo registro do eoieim na Fninríaçàir Rihfmutrco No. 
curmnol. se lirui,rer: 

Ir «rrçoimmeamo para produção de abriu .'uunlnmrvisuust, «miuluucniso e 
car rnidia «laca III) riu siml eonforrnc mrrmnlelrr «lis1sr,rim'cl muiu situo 
eletrràuuuc,iila ANCINE. 

liii prirjelnis «lo prodnçiodeolrras orolmuicurivais: 
- clsrmuprosunle de entrega do cáupia Iloat de Ilepilsitui Legal 

cnn irmstiliuuçã«r credenciada pela ANCINE, rios su)umne.s e susiencas 
esjoecífucodns na Inslnuç5o Normativa que regabaunenln a olalroração, 
a apreseniaçi«ieir .,erroupaohameota de nrojecosde abras audiovisuais. 
acompunlroilu «lo Fuclia Tdcniea Rcsanrtda, 

2 cnipra da nh. em DVD ou qualquer aulas soporte padrào 
de eansereiolr,aç.io ruiu si'dorn donrdstico. courcndo a versão linali.o,ada 
da obra proalicoicln, que «mobilize a análise do seu contendo pela 
AN('INI1. 

5. ouuiosurnv d. niaterial do divulgaçAn da abro 
eI poriu prmrjeuir dc ml'«rtrtbuição ou comercialização de obra 

audiiovisivil s'rimoprurm ação de oorruercmalmoaçãim e maicrial de dusol. 
poção, eumm ciurrlinrrairlaul e «'ouul mi inc a. 1 desue ailrga 

1 fOra li «orle Festival «nlemacional 
1 «':iiiilirçmrunl'icual do osesca. cópia «lo s'rurhcln de ahcrlirrn e 

íoiulgi.ili.i «la Pela pouca principal, 
2. lilims, i,mi «ideo rle eobonura do everuuuu, clrplmiimç «(e niulicuas 

e auuuosmras de imuuiarual «Ir divulgação do evcnrmr. 
cl para lrruleiov de infriemotautra tç'enmco para lnituluunllnçãim rol, 

reformo de ralo ou corriplexo de esibição: 
1. nlvarfi de Funcionamento da sala oa earrllrleso de esi. 

bução: 
2 reltutilrimu ou rncmrrnial dcseriitso cnrnttdircasmaunadn pelo 

engenheiro [mim arqumrteio rcsponstls'el pela execução da irbra dela. 
lImando o pnoieimm cuecuutailor 

lutos, impressas ou cnn midia ãbica ('Lã ira saailar), de-
monslrirnilii o «ihjcio firraluoxtdmi.ca situação onurriar .1 execução. 

1') p.'rsr prrrjclos ilem'nfruestmburo tdcmlncu rira oumraluzuçoo 
uccnirl(rgica 

1. cmipia «Ino «locnmenmo fiscal que courrprurse a atualização 
tecnolágicm esccunl:utlo; 

'ilum1rrcssrs no cm nuid 	uiu,c,i mcli iumm sirrrrlor). de- 
manrlralndliactlrimlrolrronlui roslulado. 

1 limiiilins Ióenicrrs enri'lides pelo  erdmprv'so revlrauls000l pela  
insialrç.ia e hiaieeiimmeaiim qoanla á adcqauçàmr «lims eqrmipoirremumas ad-
q«riiidlos til' («ria 1 «Ia sima ioslalução. 

1" l'ora lv pruijelas realizados ou o recm«rsums de lmrmimento 
dirstiu. iuucl«isice do 1 und. Setonal do Aadi.umiuiol - ISA, ur itruteróp 
ciurmuprimbatámiadecuiopriorcnto do objelo deve respeimar o «rramáris 
«liss'i1mlirraila tio seu edital e no «cromo de conccr.são mIo apeuo R' 
naoce«nriauiostnimento similar, sem prejaizir do moicrual relacronado 

5 2' 0 preenchimento dos focnualârios e os mlacmrmaoias de-
finudos nesle artigo deverão seguir as oeíeaiaçt'mes cooiuilori mi Manual 
de Preslação de ('onias, 

3 1" lãs l'orroonlá,itrs constanles ocos incisiis II e III deste 
artigo dcveritm ser encaminhadas na fomma de plimaillra elelruinica, não 
prnlegidos parr edição. gravadm em (fã «m DVI) imoencaaniuihados 
por conrc'uim elenrõnico apicsentanilcr v'muaueádim rdOirlicuu «le arlirrirração 
alta nevps'cnuvins ilri1nuises inmprns.sas 

3 4" l'aia nus riajelmas iealizcrdos soiru iilill,açãa «lmr arl. 1' da 
1 ei r" 1 hflslriI. ó ulis1iciIsnda o aprcscnuação mIo «locaiirenlo «lii tnciso 
VII leste artigo. 

3 5" Para Irrim,iclos audias «suonv coro emapas de proilação. o 
ANç'INF «cniticrmrà a rcgulandadc da eormvsãcm do ('crtuàcumlmr de Prir-
datir Ilrosilernin -, ('P1), e. huseodo «rregulandode, cnetninnrmlr:ura dn. 
ligiIncia à prnlpmriucnle, na fomra do CAPITULa) V de.%1a lirstnição 
Nosomatisa, sivmimtla a saa regularizaçãiv 

N" 3, «cxLr-fcira. 4 de janeiro de 2013 

3 1." loa IrrliIcIums nmudnimsmsivaus eaom cmapa «lc cuuumucrvutnli' 
o,acin., acua ila alnuriçãui lmrevuslo no parágrafo 5' desie artigo, a A N. 
l'tNlisenil'«eara .i rcpunlanidadc do cnmussdo do Certificada «lc kegislrir 
de Titulas. ('RI. e. hôvenida  irregularmdade, o ANCINE  cneamniohurj 
diligóncia á propmmocrrYe. na  forma do C'APIfllLO V drama Insluuç)o 
Narmatisa. sitondo voa rcgrilarioação. 

7' Na hnpólesa de um projeto do obra aadmovisual apre. 
sentae em seu orçurruentlr esecuilado o riem "eomnrercmalio.aç)o'. nunriru-
terial cnrnprobaiõrma de ciumpeumenmo do obaçio deve unclror urs tens 
relacionados aos prirmelrus ile produção ou fnrmaluzaçao e de ctisirihmiuç.iii 
ou eomercualieação. na  l'urnmuo ula,s alíneas W e "ci" do Ineuso IX «lesue 
artigo. 

4 If' ('o.sim sejomnm encnrrrinhados carta/os orrgnoais ou Irairia 
da alinca "ci" «lar ii,ciso IX ilesnc artigo, estes serão l'otimgrol'odos. 
sendo silos ctípuus arrcnadims num psmcesuri e após a análise, «mv oruguluoi.s 
serão eneormminhomlmms pairi imismiiumçãru creulencuada pela AN('lNl' para 
guarda e proservluçãnr, 

5 «7. ç'aso «elauo ouicauoinhadus omosmrn.s origiuroms dos «leouous 
mmraterlais de disulgaçlo, mia tiirnia da alinca 'e' do rnçuso IX «leste 
urbngo, que prns.suooc gruritics diir,cnsmS. ou opresoniação rntduiiucn-
sianal. estas serão fotimgrnfndo.s, sendo suas cófuma.s anexadas ao pra- 

3 lO Após u nnillnse do material referido no parágrafo 'a" 
deste noign. seus originuus serão deseaerados ou doados caso não luala 
uranifestaç*o fnmmal próuia da proponente cru sentido conirárro 

Aro 12 A proponente deverá mania os documentos ormgisamn 
que cnmpnoseor as despesas do projeto arquivados na nadem em que 
se encontram dispu'msuas cnn sua relação de pagamentos llnloroluçfmes 
Financeirasl, pelo pra/o de 5 Icincol anos, contados a paflir da 
eonclusào da prestação de contas. 

Parágrafo áoieo. Poderão ser apresentadas cópias coclusi-
somente no casa de coirupruvoção de despesas de conleupartida ohrm-
gatulria esecatudos ermi uolmrme de eocsccaloroo, caprodulores ou dia. 
cribuidores, sendo saiu aceuinçllim condicionada à aprcseniaçãim «lc cti. 
pias dos caniralov luertioctrles. 

ArI. IS lãs cirumuprovaolcs de de_spcsa.s deverão olmrug.'iluiniri' 
rntantr ser euimuiidirs em uornue «lo propooenre, devmdanmcnle rilcr,ru- 
licad 	 coom o titu  lir mia lmrnuieir. sima numeração junlo à ANI 'INI 
mIem 	aroontário x que xc meSse à despesa obsen'ando'sc «lcmrmaiv 
(omoalidudes contudas num Manuuul de Prestação de Cooras 

§ 1' li uitulo do projeto deverá constar csprcs.sammceatc num 
corpo do documeomo l'mseal pelo cnmacntc, uào sendo aceibo que osso 
informação seja incluída pmrr meon de eanmbo, 

§ 7' No caso de cuupom fiscal, o.de edo crisma cuinupal div. 
ponisci para mnelmusão mlv «lailos, ouias as mnfan'nrtaçfnes ciuudas 011 capa, 
deverão ser unelulilas prur mr«elo de carimbe no morso dcm dceuiricmito 

3 3' Nim casto da :mpreseoloçào de c?rpca.s dos cimnnpmovoates de 
despesas na Parara «la l'ariigrafo áureo do urm 12 «iesmu Insnnuiçào 
Normaluvu, a 	 do liurrlo do projeto e sua ounrotaç.iin juntir 
à ANCINL ácer/o cuumuslar no docrinrucomo ornginal 

* 4" As Nutris fisrain iIeue 	enoter oirr seu ccrqsr a dm5' 
criminação mIe nurdrrs is prinhuflis cima sersnços presiados Coa1 relação 
A equipe ócsiea e .ueni,sSc:i ileverá ermrtem tauarhémmm o delalliococumlo das 
l'unçfles «Irseummps'mrlmrrmlrus 

5 ' Os iccilmus'. «leserfium estar acompanhados dos cumpro. 
saaies do pofiaumuaulim «limv tributos a ele unereomes, e devenlmm eminierelun 
seu conjum o drseruniioaçãe «la todos os predulos canoa (ersiças pres-
udos. Com  reluçila á equipe idenrea e nnislnea descido eninler lormu-

bOm a função. o omomnue dii técomen que escen,ou a sen'mço e mm pcmnuuluu 
de suo eseeução, 	 - 

5 li' Deverão ser anqaivodari jonlomenmc com os coinnpris-
vaotes de despesas as cópias dos documentas de crórlimu. mis couro 
cheques. LXX'. TU. lrannferineius. elmos, dentre oulruos, otili,adas 
para quitação dessas despesas 

5 7" Os documentos de crórlilo nimli,ados para a quicaçfium da., 
despesas Inerentes amr projeto deserdo ser oamiouls nos t'me«lores, 
emissores das dneumerrlmms fiscais camprrrbani'rnins da esecoçàim do 
referida despesa. ou a ii «lesmin:uiáriur clim neomlmoluer de despesas pie-
vinlo ao parágrafim III mlnirrrl 111  ileslin losbnrç)o Norr,ratni a 

AmO II lIs cammmpsrvitnlcs do despesas poslerão ser einirvnlav 
em nome dos cnv'uecuilares hrasulcirims upexas Oiro casav 0,11 que 
da eseençRo ias deslrcsmlv sc'jir rerilizoila pari esies. veumda smno:ucci«inçàa 
condicionada à o,rrcscol:mçãa «lc ci'ipmas dos contratos co, qucvn7a. 
aprovação pcmr pane drm ANI'INF, 

5 1" 0 eialtiatiu «la coesceução entre empresas brasileiros 
descrá eutalmolcceoilc liu,,mia ctelalhuda a parte das despesas que serão 
realizadas pelo,sviresociblumres. não podendo ser supercnr a 50°/. do 
solor uurnol do rmoçaummeuuiim uprrusade para o projeto. 

5 2' lãs contraIria de coeuccuçãa entre emnnpnesas btosmlemrivs, 
devidaustcoue registradas na ANCINE. semente senão aceitos para fins 
de execução de pane do projeto dcscle que os signatários comprovem. 
simultaoeamenic os .n.egairres requisitou: 

- regularidade liscol, Inibuldaja, pn'evideocnáriu; cardi a 
FIJTS e no CADIN lCada,sirum Informativo dos Cnódiuos Nãa.Quaados 
de Orpãos e Kolidades federaisl. de acordo com as eeaulóes une. 
galivaa de dóbila enuitiullas pela Ileceila Fcderal do Llnusil e pelo ('aisn 
Econômica rederol, 

II - rcgmmlumelnile luuurlim à preobação de cantas e ao rcgivlri) de 
emprevas. amimhcms tIa ANCINE 

3 3" Sauneinie verão 000inas despesas realizadas polcumese' 
calores ucnjins ca«mur:onns Iiriui,ulins entre as punes benlranu sida aprui' 
vaduv presnaloolite pela AN('LNE . e cujos compros'antes lealnanr 
sido, obrrgamarmanieunlc. cuummnidurs em seu noume. devutlouriemmie «ileim. 
til'icadns conforme csum«bolecido no aru. 13 desta luvicuçàum Narnra. 

,ie tlumen unaei,lu. poste '-cl senrliu,i nu is. cimilcicçiu cicaiu"ica hnIp. assu «iii oro lo ,na,as atab Iuiiil. 	 llolrmniicnl,' .'mssis.,di, duomiamninente eco Fornure Mim a" 2 21X't.2 de 24 05. ZISi 1. que lusiiilii .1 
Ia ('"au'. 11 '. h'rc.ri 11-rola, cl- 



.5, se aclrrt. 4 de imiciro de 21113 

5 4'' A ANtINI tInir. eco p.rteccr rcorc,r docrrrrtr.ru, per,. 
iiçfiur lo 	it]itllicin rIu 	rxurrurutc S() 

ii., lota dc protocolo duo ­ 	Io, nr ANCINE. 0, retarvu,, vir' 
moente poderão ser encaminhado, para q canta corrente do 000xecutor 
aptos a eniivsào de parecer da ANCINEde ajrrcrvnçàa dos rcrnros do 
contraia íirnrado com ir coexceutor. 

5" Os contrates celebrados entre as proponentes e os coe' 
senutores apcnav para execução de despesas não serão acertou com 
coalratrus de capaadrrçflrr da obra, nâr, perarrrlo,  portanto. trarrvícrdncia 

direitos patrirrrontnis prntumcnle existentes, o que deverá ser 
regulamentado por contrato cspeciítco 

§ fr' Os contratos entre proponentes e os 000uecutores de-

1 

 eslobelecer ­ 

­ licor arçarriontúrius / dcvpL'sas que scrAr executadasige-
ierciados pelo cocaeciitor. 

II 	 A obripatariedade de ttrdtcaçflrr de cotrin de toovinien- 
Ar. lo lrtuiaratudc do cOesrrv'uiiti. rlrcan cai atstilatçâc linancenta 

ciciou tire IArdrreia t',elrcsivanrcnte para ir riras rrrrcni.'içito de recursos 
icrentes ao proicto. a qual deverá ser autorizada 1,cla ANCINE. 

III ­ A possibilidade nt os eacÇociourrcs Irrinarotri contratos 
ii csccuçflur das ttrnu nrçarrrerrtórinus mb sua responso- 

lcd: ii ad e 
7 A proponcntr serh a imita rrsponsável janto à ANCINE 

cii csceução do projeta, e a existência de uirr contrata pan coe-
recuçio do obra não afasia a responsabilidade exclusiva da par-
r,rni'ntc sobre a esceução da integralIdade dos rccrarsins disperiribr-
,,rilos pura o projeto, inclusive sobre a parcela das despesas me. 

pçlo coeseerrtor que senham a ser glosodas. 
5 r Os eopradutorcs poderão ligucvrr coinir 000secutares do 

lirietir. O itoria iarrmia, apresentar eirrnprrivanrus lo ilcs1rcsa,s cirr seu 
corno, desde que eslrbotcçam um fornra iibjelrsn enr seria cnrrnrtas de 
ucr1rtodtição o pane das despesas que serã por eles osereatada e nno se 
i:rnlu,alieui o,, vectação prescrita nu pmagralii II deite artigo 

1' Smrurieuto será aceita ciripresa cstrartgciru crrrroi oiro. 
oceitiunru qtiando a proetir enquadrar-se emitiu eolrrodoçãi,  meDra. 
curral. podendo apenas o coprodmom esirarrgeirir li$rar eOaia coe' 

vuiclruri. licarurla. nestes casais, dispensadas as veritiçaçàes dc te' 
rrilarid:rulc cirosianles dos inciso, 1 e II do  prvlgraÍo 2' deste ar' 

tI Nas casos em que o coexceuimrr for empresa asirangeira. 
nri'ifirnuc previsto no parágrafo 9 deste artigo, o contrata nrerrcro-
roda rias pamnígraíos 5°c á' deverá indicaras rIcos orçanreniários cuja 
csecumçfio é de responnatsitidadr do produtor bensileiro. o cujas de,.-
pcev serão' realizadas Ni. cocsecuinir. não pirdenda implicar aI-
rer;rção rua punição ile dinertrus nobre a obra tal qual definida um 
corruto «le cuapreulução internacionaL 

II Não poderão figurar enitor crrenceatirrev pessoas ju. 
i:rlica.s que aprcsenieirr an.sireiaçflo riu vinculo, iiiroio ou indireto, com 
gorros ceoniarureos que apercnr sers irv de ctrnrttitiicoçfio pública de 
'tiras audiovisuais, tais oirroo empresas rte scuviçirs ali' reiliodifua de 
sorri o irrragcrri, ciriprcsir.s prcvlaulorrc.s de scrvrçtrs de acesso con-
.1 :viortatkr, alisirilrrailarav eincraatagriil'tcuv. dc cubo ria de programar 
lo lcicvivflcr. eriipiesas de telefonia fixa, ecnpr ovos de telefonia adieI 

12 Somente as eoesevrrtirrev hrasticirirv prulorão ver rcrnu. 
01;ritcns u tinirIa ile gcreocinarrento conlomre previsto no Parágrafo 

':.ricniilo arl 12 da ler II .417,06 (1 sairratorio elos paganrentes efe. 
'rodas a titulo do gereneranrento não poderá scrniqrcrror ao oprosadrr 

ANCINE para este rieni orçatrrentáriim 
IS A criação pres istu no prrdgrata II deste artigo nãn se 

'rica as ompronou dislrihttrdoras hrastteira.s nos teorias da parágraín 
do ao. 1° da MP 2.228.101. que porlorfia figurar comia coe. 

reeriimires cscliixieanremrte guia au despesas de errarereialioaçàai apre-
idas pela a Aneine, e oito poderão ser rerrainerados a titulo da 

L'cronciarrreorrr e csecirçfio 
Art. IS Os pagamentos relativirs II Iracaç,lrr ira lianiceinioniO 

.ie cqtaparrrcrrros ao oraterinis, de proprreiiailo cia própria propnnente. 
Ir circsocrtior ou mlii copresitilor on ítrrrtrn mlii mi. 14 devIa Instrução 
Nrrrirrativa dci crão ser ucornpanhaatiav «lo irfv rir çaracirirrs 	firr­ 
rito iatcrrlrr das prrrdtitos mui lircnção de cqtirlrarticritos cquivaiortes do 

tiarfigrafo urrico lã nnrnrtnntc cleiuvarrrcaie pagur deserú ver 
r:t'ror uru igual ao orçamento pesquisado que rprcreerar o menor 
,llvir) 

Ari. 16 Não serão sdmitidsrs dtrrrriittentirs eorttprobalõeios de 
•rn'sçs'sas com nata de errrivsàre posterim a bit tsosncoiat dias contador 

lianir da duma do débito correspondente em eortta.eoriente. 
Partlgqifo único, No caso de pagarutenro parcelado, é ad. 

ii:v.isel inicrsato de tempo superior oio limite de rio Isinsiental 

An 17 Não serão admitidos mtacutrtcotirs cornprabatdnos de 
.lcvtrcsas realrzodn,s em  «lata antcriuir à pahliettçflo no  Dilria Oticmat da 
1 'iriAm . Dttti tio: 

-utoliboração da aprosaçlro, no cr.sir ilc trrojetas que ao-
ccciii rccrrr,ivs dc fomento undierto: 

II 'e.slratir do temto de concessão ilc agiria t'tnanceinr ou 
ureliritiretilui srrrrrlar. no Casar lá prrrlocos mltic aliticear recarsos de 

Pardgroio úaico. Os tkuerrnrontos v'tnrrtrrirlralórias de despesas 
rira proiolmrv contratados pela ISA . Fundo Selorual do Audiovisual. 
sc)nnimrão as regras esmalmetecmdas troa editais nrxpccilicov. 
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Au ­ ix A iresioçãdiiieciuIitie [a/LI soEi areriurictancon­
elauclu pela ANI 'lNl, nur praca de atd 10111 ceuta e nitcuial lias utoms 
a punrr do ennivsãri do Relatório de Análise Documental, couiomrc 
parágrafo 5' «la mii. 4' desta Instrução Normativa 

Aol 19 Durante a análise da prestação de contas final 
ANCINEenrirrrfi parecer sobre os scgatnten aspectos: 

idviticur quanto ao eunrprrmento da rtb;cio e ftnaltdadc 
pacraadou pelur projeto aprovado pela ANCINE; 

II ­ lirtaticeiro. quanto à regalar aplicação dos recursos pó­
hllcos na eoccriçàri das despesas e da orçamento do projeto aprosado 
pela ANClNl. 

§ 1" A prcsraçflnr de contas será analisada cio olrserstrtcta às 
norrrrvv que rcgolrnr u nprosaçflro e o acompanhaurteola dos prajcios, 
mie uccirulir cmiii as InsIiimçflcs Normativas especilieas ulo c,,da upa de 

à 2" A :ulAmi'çàir do crrmpninrroota desta oonrrra so roscará em 
qrralqruer clurcironcnlmr rcincionaito ai. projcio, .srtn antado luirnecrdo 
pela prrnprnnrcrrrc por rico,siãa da prevração decantas ou nquuele aparado 
pela ANI'lNl 1°  Oirriialiso prõpria 

Ara 211 lilentificada.s lacunas. omtssdlen ou ralirçr'res. a AN­
CINE diligeuciará u proponente, na forma do (API ULO V desta 
lastração Norrrnatis a. 	 ­ r ('aro haja diltgêncta. a prazo de que trata o capii do ao 
III será .,"a­nu data de expedtção de documenro tt,rnralr,ande a 
diligineir. 

2' Após o atetrdtrocnto'das esigéncios. o priteri ulc que Irata 
o enput dona III destn Instrução Nomrutrsas prirssegimrmrl pela perirnlo 
eearortcseenlc. 	 ­ 

Au 21 Alcodrdas as diligênciav, opôs análise e cirnsidn-
raçiSes, o ANt INI: cimticirá a relatóna de prcslaçãcr de coitian final. 
que recmitttctruiari:' 

a .cprrrvaçfio das contas quauilcicburcurtircorcnrcmlir 
abjerur e lirvuluil:olc. e a correto e regular apI rcrrçiurdrrsiccotsos 
ptiblic nus, 

II -ir apravaçâo das canlas com n-svirls'o i1o,nniuirr ecalenreiar 
urncguinnidnulc mlii qivalqnmcr mrtra falta que Ao rmrvccl ir uiarrni ocr crárim,, 
octimpanlvtutas utnr sançu'ies previstas no (API III! ti VI niesin mx-
Inação Nmrrirr:ilix-a: 

III . o n,Sir rpros ação das crtnra.s. qraanita critrtpmurvada qual. 
quer das ocuu'rcSneios elermniadas no aol. 25 desra InsInmção Nnrma. 

Seção V 
Da Apromnção das Comas e da Apresação das tontas com 

Ressalva 
Ao. 22 A prestaçãu.r* contas será aprovada ctnnri ressalvas 

quando eouaprovudn qualquer das seguintes ocorrências: 
­ dcsvirr, de abjeto, acompanhado de erttrrpiutntv'rta da fi-

nulidade, seio configuração de dano no erário ou má Id, 
II . urregruiaridade ou qualquer urna das silti;içites previstas 

nos arvs 42 c 44 desta lustração Nornturiva. 
Au. 21 A prrrpooenle sorri notificada sob oca apravaçàmr, com 

ou scot ressalva, mIa preslação de contra final. 
Paaigrab'tr único. No coso de apmeaçào ciriti resvcrlva. a AN-

CINE dará quitoção .9 propnneole e lhe oneatará. se cntmvel. a ndtiçào 
de nredidos necessárias à correção das irregrilnridaulcs arm laltus nIco' 
tifteados. de niodo a prevenir a ocnrréncua de Oimluas scimuclhantcv 

Ao. 24 Na caso de projetos de fomonlun ulirclo. atuo o apre-
ançãa da prcr.t:uçãiu de coatas, semi prnvulcrneioda a baixo ruiu Sixtem.s 
Integrado de Aclminislração Financeira ­ SIAFI 

Pamigr:ufin único Na corso de projetos rralciaulio corri ao-
c'imrnars de fimnreuiun direro ads iodos dum Fundo Setnmnual do Aimilrovrsaut 
­ FIlA, mr prnrcedimcnte de ajamos ação decantas e respectivo brisa no 
Srsmemnra Iniegmoulur rlc Adminusiraçlo Financeira ­ filAt'I, serão re­
galairrertiaalrrs pnur nrnmtaa,s expedidas pelo Comité tiv'simir mia referido 

ficção VI 
Ita riàur a1rioraçào da prestação de conlo.s 
Au. 2s A prestação de conins nnrr será nlmrirsodo quando 

crrfltprisn Orla ilit:niqtuei das ocorrências neslo anigo, mlovenrrbo o pru. 
poreole ser iir:rlrlitiodo janto à ANCINE ccutulrrmrne menir II ilo 00. 45 
desta lusirmrç.Iri Norrmralcca, n partir do cnccmratttoatrr lo pmazo ir-
cursol, aló a de,oltoçoi. dos recursos, acrescidos lo alivali,açfto mo' 
nelória. puros e rlcinrais encamgos previstos na legrulação vigente 

unimmissãmri 00 deser de prestar enntas, na ímrnnin do art tIl 
desta In.xtrmrçãui Nur000liva: 

II . oàrr entrega do material pan análise do enrnprimcnte do 
objeto. 

III ­ ulv'scio de finalidade: 
IV . um camilo ressareimenta ao erário de despesas glosaS 

descimmprimnnnto do aponte dos recursos mie contrapartida 
mrhmuprut?rnin mliuoututo esta cnulsrr. 

VI ' a iuàir aplicação de rerrdramntmrs friranceirov amr objelo 
puciuramtmr, num anui rio! olmnçno aoerárinr de resilittiottlras Lie aplicações 
hnanccurav. mui casur de sima não aiutrzação: 

VII 	bojflca mIe 010 do, gesifio ulegai . arntrccirrri'rnricnn. ruir 
iníraçnrrfiitrctato icgol ou regalanrenlar de aalure,ur curai',ihil, à­
ronceura. inrçannieiriárra, operacuirnal ou patraurunrri:rl, que amilnicqnic da- 

Parflpraiir imrnco Nos casas de prroicimss cirlmm tccrursos do 
íomeuulmi ilirciri, nu ciesenumprimcntn das'olmrsgaçfmes avcrtcarlas nos nus. 
tramaneotos cjuc regalam o aplicação dos rcsrutsmrm. IomrIhérlt irtrplieamo a 
não ujmmsusaçãrn tIa prcsraçâo do coaras. 

:sL 
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seção VII 
1 cintas lliqmttmlávciv 
Sri. 21. As cOOln.s ser,Nn corcvirlcrarl,cr. drqaidavciv qocriclui. cmii 

razão do caso faauuro ou de luarça mator. Inc maieetalntentc um' 
posnieel o jutgameato de nodrtro a que se refere a ara III desta 
Insançáo Nor­analiso 

Ao. 27 A ANCINE ordenará o rror.earaaenrlo das conlas que 
forem consideradas iluquidáveis e o vormóquenle arqaisaorcoinr do 
processo. 

('APITIJI,t) nu' 
DA INS1°EÇÀII 
Seção 1 
Da Abertura da Iiispeção 
Ara. 211 A ANI 'lNr puimlerá, o qaalquer tempo e por iniecalivn 

pnipriu. realtzar ittmpoçilti ria l'oema do ara. SI) desta Instrnçãmm Nor­ 

Pardgrafuriirricur. A iospeç,ãui poderia crirécto da ANtINL, 
ser realizada por orrrrsiragcur 

Ara. 29 As rnislneçr'tcs ir ioeo serão rralvmadas oaunímirunre bnicinur  
Semestral de lnrpcçjui claburiciulri pela ANCINE. 

Ara. 311 0 Plan,, Scnnicvimnt de Inspeção será elahorudrr ecum 
base nas seguintes orlimlmimis 

­ para esclaroc'nmntentos mie dús das, apuração de denúncias, 
isdleios de irregalarimlades num representações quanta á regularidade do 
aplicação dos recursmrs icioolrlieados duraanle a análise financenra eu a 
análise técnica. rcalu,amlns no prrstaçào de contas, parcual ou fino); 

II -por represenlrçimu ou denúncia deucreerrnms. dcx ndamrurntr 
írttrrlamentadao, envolverrala irregulandade referente ã matéria de 
comperiaema da ANCINI nus contas do projelo; 

III ­ projetas soricarhrs, conforrrae procedrmealo interno da 
ANCINIS. 

IV -por smrlicriaçàcm mie Orgão de Conimurte lamento ou Esterno 
da União 

1" Toda inspeção itt Itreo será precedida mio Relulórtui mb 
Planejamcoto de linspeçilr, e scunrprc que posaim-el. a paeutr do eotissdo 
de um Rclauinricnulc Air,ihvc l'nclotiitmar. tónorco ou fInanceira, e enin. 
terd rcccrmcnut;mçfcrs para ir mtesvitviule inrcntrr dcix irahalhers. 

§ 2' Excepciumomlmruoitie e eunnr autmrnrzação espresso mloslo 
Agência a inspeçãii ptslcrd ser realizado nas depeadeuciav mIa AN. 
CINE, devendo a propcmncotc encaminhar preslameote mieclaração sai 
responsabilizando pelo trinscuo da documentação de dcsgrcsav 

7' A invpeçãmr deverá ser agendada pela ANCINÍ, entra 
arrtecesiõncia miotttla de li> IdezI dias. 

Seção II 
Da Realização da nnspeçãum 
Ara. SI Aos agentes púhltcus erncaaregados da inspeção, será 

assegurado 
­ accsnti rrresirmtnn i rlocumcnt.ação de que trata o an. 12 

desta Instrução Numrntalrma e a ladas as rníorrrnuçàes relativas à exe-
cução de rectrrsns pichlreins federais nos projetos audiovrsnmans; 

II ' mirspurttuhilrz.acitcn do unstaluçftes flsteas adequamlns á csc. 
caçAm, da inspeção, 

III _cmruitpeif'rrcuim p;trut rcquerer. por escrilo. lm.s propcmretrtos 
de projetos aocliins'tsiiciis.,mrs mlincruuuteotmns e iofoenmaçdes deveiadas, 
fisando prazo razoácel pira alemcImrncntrr 

Ara. 32 No osomeucio mie ntmas funções. ao ugenles pichlicos 
encarregados da cnvpeçãa deverão: 

­ ttrarrter atilado de tndepeadéacia e imparecalndade: 
II ­ guarmtar vigulro sirliro dados e mformaçães obtidos na 

rrspeç*o cuuotãbil, finaneenru e operacioural, atilizando.os. eaclusi­
ranmcnie;para a rlahimruçànr tte paoneenrs e relatórios. 

Seção III 
Do Ernoerranrenio da inapeção 
Ara. 33 O ogeule público encarregado elaborará rc1a1m90u0 

mal circuostancuado e conclusivo acerco da tnspcçãe realizada e mias 
drligêneias emniudas, para auairse e dcbtheração das cnsc(mociuv vim' 
penemos 

('API 1111.11 V 
DAS NI)TIFIIAÇ'fll:S  1; blt.ItIÊNuIAS 
Aol. 34 As ucnnimlie.uçi'urx o drlcgétmeias previstas ocsi/r lrrs. 

Inação Normnntiu';r ionjnu ri pm,i,cr umniemal de uuendrmnenrnn lixuclmuem 311 
Itrinial dmas o partir Lla ri/li-ido cornlinmuoçãn de sou rr-cohrcoculin iria 
proponente. 

* 1" lira casur cIo tlãrr acendmmcntn pela prnponenle do pmazo 
fixado ou eapum deste aocgo. a ANCINE eosraaá notifccaçflto rei­
teraamla nus ronraos da dilrgdnecu, concedondo prazo adicional de 30 
itrintal dias a punir mIo daia da crrnlirmnaçãn de seu recebtmcnlit para 
scsi aterrdirncnle. 

§ 2° No casar de miAo atenuitmenstr pela proponente mtmu pra/ir 
finado na parágrafo lo deste artigo, a ANCINE envmord normfrcaçàmm 
informando da inscrição da proponenle na cosdiçitn de inadiurtplêneua 
e fixando prazo udicional de 3(1 Iteinlal dias a parrtr da cialtu da 
confirmação de seu recahmtrrenmo para o alendtmenuo da dulngénciu 

§ 3' No eavmu do não olendtmrnlo pela preqroneate do prozo 
finado na pamágmatrn 2un miesco urtcgo. a ANCINE mutenará uns prur. 
codiuoeolos de limnurumia de ('munIas Especial ­ TCE, nos teruuos cio 
(APITI.1L1) VIII desta Imtslraçãmu Normatmsa ou dc adoção de rtnocbiuIrts 
judiciaici e a1nticoçãui ilas perralndamies eabiveix. conforme preeinoico a 
Ieguvtaçãmn cou vigmir. 

'srI 35 Av aunti i'tcicgm'rex e diligências emilidos cru raz.ãmt desta 
Iosimçio Nuunnacrva cnlmv'utecerlrr à frnrnaa peeucrira neste ('API fOLIã. 
podendo ser cíeluamlas 

rncdranlc eimioeua nos nat^ 

nlcucarncnto pincle soro crufrL'.'untrr fluo L'nulorevnn els'io,uiroo lnrmp. ir mera mm jas trittnlx'ahk'laurtl. 	 Ilrncirmuucrtiur :nssuoanlrumlrgivalnnorteccrmrluuuuune MP s' 2 2101.2 mIo 24,3121)!, que mflslrltti a 
/ 	 tnninicstrrrrumr .i rlulli iii' PuS' ir' ll-rs,Ie,ra . li 



M 	 /.s3:v /677-70t12 

Ii - rrrcaliante concsplrnriencr.r registrado soro Avisada lie. 
tIl. contendo inititaç.lir espressada que se ulcsuuna a 

ri liii i tu ai cvii naidr ia; 
III. por riria eteirriorco. Fac.siunile. ialegrurriu riu qualquer 

oatra bruno que assegure a cerro/a da erdniura do irrieressado; 
IV - por eddol publicado no Diário Cuidai da União - 1)11(1. 

qiraniloo seu uiesiiuuntáno nRo for loçaii,ado. 
A.I. lii As noirticações e ddugõneios cirnierilir' 

• rdenrui7eaçRo do nolifreudru; 
II - indiutaçilo dos agoniou pdhiicos rospnniaseis pela orara- 

III objelivo da noiliicaçAo ou dilipúncia; 
IV pra/o para uiendun,cnto das solicitações, quando for o 

V - daiu. periodn local pura reaii,oçilo do nspoçaro. quando 

Ari 37 Considera-se errrrfirmorlrrarccchirrrenlo ria noirír-
iç'.luuiuuriiilrguirreial 

- rIa tinta da crõnera do nurrrlicado. 
o) vir areia de docunreirro assinado pelo reprcrenranre legui. 

lar uiranrlaiõno com poderes expressos ou por preposrrr da empresa 
rvi,rnenre. quando a nouifucução for feira irradiante cicáncio nos nu. 

lerrarprovuda pelo Avisou de Rceelrinrento - AR. quando a 
'.uiil'tcaçtr, rir ferra rurediaoie cortvspnndatnciiaregisrrnda. 

ei irrur arejo eielrõnrco do iolerctsurlo, assaguraodrr a coa-
tiuiruaçRo rio notrilcoção eeatiaadu; 

iii nr,trrilesramcnre comprovada conforme regusirrr no prrr. 
cttiurciuii,aulii por servidor púhltcrr. 

II - rua dtita da entrega. eertifrrioda pelo agente público da 
\5.'( AI rurr los Correios encarregndrr de efetuá-la. em caso de se. 

,'ip , i.içrecehirrrcntrr 
a APlTlil.l) vi 
LiS icAN(,$)cs 
Sri 05 licor prcjuleo das sooçècs de oarureza oral ou penou 

	

. 	ii31raçks admrnrsrrallvas serRo punidas na forma desse 

C.rvigrn lia rinueo Aplicam-se aos responsáveis os rlemnrs pc 
l.iliul,riies piei sito nas leisluçr'tns evpeetlicus. 

Seç;ltt 1 
Itt guita rir despesas 

Sri VI t)espcsus irregulares. iursátidas uro estrailiro.sà ira- 
iii puojeto virlur gbosadau pela AN('INC. 

	

* 	lis sutores releremos ks despesas glasadus serRo alun- 
a. itiurs corrlomrc norma especifica do olualraação de dcbruss. 

2 lis valores referentes às despesas glursarlas desaguo ser 
rcerulirualos por meio de Unix de Recolhunrcnro da VarRo . URU. 
conforrure instrução do Manual rtc Prestaçfru de Contas. 

* 1" Apeons as despesas esecrrtarins a iitolur de rrcrrrsrrs 
frt'11u1rt1sru1111e tarceirou. que puussuarrr elrinurrluvirnies hdbaiu rir srts 
cseutiuçàuu. serIa considerados cortirro erinri apta titia. As utarottir alcspesos 
csccauuttlas com recurss. prruprars os de latoeiros, taerrura do rolar 
;tprosadn l°°  a eoniroparlrda •uturig,'tiutria cosia nãur opreseutnm do. 
ctlnrento irabers para sua aproa ;tç7o. iaAiusçrjtu crunsidceadas com 
;ttntuoparirrta rrbrrgaiório da prrrjctuu 

4 Serão glrrscadau as despesas o t itula de eoniraparlidu 
.'lrig.rrriritr esocurndas por meio de recursos públicris de origem mu. 

'ui1rrt. aslarluriri. djsrriiat au fedcrnt. bcni coou» orirrodas de opanre do 
iii te tirr esrprradutor esrrangdrro. no caso ala coprodrrçao urireunacro- 

5' Os solenes glrrsirrirrs e sectrlhiaios por ardil de URU 
mies altu eamrrclusalai do análise de prestação da eanras mal ORO esr000 
,mija'ttuiu á' 

- apticaçio de rrruttu previsla no ari tit da lei o 
(,it5/93, 

II . a aplieaçáo da matra prcvrsra n(r out (ri ria MP 22211. 
01 

lO áeraõ consideradas irregulares e eícrisaoacnre girasadao. 
ralependente rias çaractcnisliea,s do prrr)ero a eta vinculador. vi se-
miii icsrleipcsas: 

1. rles1rescis que sair opreoenienr ri corrcspiindcstc docunrreirro 
meti errrrrlriiltuali'uria. 

lL riaspesa.s cujo dacurneoro eoinprruhairiria apresentado não 
seta aceito na prestação de cosias, cooiorroe nordgrai'os R', r e lO 
ateste ninfa; 

Iii riespesas cujo corresçoindente doconienro liceal tá foi 
citunprosariarirenrc aprescalualo na prestação de cosias de ourro pio. 
a ii entiastrardo jonro cá ANCINU. 

IV atcspcsavs que cirniprrrvodnrrrenie se referem a camisa pio- 

V. pargaurreorri de ageneuainieuiro para os seguintes casas 
a) ursu capiaç5ru rio 0ev-ursas ciii nreciuuri.snurn ctiferenies do 

ao. 1 • A da lei ii' 8.683i1il a- rIo 1 aio á SI 3h 11 
til fora aapiaçãu cio reeursruv puiucerrlarulcs ria editars ou quul. 

quer ruiu ria 111cca1r15m0 de seicçári iiritmllen, rriclurirntIo pragramnus in. 
reenadirurrais caio panrcipaçõo do Maosidruur da Cultura - Mine 
ANC'iNi.. ou rut-ati,ada por empresas esiaraus de qualquer esíem do 
crie o u ç O ir 

VI pogomeisto dc Coarrrknr.-uçaiu e O 1u11v'aç50 1snraog050sm 
nãri .sumlriri,ados tini rnguslrados na ('% il. cor corríinuriularle crun 
Detrhernç7ri ('Vil 372. de 21m0101 e a irrsiruçRo ('Vil 1.111. de 
23,01/01. tio rara a capraç.00 de resrrrsius cor auceanismuvs rirfercnres 

	

do til, 1 	ir leu n tl.1t145193.  
VII iiaoairreolos que a-seealani ris trereenhreris frodurri ie-

gatiserrie li,ri ndrriras orçaoueuurárrns, ais curral oate gerencianureoro 
o euccrrçilru, ogcncranscoto. coorderruçãir e cotricaçIlo. deorre mitras; 
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5 bit 	ri ris uru mIO 	li' 	iii... e ,umii .m. dc qaata)uuar noture,a: 
li ii, iii). 1:011.15 il,liut,im,ia 00 :111:11,1ac1 it,Ooua-u,ie encargos cor. 
ramais. uoesrriõi que itaciurnenies de ull.isau iii depuusito ate parecIa da 
rnsesririor. criar esceçilo do IOF pago sobre rui renrirnienins das opli-
cações tinancourns a rqrreles rebaiisos a fechamenlur da euintratos de 
aámhto: 

IX. pigaurueruruu tio anuidade tio canflo de erdaurra e taxas 
financeiras riáau ielia,'arriurios á conversão do ururuedo. noi casar de 
despcsaseíeiuraiius cor atoed. cslrusgerra por urdo ule caaRo de 
crédito: 

X paguniento de taiura de eaerAar de erédirri no iripiareso de 
oRa serem apeesetrmados os correspondentes docunsenios comprunha. 
ideias das despesas que integram a furura e a cousiprocoç5o de sineuio 
eontraivai entre Ir pniuis'ro e o titular do carMo. 

Xl. racilsu tIo recmrrbotso ou hrpótese ale o,luiscreni apre. 
acoradmusas eoruespmirnulentes dnenaientmrs eiriripit.lsuit'uiats tios aiespc-
sins .'i screni iea'nilrrilsivalos a o eornuprovaçãuuuicsiuicurtocuuntraival 
entre tu prajeioeui ira-uueticiárjo do reeirrhnlso. corilt,rnue pordgvut'uo lO 
devre afligiu: 

XII pagaurrdurmuu de paos.rgcns. huispedogeor e diárias na hi-
pótese ute num seueuri comprosadas os r ineulos entre o projcmo e o 
benctictároauiesr',Lsdcs1ucsas. 

XIII p;tgaurrcoiur ule serviço de Aautuiuirua indcpcndenie. es. 
reto pura os projeros enquadrados ser incrso 1 do ori 5' du Instrução 
Ncurmauivo n 4? aia Al-4CI1,1Ij. do 30 de agosto de 211115; 

XIV pogtinreota de Crmdevine e de despesas raícrcnrcs 
àobrençoo da ('lassuticaçRo Indieanivn e do ('erirítcada de Pruninmo 

Brasileiro - ('III. t 'erurlicudo de Regusiro de 1 itutur - O 'IlT e unimos 
eeuiuiicauluus ou reflisluis otidiais. 

X ' eul05 uleconenies do aplicações lirranceiras cnn roces. 
nimcrrtos dicergeuumcs ilmi pernuutidu )rnscsimnrcnmo losrrcaulurs com minutos 
da divido pu'uhliea i'eulorniI, 

XVI despesas que ienlmom solo oseluodas pula ANCINP do 
orçumcnio tiprrseniauiuu pela pmponcnre poro aprnrt açOo. análise amua. 
plemenuar. renlunsensuonoincuiuo ou romanelunrenro: 

XVII. sersmçivsde cópias e reprorbuçáro de osoIri/rs de obras 
unidios isttams eseeuioilas cmii laboratórios mnslalnmlmrs na asicrruur e que
seilc-svnamuuia-suuluuvmi-àiueumirucnciOl ruiu niereado ri nuuletrn: 

X Vi II nrmuierial Ireiinanenir. cserurmrnduu-sc is ruu5eiius de 
iníioeslmiimra icácuinca. para os quais o uqmmrvrc;tti ulc niaicrial ocr. 
monenle lo, poria iii, enuinpriuncomo de suo finalmilailc; 

dospesas corra behida.s alcoólicas nua cigarrir.aseemui 
nos rasos curu que osmuscrcm carocienzadas eonomm ohieio da econ. 

pagumrrenlmr de sorsrço dar geroocrnnoenma a empresa de 
serviços ulc suiltiulifirsõo de sons e imagens, empresas do eu000. 
nicaçâo ciclrm'uniea iiç' iriasso pais aaainorora. uluslrihmuiuinrras cinema. 
tngráIieas. ile siSmo mui de programas dc ueiesisãum. empresas (la ie-
icíonin lisa. a'mrrpresos de icicíonia mós cl celular 

* 7" P,ua os u)espcsas insiadas no acuso XVIII do parfigriulo 
(O desta aruigo, silui vedadas aquelas erram uuaienal paruo;o)cnle que: 

1. oRo uciouri uLuompunhadas do rocil ile tiutatir enrlro cio 
papei minubrado da mnsuituiçâa recebedora, que ilcuci;i ser irslurorção 
sem fins lueronisos num pública, que psefeucneialirueuume . reah,e ali-
sidades aurduovismmaus; 

Ii sAiu scjsm vinculadas, por meio de aprcseoiaçRia de recibo 
de dcraçào. aluir fiscal e josnificatn.as. à aquisição de bens, urqam. 
pnmcntas. mnruterraiu ou insulares para pagamcnlos o credores de ser-
vrçov'luueaçéis-s, 

à II" Scrilo ctunsirloradaa esiranhas à nomaire,a do priujelire 
ei'euivaincnte gluus,mdns os seguinlcs desposou: 

1. de caeiiei pcs.sniai não diroiourionte associadas à execução 
da prorjerur, 

II reitrciuuiiodns a ilerns orçarneriiánios ineirrrsnsienies cobri a 
natureza do pranlelo 

iP SerRiu consfdcrodas ins'áhdas e efcuvamenlc glosaduis os 
segumnues despesas 

l docmouenuo com duna de emissão anterior á dolo de go-
hlteação na l)ifiri,i ilfeial da União - 1)4111 do npmsaçaui do projemo 
incenmvauliucaumiucciursas dc foros-num indireto, 

IL 	tI oernunieoiuu eluniu tato de eourssãir aniermor O pmulrtteaçiiim no 
Diário mtlici'.il ilmu 1 Soam, -1)0V do rslrnnir do rcrmrumda cummicevuào de 
aroiiu iimmiune'arrmi ira umslnirnonio similar. cor, corar Id munido roaluz,sula 
com racutuslisule luumuia'mrmo direro: 

• 	1h uliueurrricimuirs coar domo de emissão posmenior o 60 Isca-
v,cnmal dias da da io do débito coorespoiraicrtc em cmorta-comrcome. cana 
exceção do prgarruonuiu parcelado ala despesas irocrcnucs no projeto: 

IV ilmiemrrmreumriuscmumnpnusaoias de ilcsjocsos qire oito i,nham 
sido enmiluuduus em nuuoic ilo empresa priupurnenlc. airui exceção: 

a) aba eonipruus nomes de ukspcso.s da controparuida iihrugaiórua 
emumidume diri iuriuie ilc cinprmrduborcs uniu ilismrrlrtrulorao. licanibo atua 
oeeivaçinicuirruiicimimi:nila à apreseniuçãuu de cópios iluus conriramos pci-
mentes, oluscrialius tus ienirov da na 12 nlesia IrmvluuçRo Nonrro- 

- 	htiuseturrrpruun aflues de du-spru.us crrnmmmutiis cmi manar de coe-
secotoros. eseiuisusairrcnrr nos casos cnn que parir da esecução das 
despesas seja realu,ada por estes, sendo sura oeciloçào condicuoroado 
upresanmaçto te cópias dos cmusruruuos peruinentes, urhsanodurs mui nem-
mios do ao. II desta insiroção Nomrammra, 

- 	ci dos erimprosarmes de dcsçscs.ns curnumolos ouri niunrue ule ler-
enuros. no coso de ucorolrolso de despesas reoli,aalas ruir sair nuummru', 
ineluinului destrasar pagas com carrão de crédimur. se ndum sino oeciiaç:lun 
eoudicuoumoda à cma15r1rr05aç20 de circulo ronuramuial entre o prolernu e 
bcnelteuário do icenrhuulso. 

N 3,  sesta-feira. 4 de janciro de 2013 

5 Acua 1 iseal urregimi,li. 
SI N:mm.i 1 uscal laia d.,  pra/ir de i,iSil,uule prebmsuo no la- 

Noma Ftvial cuirrendcnle a umn predrmuim iam scn'rçe qime 
diserRc do objelo social tlu cirrprcsa i'orncccdoru; 

disccoirieiuuui, liscais ra.srmrados. rasgadnus uno camuu alados 
11 	

IX. recibo, sem a iulenlifieação claro do Iwnct'ucrãriru. mais 
como nomr. CPF aun 1 NPJ, descrição deualhada do sercmço presmudo 
ou ruodulo fomecudum. sulurr, irihutos inendeoles. casa se aplique, e 
a,ssnnabura do beneficiário; 

documcnmos fiscais que não forem rdenuiitcudums conforme 
prcsislo no.ant. 13 desiu irusmruçãu Noeaoauisa. 

comprosanies de m$cspcsas referenien à equipe mócoira 
arrinlica que não esiejairi oulcupuados ao presrRo nos parágrarrrs 4' e 5' 
do orr iS desta IuismnurçRti Niarroalisa; 

Xli. doeuimucmmios Inc  não possuem subo tiscal; 
XIII, tiocuancrumius fiscais enuuimidos no exueritur hurrcuuicdl qrmc 

uRo estejam aeamumlmonbimttlums iii iespccuiu'n eonmroulr ule erimumimiui árumiodo 
ennum ioetiiuiçãur liimmauiaemiíu ummutiuii,_tul,i a lunciorior pelo lonca ('emulral 
do Brasul, cuja olutdiom.ei,i ui isutrairuenio da ucterida despesa. 

lo Soniemrie scuaui :iccilaus cairia recibos de reemumboiso os 
documentos que uprescmumemru usseguisics caracurr)suieus 

1. Conlenhuium dosposas rcali,adas com recursos próprios da, 
praroncule ml de prtriis.siuimnois coniramados pelo prometo. ergas do-
cumenros fiscais eirnumprou luares ilc sua realm,.açào eslejnm anensdos tio 
recibo dc reembinlsmu. 

II tojius heiuelicitirutu, pessivas naturais ou pessoas murimiicn.s. 
possuam vinculo cimos il tmralcmrl coniprosado por conivrlo: 

III (unos iierpcsus esiduormu persistas niu imrçinusieinluimuprimcodmu 
pelo ANCINI1 e moniluamiu ,sialir eseciniarlas após a duro de puilrlicnçàn da 
apresnçao do projeuo; 

IV. Os rceibuis Id reriso)nobsa. dcxem1(nn coomer um mime do 
ponJcmur asna idcnnilieuçliiu iunouuu a ANCINE runrfarn.re prenismis ou ara 
13 desma lu.surnjção Niorurianis o. e uns documentos hvcois que lhe deram 
ongem poderão ler essas unimunnaçõcs alisadas por mero de corim-
no. 

5' Cmmntas de Rua, meleliine ou gás que urRo csmcamiu omuu nome 
rIr pmmrponeume descmào ser pogmiv mrnedionie recibo de reeminimlsuu. de-
vendo a pmuonenie comui1rriit tio que o conia pago perlcnec ti pessoa ou 
iuicnl vnneuilado mm pruilcimi. 

VI C'munucnlu:mruiulespcsus rvuti,.oulas emnu damu osmerumrr ã duo 
necibo de rceomhuulsit, 

VII O recibo de reembolso deverá ser emnrnio cun aló 60 
uses.senlau duas após o ulano do dóbumn do monionrc rcIalismu ao scsi 
pagumcnro. na conta ilcnrnurcm'mrnmoçdo do p.aniero. confanne o prazo 
presusio no uru 16 desta Instrução Nurrrnaluxa. 

II As glaso.s presuntos ncsua Seção, se recolhidos no honra 
bus parágraiàr 5' desue artigo. nAus nunpsdcnsi o aprovação los riuunras. 
que puslerui ser reoli,ttdu crumur oessalsos 

Aro. di) luara os recursos de inceoutso fiscal previcuuis nas 
leis o' 1 31501. n à,(usslqs, o' 1I1,179,'0 1 e ruir MedirIa Priusmstiiiiuu' 
2.2211-1101, os salames rei ereuuics lis glosas sorão omualu,,aituss ctunFmmirmc 
lcgmslaçao sigcnic. 

AO. 41 Pura ais incorrais ria foumcolo tirou,. is solurrcs re- 
íeren 	 serãui amcs às glosas 	uiuoluaados de acordo com as espcculieaç(cs 
do Terma de Coocessãum de Apoio Emoanecima. da Consénio ou ouim 
nru.sirumcnmo qoe o rcguulc. e smmhsidnuuiarrrcnue confornare legisiuçao 
smgrrrre 

Seçãa II 
Das Sanções Aiiutmimtismralisaa 
Aol. 42 A ulumouoçàuu rias conuaa com ressalso revivia n. 

inciso II tio au, 22 dcsma Imusurucão Norrnoumva cosejorá nuiverméncia 
mmi termnss dn parigmofur Cdo art IS da Lei a II 437m01u. nlrsers'ando 
•5 segumnies ocorrénemas. rlcuilrcumnutrus 

- deisuremmn as prmmponcnucs de auuegumar 005 ogorles pú-
blicos cocurmogados do Inspeção no loca as conduções oeccssártn.s para 
a eseçsiç,ie dos irabailoos. no formo do arO Si devia lursirução Nor. 
mansa, ovos ptuv,os Soadurs e Irpurruanamenie noiifueados. 

li - deisarenim as proponeemeo de manucr os dnruiiienuuos nó-
guIais que comprosauri as ulcspcsa.s do prmuteno. urqaisadoms na ordam 
em que se cncontr:ruui rlisposmtns em sua Relação de Pogoinieniuus ilo-
Iirrimmaçiias Finuocaimosi, emaOlruruuodu os ncrrrueus do on. 11 ilcsio Irs-
nnnçànu Noramuuusa; 

III - dcintiremmi as pnapmmoerolcs de lisas .s urlemailieiuçta do 
mulo do projeto, suo niouuemoçto monto à ANCINF mi o ilemrm or-

çatrrcnitrrmo a que se rel'cre a despesa nos eompmcaones de despesas. 
eonirariandcm os mcrnnurs riu, ad II deslu Instrução Namaramisa. 

IV - dcusaiL'ian as proponentes de fisac as isíamruaçõev pee-
sistuo nos parágra(os 4' e 5' da uro. IR dessa lostoação Nomroalira. 
quando se anuam de comprnusanirs de despesas refcoearics à cqunpe 
iécrriro e nrtivtiea la pr01einm; 

V - eiar.siliear na Relação de Pugamcnros IInl'ormaçfles Fi-
nanccivaxl ou nol)etmumamismmol viu Orçamentámno despesos que oito se 
rebocionaun à noiurez:u ulums micuma usrçamncolárinmn emrs que Surmuumu lonr. 
çadurs. em dii crgàiieri euunun ouomçtormcntO saeluadmu. 

Vi - osccrrmor oeutronueiunucnuo iotorrsa de calores euler ricos 
orgameotárlos para os proucies audrovisnais sem o necessária upro-
voção prévio da ANC1N11. co, ilesoeordo com os lerrnoos rIa Inrinuçãu 
Norrraauiso especifuer qmic roga a upansaçio e acomponlsuumuesmo dos 
mnspccm,sros prolcmns. 

AlI - mosmroenmtar ris recuarias do pro)cmo e,un curoihis commeoleo 
r11u0 nauunri,oulas petu ANO'INF. 

Ali - axcenlar as ilu-spesrs do projeno ciumun cimneeriração de 
pagamentos entre 'ç'h  lcmoic arisco por coam) e 511', lu mmiqnieumuo por 
eaomol do sobe total euccuulnuluu a tiro mcsomo i'oraeceubor. ou gnmpuss te 
enspresos vjneuuloabasatoru roosnrro sdcio, escOro pama lsmurieluu es. 
pre)fnerm de 

Lsmerlumeunoerro pede ser sonjlieamlmu unta eirdeueço elemrõnico hiup mouro no psstrarlrshkmniutl. 	 ltm.'rrinommtin .nssmnado digmlalmcnme conborurme cli' ir' 2 2101-2 de 24,010 215h!, que 

pela ci'sliguu ianuu 2111 alummàauoai 4 	 ' 	 lnfraestnmumuma ule 1 'bases Publie.vs flraum1ciiu.11'11.11ri.sml 
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ri) tiesenuolvonenvu til' 
1,1 csairiniçiit, is' Furo.: uru ,iiu.ilia.içàviciiiiilfipe.i la 	,ii;, III 

i'sihiçàir: 
o) aqtiisiçãa tIo afiles. 
dl flnolieaçAir: 
cl cra,iertrrali,aç*o. o 
1) atiiunaçãa. 
IX -doisarem as proponentes de realizar aplicação finarrcerra 

nos fundos de inse,rimenlos lasireasltrs em nInhos da  divida nibliez 
dos rvcursurv das comias correntes de rrrou iourniaçãa do projeto: 

5 . de.— de abscrsnt as nirrrmra vigentes relativas aos 
conlrates que 1 ersoal, sobre: 

a) os dirsions patnmonuais da obra. 
hb mis direitos pauritrtsrniais relaticirs a eleuuuentos derivados da 

urino ouisbitusisaal, inelnindutirmaavns, perssinogcns. cnrcmlo, InIba san- 
sura, catre -1—,mi as receitas deorueronios rio onplouação ossnucrcial 

cl os ilircilos dirigcnles sobro a lriutriutuôruio da abra aa-
oseuus ok'ass'uuuos demtvnslurs. 
li ivs direitos sabre renda p.suniituonu.ul cesploração cunrucniial 

de qualquer abra audtos usual realizada ciuuti rv'ciursuiv iruocotisadues. 
ei os direitos de contonicaçãtu publico la obra. 

1' O recolhiuruonto por pano da proponente de despesa 
,uosu:iunueuulc g(uuu,sda ruão tinta a aprovação itt contas com ressalva. 

2" Sonda sarifveadu a unupossibtludadc de realização da 
''a)rcção prevista no inciso 1. a proponente deverá ser notificada 
o/rIa dos fatores que impediram sua ofotusaçitsu. e alarmada quanro 

pvu,'o para soa regalanz.açào. detendo ser agendada nova data para 
:calizaçàum da inspeção pbonetada. 

A 3' ('asia a proponente não regularizes nilaação previsia na 
agralir 2' desio anigo. ela será iuscmuua cmruruur itiasliiuupleoic juoua á 

\Nl'INE até a afetiva realização da inspoçãsu. 
5 41 A proponente deserã ohrignieriotmmenic euusiur à API. 

1 1 PIE. jourta onru as docuintonlos relaciurriatbiv A soa prestação de 
cauuioscaIvlos ires aos II e 74 desta hutsirutçãui Nisruuuniis'a, qoausultter 
conitiu(tmsquuu'cç'rsoma sabre os dtrcitirs preu'isiirv iu:rv ahiuts'its aO "1"  
mIo ioeisa X deste afligir. 

§ 5" A ISIrcilurla ('olcgiada. iuprilr d, juis(ilieativus coo-
vuihsiamuciad:us. rprcsentudas pela prmiponen(o. poaboni decidir sobro a 
não olrlueaçáo 1(0 rdvcrténeia. e esmn.sequuetuic oprtuvaçàtr da prcsirç'àsu 
ilccouutin,s verti ressaltas, casar soja ss'tifiraml,i alguouu,Nçonibmuia prc'sivia 
nas lnotsos de 1 o X deste anigmu 

Seção III 
Das Sanções Reslnlisas do Dirriros 
Ao 41 Para otruirrs devia Insunrçãrr Ni,rmnairva. serão coo. 

sideradas as scgointos sançm)es rs'stratvas rIr mhtru,'iuui. .scnr projaizo das 
demais sanções admiatsiraiuvas pres suas neste sapilabo: 

tnsercuer a proponente no su(oução de inadimplõncia pela 
prazo etru que persistir a drseur.mprurmnenra tias obrigações e proasme 
previsuui.soius aav 7'. 0'. pamdgrafru 4' do :trt 0", parágrafo 3' do nor 
14. stsigrol'o 1' do ao. 42 e parágrohiu 3" mlut ari 59 da presente 
lss(ntiçãuu Narutrativa. 

II . irahtiitnçãuu da prcupsmner(e ruir olri pvu,it de até 2 IdoisI 

- 	 ArI 44 Soai prejsui,tt das gliusius d, ils's1rcr;ms apRoadas na 
i,,riuua «hur ali 35 desta liistruçàrs Nouruuntiva, is uitnhuluiaçãn na firma 

inciso II do art, 45 deslu Ioslmçãtt fluIu uruafls a será aplicada no. 
'cjrui:tttes casos: 

- quando for senfleuda r reineithéneirt dos 'alas pmevisitss 
itt 42 desta Instrução Numrnu.liva. 

II - lançaram movam., dacuirteauus fiscal nas Relações de 
i'.,aaunenteu )lnfornsaçulcs Funaneeiravl de diferenles projetos de ama 
':ietina proponente. com  o correspondente ddhilir na cania corrente: 

III . cl'çuuar alieraçr'ies mrs prriruvurtvv técnicos pacuaudtss 
'tua tu prodato l'uaul do prmmjoto. mamo a priuia aulorvraçãa da ANUINE 
pita a niuslança de seu Prss(era Técnico: 

IV - deixarem as proponentes de apresento, mais arçanterras 
.1: ronuoda de preços quando da prestaçãtr iAs serviçius pela própria 
un'ptuurcate. poitm cmuvu'seouttur uns pelo t.'itpromlaiirr. muomutrariaada as ter. 
loas ilut ali 	5 ilest.i luivinição Nurnrtnuisa: 

V -eueeoi.ur as despesas tIo proleoa cirtur 000CeniraçãO de 
put':iuueiulirs siuluctimur a 3((%  do valor ioial esceatadu a ouuu mesma 
Iturocecibur. oti grmupos de empresas suncrulntbns a tsuuu umuesrrta sécio, 
cuccSt para projeto cspcciíicir de 

ml i(c.scuutitls-ivaeiuuru de pmmrjeutvs, 
hl eunstntçãim, rol'ormtta usa ataaliz.uçãa reetiobógica da sala de 

esthição: 
ei aqaucção de açi'tes: 
dl finalização. 
e) comcrcialtz.açfra. e 
IS alumIação 
Prrágrara (nica. / Diretoria Coleginda, a partir de juuti. 

licarisas oansubslanciadaa. apresentadas pela proprtnenle. poderá de. 
oidur vtubre a não aplicação da tru.Imulituçãtu. c consvquenie aprovação 
da prestação de couutas sem ressalvas, cano seja vemil'icada alguma 
cumuun(mo:t fites ivia nos 1rrc151s. rIo 1 a V ulesie artigo. 

Aru. 45 0 descuuaupranenuo pamcua( das ithrugaçflcs desta Ins-
Inação Nonno(va, relativa a amor no uns eirpas tIo rneouçâo Ir nor 
urrcnuuruu pcmujctmr, ti suliciorute para cauaciorimvur a realização do mosirtui 
citudos,'ucordo comrr ir osiotoido e suulçtiiclur as louções provtsta.s cesto 
oapltrulir. 

Scçihir IV 
l):u llciuuluuçaoslmts Oceanos 
Ao, 46 São goradoras de débiiim iinluurcourim peutnie a AN-

CINE as seguintes su100çtres, sv'nm pneiaizo de usaras: 
sI não oprvsermlaçàar tia preslnçãuuilri'tuttias de prajounsa que 

reccbcmani recursos púinhierss federais, 

1,  1 O:,, maneira mlii jt:oçlnto fluial paoiuioduu pnrim ii 
liler f cn:u.. aliu'.ilh.r. (uda ANi,'lNl.. 

«II aN, a1r1ir.uçãii da Imugoinares ctmnfonrie estipobailtu ouut mv. 
umçào No,ns,mi Ivit vugeuuic 

5 1" As siliiaç"rcs pneu isias nas aliaras 'a" e "h' ibm capoa 
desta nnigr eove)arilo a desolação integral dsrs recuursums pihltcos 
duspouttmiluzadas, devidamenue atualizados conforme pres'Ivlur em nor. 
usa espoartãea de atualização de dulbulos 

5 2" ('anua nt ulmábitos gerados pelas stivaçi'uov prei trios nas 
aliocur.s 'n" o 'e" rio oapnui ateste alugo. desrdonuenic diligeiuciadurx ãs 
prtuponeaics rir (tunmua Ar t'APtTllLO 5' desta Iovtniç:luu Nsirmuuouisa. 
não scjamrr qoirasbus aflues do cosia de melaltàmtmr fiurnl de prestação de 
canoas pela árca densa para delibeurçàiu da l)ireiuuria O 'iuioginsla. a 
ãuperiutiensléncua rcsporsásel suuhrmselenii propirvla (e iritmr :upravnçito 
da prestação do contas do praeuo à Dmrotmrria ('tuloguado 

A 1" A.s tumultos previstas nos aos 49 e 50 ilesiuu huuvirução 
Nmmnvativa seuãiu iuuupmasda.s qaaado da não aprtii açãmm da)rrdsia 'fim do
cmmncus ram pane da Direlomua ('alegiada,  soodui i -.ileuil,nlas vrurrc a 
nmonian(c :u von iletols ido, ulv'viilamureaic atuahzoihu cuaulmmiaut' Frei  isiir 
em namora especifica de utarlizaçáa de ddhutos 

* 4' Os débitos gemadas pelas siiuumaçt'ics pres isi:ut nas aliooa,s 
'o' a 'e' do oapul desie artigo. devidunmente ataolioudos oonhiurmc 
ntnrrara especitica «Ir atualização de débilas. que forenn pagos aurtos da 
aamàlrsc sim parto da Diremoeia Calegiadu do relaliurio csusobasuso de 
pmeslaçã«n rio ciumttas Ilual da projoLo. não wfwà(> a imneislsinela da 
mralla pees sua nus 0,15 49 e 50 desra Irmutrução Nmmrrrvmiisa. 

Ami. 'li Para os meeumscvs de invanumuvo fiscal presumias nas 
Leis o" 11,51 ('SI. n" li.6115193e à' 10.179/01 coa Mcdislo l'rovismAmua n" 
2220.11111, mis débitos serão otualuz.ados couíoeme nnrrinia especifica 
de atualu,açãuu «lo dsihuuurv 

* O' A1rás a ruão aprovação das e0010,s,apiolstmmoiuto será 
inabilitada a partir da data de veneinremuinu do prazum ruem  p.ig.stumeotum 
de seu débito, ali u devolução da intograludadc' «lii,. umuurni:ouiesslc. 
vidas, nivalizaslos couuli,nrue lugislaçãiu igni,. uro nAs e Omofinuruenium 
da 1" pari.'ola. qmuauudir suulicitasbm o parcelnnmemutmu dc 'uru ilélriliu. 

2" A1uasamtão aprovação das Oumui:o. ,uhuuiiluirseuuhe que 
cstmveuinailimapleuao, pv'rmrmummceerá nesta canmliç0uu riAs ailcctulmição da 
iniegnrlimlmmlc dos mmuumntaules detidos, auaatuzadas crniu tiuriuic legislação 
vigeole, uuu alé ir paganrenua da 1" parcela, quandun vatlicilmndnm um par. 
ce la m cn u tu do suo u Ah ilim 

Ao 4 lora os recursos de fomuenmo rtiremo, tvv ulébulru serão 
atualizadas de unoturdim corr, as espeeiíneaçães do Terno tio Concessilo 
de Aparo l'inanccinmr, mia Convénio au mnstnrmenlo que tn regrule. e. no 
que couber. errsfontto sorrrra específica de atuoluzaçaa de uléhmias, e 
olrsersarrtimm o i(isposno no ao, 47 ulesla In%lruçãe Nonumavva nau lo' 
canto á oàut oprlrs uiçãa ulan santas, 

Ami 'lã Sumbris o dóbileo arnalizadra utior valiruos uuioentivados  
pela 1 ei um" O (uSAiSl,  inoudtrá mutilado 30'. Icinqoeumta por  cenlol, em 
curnfimnmvmlade cmuumu im aO 6" da rel'cruda Leu 

AtI III Siubro o déhiiaa atualizado dos salurrer, iruecimuivraias 
pekms O arucaues, cimu eminhormoudade com o ao tu 1 da Memhilo Pmurvisõsm'u 
2.220.1111. mmuciuhirá: 

- muuirs ituumr:uit'urios equis alenres à nor rclereuucial dum Sus-
lema cspecinl is 1ii1uuldoçãmi e ('mcvtu%s(ia . 51.110'. 11110 iiluilurs te-
devais, acuiunmuul:uilius umnonsaluuonic, ealcurladurs a parti do primeiro dia 
do ars's sumhsoqucuulc ao do reeebimrmmumt tIro roctuesius até ir mós os-
criar ao do pogauutenio o de om paro ccmm(ms num nucAs «Ar pagaumuomulo: 

II - iuuitlia de 20P'r vIste por ocnlnub ralcuiludu smdmnc ru sator 
tolal dos roomirsiuv, 

('APIt'tll,() VII 
[11)5 Rt'('LIRSOS 
Seçãrr 1 
lIa m'upmcsenlação e da Demeivãr 
Ao Çl Dou requerimentos. diligmtoeia.s o ronçt'res aplicadas 

pela ANç'lflt, caberá recurso a ser interprrstmmã Omreuurnua ('mulegmada 

	

na pnrzmu d 	tIl  (tijolo) dias. eonlados rIa nata ulmu reecluiimmuonto da 
nmuuifis açliu, saiumlmirinie s)jspovio no ar 57 desua Invimtui'tmr Nurmmmma. 
li- 

l':um:'ugi:iliudiuuivui A vimnuples immantfesinçãtu da Itmienç:tsu de re- 

	

correr n.lo 	 '.t Ilminjiucia cIo prozma pou.0 vuu:i otteillOriçãmt 
Sri 52 SilcO disposição legal rol cuimutuáu ou. tsr. recursos lémo 

et'eiimm sasainsictu cio relação aos pvvuuv ule amuáluse da jures, uaçflo de 
contas e às saiuçules -prol star nas amts, 47 e 40 ulcsha Iurstosçitur Nor. 

Ao SS II juiganmeuio ooarrcrá no pra/e de SI) linIna) dias. 
coatados da lmnrimmcmrliu do revsmnso, proerurgável por igUal ir,liodo cru 
caso de jaslifieadn nrccssmdade 

- b 1' A Ilirchonia ('culeguarla poderá canfimununar. nuodmljcar, anu-
lar ou revogar. (0101 00 pareialmrrentc. a decisão revoteudo. 

52' Se a aplicação do pasigmfo 1" resaltan ennn gasanamrrua 
smtaaçilrr do, recorrenle, este deverá  ser noluímoadum para  que tanoale 
aleg.'uculcs nnues dia deri,10 lhnal. 

Aut 5.1 II rv'cummsal afio será coubcemda qstnnsimr mnierpsmsta' 
- Imurodur praziu: 

II - ucnimmuie ir uirgàum ou outaridado inucourrpcuoilic: 

	

III - 	qutouui nil. tenho legitiurtudado periu ciurumu. 
IV .cuui lAce de ihi'eivãa contra a qual mãuu caihn recuirvu na 

m'sfi'ra :e(umumurivlr',utis'Im 
I'urAgr:tlimnuuioir 1) nõmu emunboeimronto do rr,'emursut ruão uuiipcmhe 

que n ANI INI mcvcja. purr mmieialiva prm'uprua, ovenlual ato ilegal. 
desde que não trouurrudo a preclursda adruisisumatuvu 

Ani 55 A ulrcimdo preferida polo AN('lNt mto jiulpznnemmo de 
recUrso é deánittvn, unolusuve: 

ii L'tgolriilii is til/LI 1/ri recurvo Cclii ii 01.1 Iii 
1,11-verá es'uiilii.iI 	Ir /13 	11 

II -qiiaoio A parte qiw não ele, sido objeto lv recolo 
Paadgralo uuruco A decisão deíiniIrua será comunica Ii 

recorrente na íorrmsr do ('APITI.II II V desta Insunação Nornuanu .1 
Art 56 Sãuu irrcsin,nlvess n.0 i-sls-ra ad-ruinrs'raiios 

mações. os relatórios. os pareccrcsc 1 

preparolónos de decisãur 
Seção II 
Do Pareelamento slc llihaaa 
Ao 57 Na lutpriturssr de ,t ju'jv',e 'o rl,rle 

lamenta dos débitos ,elerentes a,  virO/e. 

	

quisicão devesi ser foririolaila porumunole 	luniaçãa a ANIl NI 
Ao 511 (Is débitos rclatuuos as despesas glosados caotovo/ 

previsto nesta lnrtroçàiu Nor,o:utivo poderão ser parcelados ciii .iie til 
(sessenta) prestações uoi'uisoisc 'siiilOs,sjvrS. 

Au, ASA ANI 'INI alurisi processar adnrinislraliso epoiailisiu 
para tratar o parcclatttcuuio 

1' A ANI'INE, a qaalqaer tempo. poderá resiiciei .111 
devedor certidões negativos de ómg.ios na entidades da Adntinisiuiçàii 
Pública Federal, bciru coara solicitar drlcunlcnla que algar neccsv.Ii III 

para a concessão do beneticio do parcelamenio. 
* r O reqiicnurrvnio de pareclameoto deFendo Constitui lar:-

fissão de divida e iuruisstturtttit hábil e ual'ueiente para a exigens ii 
crãdiro. podendo o csaiidão dos sabres parcelados ser, ob:eio III' 
verificação. 

* 3' 0 filo paguirivitiuu da pnmnctra parcela da div iiI;i rui. 
plicará a inscrição tia proponente e seus responsáveis na çonsliçao de 
inadiuniplentes. pmulvnslo acarretar, ainala. a não aprausaçãa da previ.iç.lo 
do Contas do projeta. 

5 4" Enqonnlo nito for deferido o pedido de prrcelairucoiii. o 
requerenic ilrvcrá recolhei a cada alé,. o salor correspondente  -1 tafia 
prestação, sob pano ile uiilet'erimcolo. 

5' 0 ildbiiuiu scr/ couusolidocln na data do pedido. 
5 6' 0 vai ir iiijiiiiiiii ilo cada prestação será de Rã 2011.151 

(duzentos reais) para pessoas jorulicas e 55 50,00 lcint4uvitta reoiui 
para pestosa.5 flotorois. 

O u-alor de cada prestação mensal, por ocasiSo di' 
pagamento. será irtiurlí,ailo conírtonme norma especifica referente ii 
atualização de dóbulas. 

5 IC O devedor poderá. a qaolqaer rompo, durante o penlodru 
ajrastadrs pura a qaitnção da divida. r.aliottar o pagarrmenmo antecipado 

sinta. no lado ais errr pane. do saldo des'odor. 
Ari. 60 AptAs o prgumcnmo da prlrrrcrra parcela, a AN('INI. 

a proponente litosarão lenno de Pareelamenro de Divida, que desovA 
conier as rssirra(tiro.s das penes e de duas iestcmaohau 

Ao, 61 tI purcolairrenia estará automaticamenie rescindido 
na hipótese de não prgnunenio de irás prestaçôes. csinsrrcutivus ou 

Parágrafo útriei,, Rescindida is poreehnmenro. apia ar.se-íio 
saldo devedor. otiplioaodo ir prov.segoirnetito osdrnámni (e eiulivvuça d., 
rlébuuo 

C'ANTUI.() VIII 
PROCESSO EX rRAJIJI)loIAl 
Seção tInira 
Ou Tornada de ('imniav 1 5(511.1. 
Au 62 A não aprotaç.iiu da presiaçae do contas. iii 

ao. 25 desta lnstnrção Norrrrattua, onphicatá a desolação dos recursos 
eorsfssnrre determinado nos rrrs 46 a 30 desta Insarução Normativo 

AO. 65 Pemraneocndo a proponente onriuua qaaota ao re-
çolhimcnto integral dos rccn. ..será instaurada a Tornada de Contas 
Especial. TCÍ ohjeiivando o apuração dos fatos, a identilisraçiirs do, 
responsáveis e o qoaatilioação di, dana 

Parágrafo (nico. ( anti o proleto possua esclnsivarnnnic fim. 
te(s) de linírnoiimirieoimi cujo(s) repasse(s) lenha (ia) sido roolizusliulsl 
por meio de iouinvticirtivs 1)00 prevejam a eleição de lormvri pri-
vilegiado para tlironir as tliiesiães relativas a sua escoação, ibos'erá vii 
encaminhodo à Provuviiloira.licral da ANCINE que diligenciará a 
adoção das ineslidn, policiais cabiveis. 

ArE 64 0 procedirmionlo de inuiaamação de Tomada do ('antas 
Especial - TCF consistirá em inslnação de processo adnrinistratiso 
especifico, eoníomie narinas eslabeleeidas pelo Tnbanal de Contas da 
União. 

5 1 A regularionçAn totearpestiva da prestação de Contas rIu 
o recolhimenlo iniegmal do débiiuo atualizado aarues do encaminha. 
mento das aulas ai, Tribunal de Cosias da União . TEU e aptAs a 
regalar avaliação pela ANCINI acarretará a boina do registra no 
Sistema Inlegrado «lo Aslrrrinisuaçào Financeira da Governo Federal 
SIAFI. nas corrdiçôe'. de turadimpléncia e inabilitação, e na pristeriar 

arqaivamento do priuççssa 
5 2' Nos essas eiri que os procesnt. ienham solo vaca. 

muinhados á Ptocurailaria.(ioral da ANCINL conforme previsio na 
Parágrafo (rio, do art. (rã «lesta Insinação Normativa, o aptevcaioçfla 
inienrpeslivn do prrsraçair lv cealas na r000lbimenio iniegral do de-
bita araalizaslo. antes tio divtnmboiçãa da çompeienue nçãiu jiubtotal, 
apis. a regnlnr avaliaç0oe aprovação pela Sapanolendgneia respsio. 
sAvel. acaerotorá a bolsa do regisim na 0100 e seu posierior nr. 

(Asic dmuvormienimr pnnbo ser saeufiearlo mnu otuileus'çmu eloinánico butp».usuiv o pior fl-nsnaameni,'ulelitnl. 	 Dux'ummocnlo nssunade dugmtalamentn esunfurmumue IsIP 0m  2,210).2 de 24.05 2(5)1. que mosvnau a 
peliucuitlige 101111201 nulliidturtls 	 loluaevtrntuma do('bases Pnálrluoas 19sm,sulrira - l(P.11rasul 
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hÁS til 1 Il5ll\-\r,il 5 	1'. 'rIA 
Seç.lo 
ISa Allcraçáo dc Atos Nomralic os 
Art 15 Alterar os arta 6' e 59 la losiruçair Norrrraiisa 24" 

Sri. de 17 de maio de 2007. que possairr 	siooror com a segrlrnio 
redaçàtr 

"Arr li" 

II - pa ra projeto de reforma de coiripleso de esihrçao. deverá 
eartí,iar ir Arrenni -13. devidamente preenulrirtir. cmii totla a doca-
niofltaçjo exigida ai) anexo, aeonipaohmtmio ile brios, irairresuan  ira Cor 
mitra lura (ti) ou similar). deirmoursiranm(o a stlntaç5o unteriol a 

proato, 

"Au lO - A conclusão do prurjmriiu 'carente se dará uprbr a 
eneairuinhi;iinenum, (reta propoaerile e. aproa açao pela ANCINE. da 
Prestação ate ( orrias de acordo com Instrução Normativa cspecit'i- 

Ar) (r(r Acrescentar o ao. 33-A O Instrução Normativa N" 61, 
mil rIr riria, de 2007. que passa a vigorar Com a Seguinte (O 

'ice7)) 
"Ari 51-A . A execução tática e ttnmotccoa mia projeto deverá 

ihrcileeei vis valores contrarIes do orçroienlo aaahitueo aprovado pelo 
SNt'lNt 

3 1'' 3) reaiaaejaarenio iflierua do iurçarocnio que nao im-
plique rcaltrnensroaaareaio deverá ter submetido à análise prévia por 
lr!eiia ANl'lNt; seorpre que o somatório tias alterações dos satures 
.oirsianies do rrrçunrenio analirics,a aproando pela ANCINE csirupote 

1' te ole pontos perccotuaisl do orçamento global aprosado para o 

2" Au !icrações sofridas no orçamento de que trata o 
pririlgurilir 1" ilesa .iitrgo englobam as ummaoionies executados acima 

sa:thnireveirnmtarites do orçamento anui rico aprosado pela AN. 
tINI:, lviii corrto a inelusão de nius-as itcas orçaniertiárior condi-
/eIiiev eoai a litirjerir. 

5' A solreumnçao de retnaoctaracrurtr interno prevista na 
parAguaIa 1" desne artigo xc iam ncerwiri.r snrarealc qaando  
aaaorraiml;tsalrcuaçi3os dos valores constantes ito orçamento unalitico 
aprom oito pela ANi.'INE enu'apotar 20", tvinic pontos percenivaisl do 
orçaiuieoro global aprosado para o projeto, e deverá ser eacaziaaltada 
à AN('INI ror mciii de' 

ir errta, dataita e assinada pelo ieprcserilnntc legal da (no-
pourenle. mrxvl'tcando as alterações; 

01  iirçarnenio global detalhado. inmpresstr e em toidia ótica 
(('1) ousitiril:irt, sinalando mmx nieaorcs ilens murçoirientáriva que se 
prcierrmle alterar 

'1" li, valores eseeatadas di tercoreiactrle ato rrrçairicntar 
:r1irov:iilii, mpie nlir irruplrqueni ir rcirranrej.uriciitmt orlei-ir,) previsto nos 
p,iragialits 1" e 2" leste artigo devcr)o constar ileorçairiente global 
detalhado, ctintirnrie modelos aaesii, a esta losirtiç)o Normriaiis a. 
assinalando os iteas que sofremm olteraçaoilcvoltir.acomponitamlun 
das respectivas jtisiiiieatiaas. a screnrencuininlrnilos jonromente eonr 
a presraç)o de conta, Final." 

Ao. tu? Fica resogodo o an, 40 da lristruiç)ir Norruranima 24" 
(ml. d, 07 itu' fiara dc 2007 

Sri 	(rI) Alterar os arts 21 e irá da InstrrmçAir 24 orrrrirrrs.r (á' 
Sri). de3m deoutubro do 2000. que passam a tgiirameiiiit a seguinte 
redação 

"SrI II lis FIJN('rNI2S ileverair olrsei var o lirrriie másumo 
mie 5lt"/., teocttmero.t Isir centol do nionmuote cletivaiaeimie aplicautir poro 
a nIsenum ias despesas com cópias. pohlreiitntle e proiiioç0o ara. 
li,atlíi pirr meio tic anis recursos. 

1" A tiitolidade das dcxp sas cirrri cópias, publicidade 
psioitrçtáir. indoperrrlonieaieaie de suo fome de õnuncramerrto, deverá 
ser conrpravnda quando da litrcraç)o de recortas por neto de com-
prounates ele realização dos serviços noras liscatst. cantratou. inc—
dos, ou rnsimimraeatmvs ciragóncrcs, que esçevmliqriem os serviças que 
estilo acoito realizados. bem coma —1 eusmmus; 

lii nruritranie relacionado no, dentais P11". lcioqr)enta por
eco rol te i,ihirr e teirmamrrcnrc aplicado para a cabenura das despesas 
coar cópias. pulrl calado e proioosãa reatizamlas. será e.'ir.cteri,tkr 
cairit)eoirir.rir.rriiila irl,rigalóriaa ser coratrroviala  pela propofleote em 

pic'si:tç;lirilem'iutrias (rol 
"Ait 04 tiaraos  prnjctimn ciriri eitiieleriaiict ttc aqttiuiçair te 

ações, dciei 3o curirrpor osretatimrin,rde presrniç)ut de -e"
' 

 além da 
docooienierç:leisirlrenrada cm a—. especít'ica mia ANCINE. a cópia 
do regisoo c'rri 1naia cirirrercial ou outro coirrprovirnte mIa operação. 

ti 1" As proponentes com ações adqtcrida,s pelos FIIN('INIiS 
deser.iri irpresenrar os documentos listadas no eapimt deste artigo 
reta mmirrir cirrn inforniaçõns e docurrrcntos snrhre um rcsultndos comer-
ciars mIas ações plancjadns, relativos a cil,i itiiia mla ações previstas 
no plano de invesflrrienio. 

§ 2" A prcslaçao de conras para os mterrrors projetos presisrtmv 
nesta mvii iiçitmt Nrrrnraiisa deverá seguir tu roslroçitmrirtiraintivacs. 
pecil'ieo que trata mtossa ioutóua." 

Art (nO Acreseeotar o ao, 44-A ã ltnsirumção Noatiativa (á" 011. 
mIa 20 itc mrtoahrru de 2000. que passa a s rgrrror coni a seguinte 
rednçto. 

"Ao 44-A - A execução fismeu e liitarreeirn do proletmm devem 
muhv'eleccr nos  valores roustanlcs do orc.'irrretrta Anahilieo apairsado 
pela ANt'lNi 

3 1" ir rentanctanienta interno da orçamento que não im. 
pliqucreitirnrensionaorento des'crá ser snbrrreuidn ii aeãlise prévia por 
pane da ANt'lNl; scrrrpra qde o soioaiãrtmr mIas .iticiaçi'ieu dos valores 
convraoiev mio irmçonicnto analitrco aprosada pela ANCINE esimpote 
7111-a, 1  cr,mte  mirras perceaiutttnt do o','tt,retira ghmitral urrrou ato para ir 
pra t  eu o, 

2'' As .ilrm'raç'enes mr,liccs rr,.eiç,rrrrerrtir dem(uc trata o 
panici ii, ,  1' ,lc'Sti' .1150,, inc 	 r,,c rfl!u"i4rVC) i'se'ertiadirs ,ieiarr tiro 
mahirrm'cm'oris),'urriçs (Ir, ir 1,rrirn'vk. ,c,i.d 'ir :upriuu.iil, 	pala ANl'lNl., 
bem a'irrao airiettis3ri ate' sim os uiervvmrrçarnertiarirn e,iirtli,enlesei)rir 
o projero 

O 3' A sotrerruç)ir de rs'oraoejumcnto rnrenuo pucaista no 
parágrafo 	 deste aripo se n 	fará necessária sonrerrc' mtmvrndmi o 
matéria dos nlrcmaçôv-s ulrrs valores camstantev mio arçaitiaitia analimico 
aprnaadmr pelo 5241 'INI' csurnprrlar 2)0.. (vicIe ponlos pemccutuausl mio 
orçorrrenio gtohmal apmivaattir poro o prurjctmr, e mlescni ser eocnurmimrbudn 
II ANI'INF pinr nmeiir mIo 

ou carta. larada e imnninaila polui reprasentonte legot da (ruir. 
riunotita, jristuCreoiruloasimtmemações. 

1,) oiç:tiiicuto anulrlrco. impresso e em inítli.'r u'utimimi (II) no 
srrrrmlart, uimntirmtrre rrrmuiletmu utrspcmniael nir anual da ANCINE 
(555555 oncine.guuminml. asmaialorula mmx menores itens omçarruenráriirs que 
se pretende altrmr 

4" Os eoliruurs csecuiadars dmfrreotcmeare mlii nurçomenlo 
ajrmsade. que não impliquem o rcmanejamncnio inurma pres isto nos 
panlgratos 1" e r ilm.'sro arrigir mtcsrmi'au comutar de orçamento anatilreo. 
coeíantie rmanuichmm mlis3sonivet no penal da ANCINI' t mars'w unem. 
ne.gos brl. assinolandiu iii itens iite smut'renain ahioraç)un ,acmmnupa. 
nhadurs ila,ç restmeetme,mn justuticatmsas. a sereno errcaitmiiibtaitmus Jourra-
rnenie eotru a pmestoçãim mie eontmus lirsil 

Ari 7)) Atienur rI uns. 1'. 4,13, 34, 33, 37. 47-A. '30,47 e 
411 da trrsiniçjo Nmrrnrmanrvo (á"  72. de itt de  dc,enutrmmu de  2ltutl, que 
pa.vsuini ,r n erriar emirri'.t seguiame rrrlaçãa: 

"rim 1"- 

a) e1inpesu produtora brasileira registrada na ANelNl: que. a 
punir da aprevcrriaç)mu mlii pmatero pormr apnasaçãa pela ANCINE. tor-
na-se responxámel por todos o, procedimenuos e eirirmpmiunuussmms rue- 
ccssminimmu 	reiihionç)ir doaimomarr, res1uunikndo udnnmrnrvmmavs u, ema il 
penotmcnte peronue a ANç'INI., demais órgãos e calmilontes públicas e 
terceiros prelmudmeadas. rurs tcrnvms da legislação r paute.  

,ressmra manual ou pes.sou juridreu regmuir:iul,i uma ANt'lNl/ 
qume. a partir da aprcsemutoç)mr mtmm projclr paro aprtuvliçjnu vim,  514-
CINE. ciumim ir irlijemieir deobter recursos eveliisisaimmemile pelo lute. 

conrvmnmo de rneertlis'im prc'visnmu na lei r" 0.3137)1, hnrmrra.se respmnn. 

sávei ii,, rmumtriv os pracedmrrrunumrs e comproinisvomueeevs.imimislrea. 
lieaçao mIo nmresrmnnm. respondendir adrninismmlrvo. eis ml e penatrnenie 
perante a ANCINE, demais órgãmns e crriidadcs pnibtic;ms, ulalmn ato 
rerecurtms prerudic.nmtos. nu4 lc~ da lrgmslaçao sigerte. 

XXI . pumcmo idenico documricoiov que englutimum a.s in-
formações que vão definir n utirjemo miam projelo, tais cmurrmrrmu tenipo 
Final presistmi, vir1uoncs e si.vieimma.s de capraçao e tivaliaaçaru, roteiro. 
dentre tualvis. cmrnlmirnme arE 36 (' ileso lastnmç)o Norurnativa. 

XXII . em,e.seeimiau 	'ssiva jumrimtne.n cISmar iaiti)\1umuu1mmrrnm'rute. 
devmdarumcanc registrada na ANl 'INE, mtrranutnr Irmasibeivr. ioilteacla pcl.m 
propumnerute para cneemmt:rm pauc mio pmoleuo, mtevcmimhin cem u'irrrvirtumalmu 
por 	roeom de comutam espcmciimemm entre as par mcx. lmnevmruuetrie apre. 
seniadui para anImo e nprnsmrçtáo por parte da AN( 241;, estalo-
Iccenumio de Farinta abjotisa uns tons orçanrentários que sei3ir realizados 
par ele" 

. A cornimnpannida prevista no inciso II poderá ser'ren. 
li,ardur cimo rcrrumsnrs pnursanuenles do mnennisme prevrsnur mmmi mmmeusmu  V. 
do nu. 1', da Lei n" 10,17)101 	- 

. l/seeummarnulmr'se ii nnecanmsmo de que meti,', ir marmignuliu 
1". os satures eapmodiis nas leis de inceaumvos t'eilcratm. mlistritaus. 
eviumdriuis e rurunieipair, hermi mmm os reennrsos orç;miuienulrlmimis (rui. 
Inliemus, e aqueles omamurdos da apornn da pane do euilrrrriImitou eslmar-
gomo, inc caso de eurpruatuçãrr maucnuaeronat. n.¼r pomleimu sem eiun. 
vmulem;mulius para clSilui mie emumprosaçtáo de çnnrmap,amaml,m 

O 3' . SerIa gtosadas as mlnuspcsa.s a mirurluimteeontm.ipanida 
obrigatm'nmra eseemmtndas ro, mrnetu do ru'eursos pnibircos tu' mrnugeunn mn-
nigipal. 'avtadmmal. distrural ou fodonl, bem como urrnmmndav mIe aporte da 
pane do eopromlmmnor eslmangenmo, no caso de coprtmdoç)mi rnternac'mmn- 

§ 4" . Aportes oriumlos de Programas InIemaciuuumoiv de Fa-
roer mmm cunrn os qumais a ANCINE mantenha eoosinimr tammmhdnmm não 
pomicr.Srm i,rlc(rar a eonntrapariimla obrigamiuria.' 

"ArmEI. 	............................................ 
- lana de ('muommlcnaçàim e ('oloçaç)n Páblica de Ccrti lieamtuus 

mIe 	(na cstrrmuenrtmu A mmmlimum uvu',ul - um, limite nmásiunmo de I0'1' (mie, por 
tente) do sahumr itiis ('emamllcados de Irs'erimnrenlo Aunluevivual curti' 
(duas, para mmv prmnjeumrv a —cor autorizados peln irmneanisinmiu pmcvmxmu 

no acm. "da Lei n'O 69S,93. limrtado o seu pagannenno no mnntanrc 
eíetisannerte enptaduu 

II - Agenenammmcntuu - no lmmime nrá.suma de 1112, Ide, por 
çcntat do sotirr autmurm,ado para captação de rvcmmrsmus inneenii,ndos. 

reu n 
nu mus lmrmrlermfl  asereriu aamuunu,amlos pelos inuecaaismnnos prcvmsnus na 

" 0113,91 e rui au 1-A da Lei n' 0.685/93, hiruinlaitin ir seu 
[aagainnemnlirao nniomntannme cibuivaunmente eaptamio, 

v ' Agenle LIivulgudirr - nn linirte mnáaiummir de 1ll" hmteo por 
e-[.)mio valmrr capiamio pmur mnmeiiu da ar. 1" da Lei a" l,is/13, a ser 
imago o possuia juridico contratada cuclusrvarnenlur para aums luar na 
dnsulgaçao das caracteriuticas mécnmcas e arrismucav dos protetuus au-
mlionisumaisaulurri,adiss mclii nmreçanisnuu previxln no au. 1" da ler n' 
n (usos 

3 V Nu, acarte ar inciso V deste oraigo. is Ageuntes Di-
mirlgudmures de prolemare r., Inca anil rua mvi til não mmnmlemsiur auxiliar a. 
mlrsinibtirção do qtmamvqucr ia!r,ras amhilmános nem na mlusuilgução das 
moroemerisnicos das urlermos mie ('erurírcaulos mIe lavestirmicurtir Aumlio-
vuvmmal, que tieor,lur eselimsmsummrmeorcacarge das iimnlituuiçiicv arregranres  

do visierrua de disimilrmmrço de valores mmmbmluáenov, auiorr,adus a opemeur 
pela CVM . ('orruivstáo mIe Valores Mohtimãrirrs 

O 4" 0 snnrntulruo das remunerações previsra.s nos mnçmvos '1 
Taxa de Conrdenaçãiu e ç'olaeaçan Pmihlmca de (ertifleados de Ir. 
vcsimmenmo Andmosmsnnl" e -V - Agente Divulgador" esiá linuiludn 
iO' (de, por centol do valnr'efeimsatnerrmc captado pure miem do ar. 
"da Ler n'  

"Sri. 34 As sonias de nrouqmemmtação desertán ver abomIno pela 
ANCINF no lianeo do Urasil 0/A, em nuurnc da pnurporerlc. na  
agência por ela rrreliendn e sincaladas ir mominrenlaçâo exclusiva de 

reci,os do pmintetir 
3 1' A 5241 INI; ibriri contos de nnmmvmmrrentoçãuu meibrenres is 

seguintes fontesu)e 
nl lei nm'' 5 li11 sOl 1 

ler nr'' 5 tIl/VI. 
cl inervo X do ao 39 da MP 2 278.uml.ul, 
dl Ao 41 da MP 2.228-01.01 - flIN('INI 5 
O 2" Quanmlum umecesvánio a proçuunenrc poderá submeter a 

volicttaçao de abenumr.'ruleemunta emnrrenre de mesimentaç3o mi norma 
in,tituiçrio barreári;m Nmierutnnto, as mnirnsferõmrcmov de rccirmsns tios 
cosias de eapmoç)uu senhui Feutan pela ANI 'INI eselnsrvanrentc para as 
eormas de mrts'imervuçàiu alms'mran pela ANI'INI' frmruta an Elançur do 
Brasil. 

V ('orou a prolniroerle se ivvsor.'rc a eunenecmmtuur para a rei-
litação de seu pnmujcui, a etriuta ule unuuuvuoreataç)o mIe mmnularrml,uuleulestc, 
aberta em nnsuiimmiç)mn bancária de suo preterineia, cseluuauvarrrcune 
para a cnecmmç3mr dum pmmuucto. leu ená soe unfiunmada no ennimnnum ilunmauliu 
morre as pane, e que mtcsená vem sahunrermdu á apnnuvaçiir da AN(.124E 
antes da escvmmçrimu das mIev1rcr.au pmesmsia,s ao canirama enire as panes, 
nas commdmç4s dispmmstmau num unE 34-A denvia Invmn,çhun Nnmrrauisa." 

"Ari. 35 . N. contas de naus inncnlaçãa sotmrcnme sardo por. 
nmiumidos ularpaismimas mie volumes que sejam oeiandos de emrnia do captuç3o 
do projeun ou dcp?msulos esclusuvanienie para flns de paganrealnv de 
despesas relacionadas ao prnjcma, inclusive de emmiraparlida. quando 
necessário. 

Paeiigrat'uu rim ucmu, Os nuoniumrues deposruados na comuta de mo-
vumefliaçaa verãmr dcsltriamtmis esciunivarnente para pagnnrermo ulireto 
aos fornecedores e/uru pmcsnadorcv de sersuçoim relacionados á cxc' 
coçar da projelo, puudcmidn ver truosfenidos somente para nutras cnn' 
tas.conmrnlen sincuia(lan 30 projein desde que pres'iarncnlr inínrmadau 
pela prrponenie e nupravamias pela ANCINE" 

'Capíialo XIV 
DO RF.F)IMFNSII)NAMENTO DO PROJETO E ALTERA-

ÇÃO DO PROlE III 111241Cm)" 
"ArI 17 
ht ninsiu muuiririr rui1mresso e cnn' midua ótica, sinopse uni ule-

niaiv parâmetruns, mtcirnilo lrunmuvem prnpos(çãmn de rcl'imrorumlaçàmn do prir. 
3010 Ideniciu pmletmcumlir, na Iorma mim art 56 (' devIa Iursrnnçãun Numn. 

"Au 45-A . A everumç,imu l'isrca o tinanecmm,m mima 1rumrteto  demora 
obedecer amo vatmrre.v eurnvtennles do arçanniemnia Analmtmcma aprovado 
pela ANCINE 

IS rcmaaelammronmn untemo do orçamento que não im-
plique redmmensmummrammmcnmiun, deserá ser submetido á análise prds'ua pure 
pane da AN('INI/ sennunre que ti somaaóna da, alterações do, valores 
constarmos dum uirçomrueiilui amnahinmcun aprovado pela ANCINL estrapole 
213% Isunue pantas pmrmes'umrs:iust ito orçamento global aprosadur poro 
projeto. 

As urllctrus','ies soírmula,s no orçamento de qmue trata ir 
parágrafo 	miesme .mntimrr'u englohaam os rnontonmes eseerunailuis aciunn 
dos valores euumivt,iniev ulo nrçmmnento malimico oprursam(ir pelo AN-
CINE. bern eeruuu i a r,relrtv,io de no— iten, omçameni,'mmuumscnndr-
zenmes Com mm pvrrn'tuu 

§ V A vuuhmeilução de remanc)arnentan untemo prevista nmn 
parágrafo 1' deste artigo se fará nreccsnániu somente qimandmn o so-
matório das alterações mios valores connianieu do mnçamcnnmu unaliiieo 
aprovado pelo 514(3241 estrapniar 215% (vinte ponros percemmtmuaiv) do 
orçamento global aprmusudmn para o prnjenan. e deverA ver emrvnrmninlrada 
mi ANCINI/ por nueuuu de:  

a) eamtrm, ilaloulut e avsivamla pelo mepreseumuamrmc legal mio prur. 
vaunenie. lusfllieairmlo mm,s'.mltcmaçlsen: 

1,1 nmçaunmm,'mniur anaffico, inipresso e em urnidia órmco (CI) ou 
sumilani, conímurtime nnuunmiclo disxunivel no portai da ANC'INII 
Iss'vv'aa.anncmne.gov mml, asvimnalando os menores utens orçamentóriav que 
se pretende alicror 

§ 4" Os 'alores executados diferenternenie do neçarnermo 
agravado que nauu uimipluqucm n remaanlamcntun unnernn previsto aos 
panágmafos 1" e 2" deste artigo deverão romssmar de orçamnentu unufiica, 
conforme nmnoáelo mlmspmmnisel ar pnrnal da ANCINE Iwmcw,anem-
ne goc bri. ussunatanmlmn ris miers qnme smrfreramim altcrnçimo, aeonnpaahu-
dos das respccimsas muvhilieatrvas, a vv'reummemneunrmunhnduuv jaummamentc 
com o pmestaçàmrn ile earutus flnal," 

- 	5" Num covur mie lumujemov mIe pnusduçia dc mrhosv nuadionisuans, 
o proponcnle ulcscrd u1mreserrnam à ANCINI/ a Relalóruo de Aeamum. 
panhairmenmo da 1  serumçàmr dc Pmmnlcnn, cmrnnFumcnrrc nnmomlnlo ulispuroivel mim 
penal da ANI'lNl lis ir a urrmnurie.govbr) após a etapa de hilunaçem 
antes do inieunmla a lsss' de l/,ahu,açbo. 

O 6' Silmu aedautu.v uvs gastas a seguir derreados. os qumais senão 
efetisamenie glusoulos na prestação de contav- 

a) despesas que VIa guardem vinculo como orçamento ana-
mico para a projeto nn,rmmrcadr; 

61 pagourreiniur mie Agenciamento pant os segaunies cases: 
p,aras".mpt.'u)ir. 	dc recurvos nor mccanuvmnmu, miufercotes do 

ama, l"-A do leu a" O 6113,ut'I  e da Loi n' 1,313331; 

Este documunicimium pmvle ser scail'mcado no eomteieçun eteumimmrmeo lmtmp. msuss:un.pmsln'/ntm.'m'acktaie..IuImurl, 	 Dmmeuuiiueurimu assinado digumalnrenie emumulirrumne MI a' 2,210)-) de 2410st2l101. que umusintun a 
pelo código 000120130104011,016 	 nirnesrnutumra de Chas'es Pnilalmeas Ilrnsuteira-ICP-13ravd 
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para capiaçio de recursos rrarcnlcuircs dc cdiiai sou qual- 
cani

p
sinoda seleção publico, incluindo prrrerantas ir-

arii,rclanais coro aaiaipação do Mirrisiiirioi):i 'altura. Mina 
ANCINE. ou reali,ada por cnlprer.as eslalais de qualquer esicra da 
tculerttçãn 

e) pagamento de ('tnirdrnnçàoecoiocaçao pela agentes não 
autorizados cita, repisteados na Ce,nezál,r de Vaiaras Mobiliárias - 

LVM aro çonfomridade com a IJeidreração ('VM 572, de 231111r01 e 
a Instrução CVM 343. de 2301)011 ou paraa captação de recursos 
em nlecauisntos diferentes do au 1" da t.ei 5"  56(093; 

dl pagarnenuos que escr,daun os pereenuruis fixadas legal 
nlerte para as nibricas orçurnenláruas gerencuanreotir e execução, 
ngeneramcuto e coordenação e colocação: 

e) paganrcnttr de jurtrsnmullas dc qrcdqncr naurreza. I(X'. 
1W. inrulas bancárias dc qualquer nOtttreza e ciiaargas aorrtrutuais. 

maxilar que  dcçorrcnres de ntraao no depósiirr tia parcela do 
sobr e 

tu. 
rcsitilinr. amrtrr exceção tIra E pagru re mx rcntiirnrcnimrs das apli- 
c;içõcs firariaciras a aqueles ralntistn o lEi'liaairintmr tia contratos Ir 

f)lragaincnro de anumdade de carDo dc crédito e taxas fi-
n,iniaeir a.ç mão rciaaitrnadas 3  cnttcersãtntlu -t,tirciln, nas caso de des-
soais elátiundou em tntreda esrrnngetra por ateia tie corado de crá. 

- p1 pagamncoltr de lOura de carlã(t de crédito na hipótese de 
serem apresentados os caercsp otu en rardeotes doctns eompnnba. 

"rios dos dcspesoo que integram a íaruro eu coatpros ação de vinculo 
irniratual mIre o projeto e o titular do cartãrr. 

ir) pagnmenttr de Jsr.ssagcrn, hrrspcdagetn e diárias na irt' 
'reine de não serem comprosados os sínaulos contratuais entre o 
-moicio e o bencliciárto destas despesas; 

ii pagatnenttt tk sen iço de Atttiiittria Independente, escalo 
tts prtrjctos euquuulratltls no tnatstl 1 do  reI 5" da Instrução 

\,mnitrattva tt" 42. de III de altom. tia 201)5, 
1 prpnirrentir te CONDFI'INE e surviçns referentes a ('Ias-

otilcaçàti lrrdicaiis:i. 
1 uicctttreotes de aItltcaçtSrs littattacinrs ent flues. 

iitttcirtrtsilircrgairics do prmnuttrtio ( Fttodtts de irtvcsitrrtetitir lu_smreados 
tilitltra da tijuitia publica); 

tiaspasas qur tenham, sido esciimidnv pelo ANCINE quando 
,r1nravuçào do ttrçutuettttr analittctr upresertitutima pacto prnpitnente na 

n:ilive contplctnentu, redrnbcnsttmatiterttotttt rcirranelattleulls 
mi serviços de cópias e reprodttçãir de atarrlacs. de obras 

.xrttlittrtsuais esecuiudas CIII labonrttirtns tnstaiados no exterior e que 
sadeartttettt à csploeação eomerctal no ntereado brastlerro; 

SI matenal permanente, que nlo seja acompanhada de recibo 
de daaçoo etnittdo cru papel lirntrrado da iostitttiç3o recebedora, que 
deve ser lirstiiuiçáo seat nus lucrattvos; 

ai despesas com brbtdas a)ctu(ltcirs ou cigarros. exccta nos 
casos cai qttc csnserem carocicn,adas cotria objeto tIa cena; 

p1 despesan reiacionuda.s a ndartaas trrçarrtcnlárias Incorrais-
icates cottr a traiure,sr do projeta; 

qi dcspcstis realizadas antes da apnitsaçátt do projeto pela 
.SNç'lNL prmhlicada cai Diãrttr Oftcial do Iltri1mr. 

7" Nins casos cor que hoot ar devlresas executadas para tr 
Iritniclir após a 1ttth1ic0çào de sua aprirsaç)rr citt I)iánitt (faial da 

tido, rumas aries da deliberação da ANCINU atrirre a voliattaçãtr da 
.'n.\lisecoiopienrcniar, a propoocntc ptadcrá se rcvrurcir. com  recursos 

ritrs ç;tstuvs que guanlcrrt ctmrtiirrttttdaolc o' rmrrt ir arçamcottr 
'taliitco aprosado. 

§ 3" Durante a execução do prinletum, a pntlptrricnte descrá 
clrr pela obtenção e guarda de docttrrtcntas iióhets 3 comprovação 

ulespesas realizadas. coriíomre tltsptnstrr tr:t Irrstruçãtt Norruattsa 
c'rccif co de Prestação de tontos 

CAPITULO XIX 
DA ç'l)NCI.I sÃo IX) 0)1)1:11) 1: 1)1) PROJETO 
"Ao. 'llr O prazo máximo paro a cooclttsãtu do(s) olrjetaqs) 

lis prtrieitrs é de 24 Isinte e quatrol ttleses a contar da data da 
rrt,:içãir dír5rrirrrctra mnoatmentaç)o das contas de captaç3o. deqttc 

'r,Icrirt os aus. 42 e 43 desta lrrstruçãtr Nonnattvr 
I'araprafo Únictr Em caráter esccpaitittal e oreritanie ias- 

dicativa qttr cirtrrprmrsc casta forttttto o rtraitrr. a ANCINE 
rrr ralará rruiiattr a prtrrragaç)a dopra,rr rir ctmnclrtsãtr dotthiettr do 

"'itt 47 A conciusfita do projeto srrrrtattic se dará após o 
nc,itirirriiatircrr

1
ttr pela prrr)srnente c  oprtrvr0tr pela ANCINE do se' 

- prestação de contus de ,1CtrrtItILtalt Itrstruç0o Narnrattvo 
cspca)iico da ANCINE. 

II - para prnjettrs de pendnção de obras audiovisuais: coro-
part ante de entrega da cópta final de depósito legal vou inslttoiçãiI 
cirdencioda pela AN('INE, aura srlp.trrrs esistemnas especificados no 
tu 47-A e aprosados pela ANi('INI: para o projeto.  

III - para prnjeluus de lestival rntemactonal, em conformidadc 
a Instrução Normativa espv'ciftca que Inala mia matéotu de poes_ 

lxi, decantas: 
a) catálogo ofrctul da carrão, cópia (ia vinheta de.aberlura 

iumiiigrafta da peça gráfica praoctpai; 
h) frattrs trtl s-ídca de ctabeflora do cvetttta, almpprug de notícias 

,iirrostras de material rio drrulgação aio cventrt. 
3 1" Apais a análise do materIal prelisitr fins totristrr. dar capal 

'esta rtttgo. o ANCINE cria ilrrá A pttr)smrrettie corresporiddocia in.
iirirr;trtt(ir a rproraçào ou nãrr da prestaçimr te cininias do prrrjerlr 

2' As prmrpllnenies 'Ir plurjetuas rir pirrrlmtçãtr tio obras alt. 
,l:mivtsttaiv qmuo alrravaaictu emut seu orçoonanhir a1rrint-udn o item "ctr. 
:rmorcialilltçãmi". desato cnlregar, além dos mnalcriois relacionados 011 
soRo II desle oruigo, os materiats relaeiotnadtrscrrt Ittvtntçüo Nor-

,t.ttmm-a especifica, presiDas puxa projetos de L)tstnibutção ou Co. 
-ttcrcialrzação de obras audtosisuais," 

"Au 'lã A )nrtr1reliamtic das ara i.taiiimmnsi,a tiiisct)mltimis tias 
mmirr,roo timi itt sim ais prirdazidar etaimi ncct t rrmmn mtrocititt.mtltmvaairu 
ouarcni,il da ilimalpação das ima'viniav. mm lastima a lmmgrrmuuinrcr ANi'iNl 
deliaidos na Iuustruução Normarisa espeetllca. a no Marmual tia Apli-
cação de Logontaiva. 

Parágrafo úuuco. A aplmeação da Logomarao (àbrrgararnia no 
produila fina) dos projelos, coníonne are 4", ressalvados as cuceçrxes 
prevtslau no orl, 6*, ambos da Iusreuç)o Nuanassa o" lIS. de 02 de 
dezembro dc21ã19. descrá ser sabruelida á análise da 5)0 - Su-
perinlcnddncia ile Fatoenlo que terá It) Ide,) dias para asaliar o 
cumpnmcaitr desta Irstrução Normamusa edo Maauuai rio Aplmcaç)o da 
Logtunrarca - 

Ao 71 Aarcscorlar os noma 34-A. SOA e 47.A à Instrução 
Nononliciu r" 22. ula III de dc,cnrbro de 21013. que passa a vigiaria 
com a scgniole radoçlmr: 

"Ani, (1-A lIs amnmnprouaartes de despesas ptmdcnlo ser arrri 
 

-
lidrmseuuu rnrrrmra dtts ctmcvcctmlorcs hrastloiros apenas no, c:isiuv arrm que 
parir tEm aval uçdim ira ilcspcsas seja rcali,ada nt, colos, sentIr, sua 
aecutaçãmio'irirmlmc'nrrrntia á opresentação de  cópias dirs i'trutiraimts em 
questão. c apriur ação por parir da ANCINF 

1" II cmrniraio de coesrmoçào entre rnrtpecsíts hrcsnlcurns 
deverá estahelcaer rIr hmnna dctolhada a parIr Ias ilespesas que serão 
realt,ada.s peito eaescc-atoras. não podendtr sem srtperuar u 50"', do 
saltar tiutal rIo trrçamnennir aprouaulo para o propina 

- 2" (Is c'trintaatuns de cereseuução entre empresas brasileiras. 
desidameore rrgrvuratlas na ANCINE, somente serão aceitos para fins 
de eueeuçãum de parIa tltr projelo desde que as sinaiárttrs comprovem. 
aumrslIonoaarieirle. mis sejiuiolcs requmaiurs. 

- regmuinrrdatle fiscal. rribuiáeia. presmdencrária, com o 
F(iTii e atr 1 'AllIS )Cadnslrn loformatuso dos ('rv°dtiOs Não-Quiladou 
de 0rgãurs e Euaitlauies Federaisl. de acordrr com os cerlidcres me-
gaita as de ilébmtmr arttititl:tv pela Reeeiva Federnl do Brasil e pela Cursa 
fv'trurtimtticir 

II - raçmul:triiititir Jruuutrr A preslaçdo de cmmntns e atr ecçaislro de 
etltprasrs. utmhmrvul:n ANCINE 

3" lirimiletnie seràma 000iia.s despesas rcali,adas por crIna-
cuttmres ccjrrs arrmtiraios urinados 01h00 as punas icuriteimr sitIa agra-
vados previurnrerra pela ANCINE - e cujas cunrulrrrrv;rnrucv tenham 
sido. obrugnimmmi;immrcitre. enuiãdos em seu nome. devrml;artcnle uden-
Iificadtrs ceuruirruiva esiabv-lceido na Instrução Nornialnr-tm ile Prestação 
de Conias. 

4° A ANCINE emitirá seu paracer acerca iltu ctantmnto I.. 
coexceução do projeto em prazo máxima de SIm )Irintai ulins a contar 
da data de protocolo dos doeumeouos na AN('INÍ 0, rrmimrsars 50' 

mente puidcrãa ser encaminhados para a comia ariarenle tira atienv'aulann 
opôs a cirius050 de pareccr da ANCINF tle apaarvaçãrr rIma teromos do 
immnlratir lirniailo coou aermaxeculnr 

çr Os cootraruvs celebrados entre as propooemntes e os coe-
sccuurrmres apcuias para csesução dc despesas não serão recittrs corlio 
controlos mia coirrniolrtçinr da obra, adtm gerandur, portauttum. uraitsíeruineuo 
de mhreilrra poiriuiitmmmi',iis prea lanlcule asisicolcr, un que daecri ser 
regulnmenrarlir ismr corriratmr espeeifiaur 

§ 3" Os rmrroraIos corre pmnpumtcales e mv cocuacuumnrrcs dc-
verãut enia)ucicccr: 

- lia uma rurçtmnacnIdritms / despesas que selãlu eucaritathvs'gc-
reneiodos pelmrcts'sm'curmur. 

II - A idrrigiurrmrmedadc de indicação de crrnto rio outrvimuuen. 
IIiçãtl. de IiIltIrridaiIe nlnr auresecutor, aberta ora iasnirutuçàru lirmanecira 
mie sua golruétucu:i osaltrsisuunenue para a mas inicotaçílo mlv recursos 
iuernities ai, partido, o qual deverá ser autorizada pela ANCINE; 

III - A pmsr.sihuliulado de os coeseextores firrrrorcni eirntmtos 
necessários A execução dos mucos orçomeolánas sob sua responso- 
hilmdade. - 

ri 7' A prmrpumnente será a uinrca rcspranmda'el 1011111 3 ANCINE 
pela esectuçãma do protelo, e a esisréncin de una contrato para coe-
secrlç)o da obra nau oraaaa o responsabilidade cuclursiva da pra-
p0000me sobre a execução da integralidade dos rccursoniltspoutbn-
luzados para ir puojelur, inclirsium sobre a parcela das uicxpcs.'ts cxc. 
curadas peinu armavectuutir que venham a ser g)mnsunlas 

* li' lIs coprirdrtuares poderão liguror cnramnr cnre.srautmrrcs ulo 
prnqeumn. e ilcvl;r íttnruma. apresenlar comprovnatos dc dcs1rcs,is erru saiu 
nome, desuia qnte crirbs'Icçarn de forma clara cnrm sn,'utviiniiraltrsulc 
coprodtuçãur o parlc mIa, desprs.'as que será por eles ciormni;tullr e nadir se 
enn4uadretn na sedaçila prescrila no parágrafmr II ulesIc anui gni; 

mj° Suuriuenle será aceita rmnesa eslrangeiuo i'tmrrmnr coe-
secutoro quando o projeto enquadrar-se conio cumpmumtlmuçunr 1100,00-
etorrai, paidenilmu apenas o caprnduior esiman,geimur figorrr cmnuruo coe-
sceotnr, ficando, nesies rasos, dispensadas as aertão':içàcs de re-
gularidade coasianres dos irrciros 1 e II do paeigi,mltu 2" trOte ur-
tiga. 

* lO Nos caros em que o eoesecuiar hma amriprcva esirangeula. 
conforme presislul no parágraío 9" deste anigu. im cruorlinuir maneio-
nado nos parágmfos 5" eh" desee4 indicar os itens orçauuueatãetos caia 
execução é da -responsabilidade do permdaioo brasnlcirur, muras que cujas 
despesas serãnr raoli,ado,s pelo coeseeulOr, aãun 1sidcuuilo imumpluaar em 
alteração Ia panuiçltr de direiios sobre o obra tal qnuinl nielinrdns mac 
conmtutil mie amt1rttnilnmçfio unicmacional. 

II N.3im pirdcr7o figurar aiarruuu aircsreluinruas passara ju-
rádicos uprc olrrcsatrlcmn avrnieroção ou vinauulo, mitra lo ou uuuulmreinr, cana 
agcnicv ccmmtmi'mtrrtains que operem serviços de airramuunicnçftui pa)rluca de 
abras umutlinistsmiats. tais cirrrio cmpresas de scn'içtms de rodiouitiusilo de 
tamns e imimugctrv, curipresus presuadoras de servuços ile acessin com-
dicuesudul. ilmsirihuiidnrras etoeniatugráficas. de vlilcur 00 de prnrgrama.s 
de televisàur. emrmpresas de leieíooia lIsa. empresAs de telelnruama rnoucl 
celulur.  

á 12 ãirmlrcnlic lis cmicsccUinnro'n hrrsioirtms pisiorlim ser na-
mmrunaradins a tiiuuliu ole go'rcircm:iulnoirt,r c,,irtmmrnluc prcutstir no Parágmalin 
mumuico do acm. 12 da 1 ai Ir" II 4 57,'IiIr. II virmalõrio dos plifianucuilas 
efetuadas a lilula de gcrcitcuomrranonl nãir podera soe superior ao apro-
virola no ANCINI' para esie tteirn arçameotáno. 

3 II A vcduçãnr prer ista no parágrafo II deste auiçir ulAn se 
a   huidra baileia o leo do paágrafo 
1
picaaemp

a
s
M"

suri
2211-001. 

 
 que poderão figurar ontuo coe-

xncumores eseiusnvamenue para as despesas de conicreiaii,maçio agro. 
vadax I. a ANCINI', e milo poderão ser remunerados a linflo la 
gceencmamenuuu a crecuçflam 

"Aol. 30._A . Após a análms.c coaaaplenaienrae - qualqnucr ml-
elação reialivo atas par.imrralrons lécnicos do projeto, que não mmnpliqina 

retlimennianaaicorri, stmtuucllie praderá ser realizada com atoliunta;iç.ltm 
prós ia da ,ANL'lNl:, iran sinlmcOaç)ia da proponenre, acoompanlionia ilc 
juustiticauvan puni a, imooli iiaaçixcs propostas, por meuo de cimnrav. 
poodénciu asamniodo polur represcntaore legal da proptu000iecdunva. 
gutole doautmncnurçiim: 

ai louvor ninicirir, o)uiammdo houver alteração de argitrrietumtr'. 
hl nova suropsa; 
e) os novmrv p.'iriumictros, na forma do art 56 L' ilcnr;i Ins. 

ração Nonantisu 
Parágrafo minar,. Nus canos de que irula o capum desme anngo. 

fica vedada a Nolucmiaçãun de A)lerirç)o do Prr'rjeia Tósnteo utus Irrim-
leias que já se eneaantroaan em procedirriemo de Prestação de ('onsrn 
final," 

"Ara. 47-A Pam firo do eampr'Iraerriu do Inciso ii do uru. 47, 
a cópia final das obm% uieaerá respeitar os suportes e sistemas apro-
sadas pela ANCINE para oç sepuinles proirlos' 

- abras audiovisuais não pithlicilárius de )anga-melragein 
para desiunuçãtu mineral para ia Scpaieouo de Mercado Auduovisimal - 

Salas de l'.smhição 
a) timrulm,ação cor pelicalo a inoinaiográfica com bitolu de IS 

mm linnla ,a co innthrllclrrvs), Sul 
h) ftulnitaaçãiu anil sirlcrna ningulal de alia defioiçãiti. para as 

obras aparvailas vIm  ANI'INE auuiri proc'ar.ãu de osubição exclnuvivu no 
eilcuile de salas Cont lmtnriaçltr digital. 

II . abras ,'oidtasisu;nis nãopnhlicirármas de curta e mIlénio. 
nxeiragcm para desiiru;içAir tnm,aiai para mm Segmento de Mercndo An-
duasusual - Solos da 1.sulrnçonr: 

ai finalizaçOmu em peherola cinemuiográíica 'nas bitolas de 
16mm tdezea.seia mnmliuuetruns) ou de IS mm BanIa e cInco ruiu. 
melrausl; ou 

bl ímnoli,.açAa em aismcnta digital de alta definição 
III - olreas orudiocisuans não praflrlieiiãeiou com dcsimnaçia 

inicial diferenue do (irgmento de Mercado Audioxisaul - Salas de 
Exibição, 

finulizaçãtr cor fita magnética suporia BETA, ststcmlma di. 
gilal. NTSC; au - 

íiaaluzaçtiu em fina magnétic& nirãema digital de dia de-
finição, 

ParãgrnFtmnintair. Na, casa do projeuos cola nrcrcado primu. 
luidno seja o de vlulcur iiotrméslico. o sopune e sisuerria de graviuçiiu ria 
menor qualidade v/lidlmu para um flepiutio legal . Inciso II do ort Ii - 

corresponde au ol,i Iii;u iiiagitditca FIETA digilal," 
Ad. 72 Alicran mmv an, II". lã, 26. 27 e 211 da lausnniçãin 

Nomialiu'a n° 85. de 112 dc olc,emahro mie 20l. que passomn o sigarar 
cenma a segulunle rctiiiçlmr: 

"AnO" ficrrl prelutieni das sanç?ies de natureza eicrl ou penal 
cubiveis. o oicsaotmtlrrtrrianruuu das imlarigoçoles desla InsImução Nomau:ntir 
aunfigurará a neulizoção da projeto cor desacordo com o evlatuuído, 
implicando a rncídónrin tias sngaiales suuçács a serem cstipr,lodas a 
critério da Direioriu Cinlegiada: 

a 1 - Inabilitação da proporreote por um prazo de 3 (irfis) aicscs 
a 1 Iam) ano; 

II - Devolução dos recitemos pdblieos federois; ml 
III - Adsemtdnaia. 

1" A inabilitação peesisia no Irreuso 1 deste artIgo re-
presentu a suspensão da pnolmoenne para a fruição dos laeaeliciirs 
fiscais do legisiaçfluu audumusisroal para noves projeios, para a par-
uiaipaçflo nos prmrgnaulmus com rcçiursos orçamrutáruas da ANI'INI 
anncedrdos por lucro de açm'tcs dc Fomento Dmrerir e uas (')r,'nnrn;mi).rs 
Públicas Iii Funrilui Nacinrimul ix ('uuliura - FNC alocadas cilu caiapntnm:n 
tia prograoinçãmm estracl fica ilcrnnrminodo Fiundo Seinrial du Ammn(trt. 
visual - FSA. 

7' A ulaetmltus'flim prcm irIa no inciso II dcnie nniugnn 5dmii 
salorada emri (nirris pirr cctitir 1 dois rccinrsuts pmihlicorv kolerais tua- 
paroubulmeados para o prtmjclim 

* 3" A aulaciioSiit.ra irror  usO no inciso III será aplicada cx-
clusivuarmenie quooda i'on sermficado o descumprimerulo das regras 
listadas nus alíneas "a" a d" abonstu. desde que imolo tenha sudo 
comprometida o uamiegrmnlamie e a percepção da Logornaeca øbngaiámla. 
e a prngxmueatc não seja reincidente nas falhas vorrrelmdas 

aI Aplicação do I.ogomareo (lbrnguiohria com área ule pra-
ieçáo. 

b) Propomeuonoluiiadc (aliura e largura) previslu no Manual de 
Aplicaçãa de l.ogoinurau; 

e) Tamanho minhoto para o maternal Impresso, conforme pie- 
01510 no Manual olc Ap)maação ole logmuorou, 

til Aplicação ohm l,omgnmrmlaraa (àlramguróriu colorida, 
Na n(aenmluqflir priapiarciomial dos rocrirsins erraccdidmrv 

serão eonsmderuolruv ira salrures agoniados por meio das fimntm,'sulcuc. 
cursos dcfinir)av no Aringml 1" niesmo lnstmnçàa Nonaouuva c pclmms 
rnndimaetuos Iiimunmm,'ciairs resultantes da aplicação dcsies rcatirsro, 

Qu;mnoio aa'isuiramma rr,últqrios prmrjeios relas-urinados o tomuma 
mesura urhvo ocdiumitsniai ilmnoletos  de Dcscnsolviatentd. lurodunçlm u. 
Diatribaição ema ('omIuenaializaç3o). caso seja conslaiadtutmtidsm.'oau' 
primenmo a esta rnurnua , a dcvnrluçàa peeairaa no inciso II nora cal-
culada individuainucmae sirhre cada projeto. 

otc'dmx'auteo/rm prado ser uert flcado no cndcrcço elalniaieo http um WO in pus fraflnahk(onmr), iuiv'uumaucnrnir .nssmmn,molnr digttalarente cmrnlmmrnme MP nr  221111-2 de 24)0lr2® us l, que mutunti o 
'e is1 ar unIr, 2ti' iittui_otnr,: o in tr,tu's(rintmrit,r .1, 'Imites Pitbh,',is Brasileira - ICP-Bru,sd. 
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Ir' A recusa na dcc oluçora rios ntoraaotcs tprir;triits ria 
arara da inciso ii dasir artigo. .c csgriarirrs os io'carsesc tttanlrria a 

dceraiirr, implicará a rcprrrraçào da prcslaçOrr rio cartios do projeta, a 
,nsi;rrtroçOa dc irvcexsa de Tornada de ('auras Especial ao as1oç5o de 

rrtiiriais e ,ipircaç0o das pctrolidades coirivems, cortlnrtne prc_ 
coei/a a iogisloçrta otri vigor.  

"ArL itt Espoctticanrcnle para os prmrjctrrs de infraesiruiura, 
'ais casrss de doserrrrrpnmmcnto das obrigações e apiicoçâo da sançOo 
ires trio itrr incrsrr E da K. lt, será rertovario ,t rrtalrtiitaçOrr ria nor. 
pilrete por n'miados rguars enquanto persistrr ir ricscrrrtaprrnranlo das 
iiianitrações 

Parapraiir útrico Nos e..,,do, proiettts tio inira'cstniiara 
r-ortidcscrrtopittttcrtto das obrigações e ap1i05ç5tr da s:tttçirt irres  isto 
-ri iflcrstt II do orlO" desta insirraçâma Ntrttrtativa, a ANi.'INE trts. 
cromará a prtrromterric tra struaçStr de tnadirmrpiéitcia irei  pra/trair que 
ps'rsrsflrrrdosctttnpriorcnio das obrigações" 

"Ari 26 lis projeto, coni recursos prtrsettictries dos trIo' 
ceitisrrrrrsdoitrcotairarr iixeal r!oírumdrrn str ort 1" desta i nsiniçào Nor' 
narco, qtto nutria trata i'mnaii,aranr riras riht'as aos ttt:ricaiais;pmosiumos 

tia 	lis rmigaçãrt a eia reiaerrrrradrrs até ,1tiat,IrioirtÍiniirrCstdocru 
itrsintçtro Nottttaitsa rr)rccier,'eaãrr is rronrrrs eratttiri;is on N°°°°  los. 
immmçiio Norrnnitt a 

i" Nos canas das praponcrires cttios intt.tetrts riria na riria rio 
inririirrçSrr riostrr instnrçõa Normnatoa jã enitiarrr catmt srra,s obras i'i' 
rr.rii,adas, itcart cmrnrmresrncinida a exccriçào de soas tnaieniais de 
lusrilpaç,lia, ilcarào sajciios à nphicoçao rio irrtttrrrr;rrcrtcrimrs créditos 
iiirrtiraióriris cttttiiitttte a InsrnrçSo Normorattsa irgotrio tra tiara da irri' 
ttmciia iiitcroçltr tio rcerrrson. 

2" ('oiinidcrar'nc-á corno daia de ctmttciiinrlo de tinaireaçâo 
ii ointa a tinta tio ernissilo do ('rriii'tcadrr rio Prtrriiittr flraniierro' 

E 3" A dato dc eoneiusão do osacuçõo drss detunis otorortarsi 
manitas ria divrrigoçãtr referentes ao projeto será cotrsiderado corno o 
Ila rio grrgrrrrrotritr das despesas rcioctooadas a esses rrraicrioisipro' 

"AnIl lIs projeto, caos reenrõrrs do FSA rtiradrteorâo, até o 
tcrtiriflrr da cria prenroçfto de contas, os norrrrss de regéricia sobro a 
rrr.ats'nirt orrr vigor no data de otietah,.açao da crrrrrprrrririsso corre as 

irat ágsr i o  iiirit'ir Nirs cocos ric que tritiri tr criptir aioste anligor 
Eca facrrliorio,a proprrnenre. odorarmrcrroirmtrritdc Itratirtas coosrarires 
tio areserrie lnsintçârr Normativa, por areia do etnia rira i'trrtnrrlárirr de 
t tpçlti ' Atresir O desidanrenre preenchido e tia asstrrarrrra de icema 
-'mriitisrr ara respccttarr instrumcnio de eonecsnàa tia n)roitr linaneciro, 

"Att.2i1 A AN('INF tcoá ri pra/ir mio lii (trinta i  ruas para 
çrroiritttctar-ne sohi'c a aprovação ou 000 das sttitcitações pres'istas nrrs 
.lris 7' e 27 dcsia instnrçlo Nrrrmativo." 

Ari 71 Acrescentar as aOs. (rUA e 26'A à irisirntçào Nor' 
IIi,arlva ir" 85, rir 02 ria dezorithio do 2009. que asna  vigorar coro 

seiitnie mcdaç5ir: 
"ArO. tr"A A aplicação da Logomora-a iiinnigaimanra no produto 

tirai dtrs proictos, crmoíomrc au 4s  ress,ivrtrios ar exceções pres isios 
iii ata. ir", aluirias aiosta titsrnsçãa Nor irratisa, rioset.i ser sirbirictitia a 
itrálisa da  Stt1meritrrerrdõneia de FomentoS SF0, que  terá lii (nazi dtaa 
part asriirrr ir atrrrrprtmenio desta instruçlti Nrrrrrraiisoemiir hirtirtiri 
dc .A1rYcaçi5rr da 1.rrgrttirarea.' 

"ArL 76.r\ . lis prrrjeirrs corro recrrrsrts arçarirotrtririrrs tia 
.\Ni 'iNF etrttos'ruidtrs piar nojo de ações tio iirrrtcrita riirerrn que aarria 
aLt iiitaiiiarairr saa,s obras e 'os niatentaislpritdintars de dia irigaçâa a 
ciri mcirrcirittadirs. até a dera de publicação devia instruçàrr Nmrmratrs a. 
oias'decerão ir ritsposio nrr ao 25 derma instrução Nttntratisa 

Seçittr lEi 
Dos l)isprrsiçôes Fioois 
Ai. 74 Alétrt das drrcuirrairios rmcr'isitts tira art, ii dcsia 

li,stirtçãa Nrrrirratiso, o AN('INF prulorúsiriicirar, r qrralqucr rorirpa, 
os esciaracairertias a docuoremimos compicirtenrares apta ittiõar necon-
sotas à arrrílisc aia correia csccuc3o do ahictrr do projeto e da rcgolar 
;.pircrçli; dos mecarsirs públicos para cio disprrmtiimiiizamlits, na íormo 
ria ('AiS ii 9.0 V desta insinaçàn Nartrrctiva. 

Prrrigaaiiaõrracir. A ontrssàitdo irrrrinrrrroute rira arortalituenmo ii 
siairctiaçirr mie que trata osma InsinaçIo Norrrrauis'a irrrinirea o inscrição 
ris resptirrsásois na condição de ioatiirrrplõtreia. pioieomirr acarretar, 
,airnrir, a trOo airrtssaçàrr 'da presiaçao de corrias 

Ani. 75 (is imnrrjeirrs que cirfliaroirr eirirr rccra.strs rrnirinritrs aio 
iS.k r'rOra suas presmações ria oonia,s arrairsadas cittnihntua o arr. II dia 
i tccrctrr a" (rIOS, rio i 2 de dezotrrbro ric Iitit7. 

Pordgrautrirtttcmr A a\N('lNi'..aniiitirgtet ruimrrrcmrto, pirsiorná 
situo iirrr alio'itrrtctrirç5tr errtrrpletrrcntarccorirpitriratr(i ia daercs'ução 
,,o ptajoirr ivivr',inápsc coompiciu ria pna'siaçõra aio e'rritirrs rrrrs iermtc 
rias rtrarmuas vrgctitos, irtelusixe quartio ara as)acerrt iitinrreeimo. 

Art. 71 Na Iripárese da não mar iiusajrt ilhorrtçiltt de recursos 
artes da ettiromirr em s igor da presente insinmç7ir Nrrrrrrariso, o paro 
pirnerare pre,taia L'rafitas nos reunas desta, arrola que na projeio tenha 
sinta apnrts'atira cmi ororrrento anterior á prrhhençàrr da orosrrru 

Ao. 77 ii pra/ar prrvrsta ora ari is messarir rr s tgmrmam para as 
irrosLrçi5es mio erroi,ts Soais cotrrgiies à rsNi.'iNii a irntrrir  rio 1" de 
intreirri mio 2010. 

Parágraír ao ierr A presiuç0o aia cmairias uioai crmtrcgrre até li 
ric rie/ertiirtia rIo 71115 xará analisada aos olá Vali 1 mro/emrirts a sassonia 
rtr,rs rireis ax'rtrriam da etirissão da Rclatmirrrr de Análise Drtcittnenrnti, 
ciapriarirta a mandara/o 5' do an. 0" daria instnrçltm Ntrrrrmativa 

Ari. 71) Aplicam'se subsidiariametrie a csio insimtmçlmr Nrmm' 
irr,nlrro rs rirsposições das amma, mel'ererias á ittstntmtaçltm o orça. 
ttn,riçlirt mia nnmrccssrr ile Firmada de  ('rrnto 	rcc s l-sjiai o timcoii,oção, ao 
iicgrtrrermirr lrriemrmo a 5 Lei Orginrrea aio 1 rrimrrmrai dc Cosias mia 

Sri 71) 'Ficairr rasrrganias es irsinmçr'ics 'dirtittnitisns da AN-
fi, i mc ti n7t013, .1717111(4 e de tirrrs 

'Sri lati Os cavrrn ormrissmrseesccpcittnars 
de'[

"InsiniçIo 
Naurmattaa serão micoidrdcss peia Diretoria Colegraaia. 
- Art 01 Esio immsinmçflo NornmuLiva rstma cor vigor ira duro de 

sua pmrhlicoçàrm. 

'airhNi iFI. IçEi Ni.i[l 
iii e t o r,  inrs,sidetr  lo 

SUPERINTENDÊNCIA DE JrQp'J'() 

IVa:I,I IWilAÇ'i'SO \ 2, DE 3 DE J,hNI i ioi ai: 2013   

0 àiipi.i(iNTENDENTE DE FOMENTO Sl1iiim"I'l'rliTO da 
ANCINE, itt rmsmm mias amrrhtriçáes iogrris confrmimias moia Prmrtario ir" 
305 de ti) de aicacmmthmo de 2012, pelo Pmmmtonia o" 124 rio ii) rio 
ouimrbro de 2011 e etrt aronpninmcnro ao disposto na lei n" SOaS, de 
20 mIa itditrtde 1991. MetEria rmvisõniu o" 2.278.1, mie 06 do sa' 
lembro da 2001. lIcencio o' 4,456, de 4 de noseorhmo de 2002, 
delibera; 

Ao 1" Amitrrrioar a stmbsrmmuiçlo do timmmirr do 1aojeio ou. 
dtosisuoi "Loire Vaies e Niofitanhas' para "Entre Vaies" 

10.026 	inline Vaies 
Pmtta'essrtr 0118)) 01205912000'OS 
i'ropotrcrtic' Polmr de imagem Lido 
(.)dodeilui SãO imarrlo iSP 
('NPJ: 01.307 n )it5391 '(mi 
Ari 7" Amrirrriormn o nurimniruuiçaur do timuimm do i,rrrlotar alt' 

mhosiruai "Firms'elo Lhgiin)" para 'Eíeiio Diguroi" 
119.iil(n8 . ii (cinta l)rgriai 
Pmrrcesstr'. iii 5111.t(36762/21019-7i1 
Pnmmprrirenie Ctslr 7 Pmotirrçm'as's Ariisirvris 1 
(:idadeilii São Paidmi' sr 
('Niri.  06 130 027/ililili .411 
Art 1" Prttrrmrgar o pra/ir rir eapraçãrr di' recursos do projeto 

amrdmmrsisuai oinnnnsrm rciocrmrtmado. para o qual o ,nrtmimmmnaoriic Ocr uru- 
noricada a eainiar rocni msrrs airuaôs da conacreraitaoçãa rir certificados 
ria iiuvanurrioitttt no, tortures mito ori. "da Lar ti". O (mOE, tia 21ii07i1993 
e rnedionie polrirciniri. na iámmmo prevista no aO i'-A num Lei o' Ornas. 
da 20r11711993. 

03-11147 - A Itmriruaima Missa 
Pntmeomaor 110150 ioi1soll2mll-24 
Propianionie: ('n'estai ('ineunatográOca Lido. 
('ideda/Ul Rira de Janeiro .' Ri 
i 'NPJ:31)..5 ii).) 35,0100 -h0 
Pno,o rio coirraçlir: O i/0ll2ni 1 oté 1111212013. 
Ar) 4" Prmimrogar o prozo do captação de reomrrsrra riiss pmnm 

jeinn airdrovnsrmois abarstr relacionados, para os quais os pmoprmncoics 
l'rcarrr ,-mrrtmnnizadas o oaçniar recursos uredianie patracinro, na framota 
preaisi'm otm mi. 1-A da i e tt' 0.685, de 20,r07/1993 

07-0'1711 - llrasii i)rgán'ietr 
Procasso; til 5811,1i411143,'21017.43 
Prmr1mmnmtoiiiri: ('rnmrmro)smtrnma Produções Ltdu.-ML 
('iniade,iLiF: 5/Itt Pamtimm 1 SP 
CNN 05.I00.867i1100140 
Pmaaa do eattaçáo. 01,0l.i2011 até 31112(2813. 
0rl4492 - ('ctiier ('inc e a Encelatucia rio itniat ior 
Pracessrr O) 50h1.Il4b200/216t9'94 
ir mraitiatrertc. ('comer ('Inc e Esenmos Lido. 
('iaLmde/EiF i ilincirai Mii 
CNi',I' 10.711420,nitllili.119 
lua/trio caintra(ãO: 01 /01/2013 otõ 3012/2013, 
Ani 5" Suspender a automizaçha mio enrptaçãra aia racirisas 

ruccinirs aaios Fadestis do prmmicro  aud'ros-msmra) rclacinrnmaaimm aimarotr para 
o o.sencíeirn 2013. cirint pnrnmmogoçãu se dou par ateio da flcimbomaçlma n' 
194, de 12 rir soioitnhmmmde 2011, puhiicadrn na Diário (iáeial mia 
União de 14 mIa senenmihnr, de 7011. cm ruela do idorouti tio oseciução 
do projeto e apnoscntaçãrt da mlocumennnçãam tio Prcstaçào mie Limbo 
Fumai. 

09-0517 ' Vario Sa/ria 
i'rrmeassrr: lii 5011.11'ià1m5212009'5 i 
Proprnntoaic. Modiaianr) Produção e ('ornutmnicaçào 1 nula 
1 'jmiariei).tF: SIm imaidoiàp 
('NPJ (iS 146. 111irO00i.74 

- i ra/ir  de coimraç7o sntspenso coníonno Denpacino ir" 76012017 
AN(iNi'!Si DOAI' 

Ai 1 nr" Esta l)ehheroç3o entra cm sigsnr rio nato de sina 
ptrhiremç0ra 

lil,'aii.I'itti ill:\.asil rir) t ',Sirlir(mS 

SECRETARIA DE FO%IENT() E INCENTIVO À 
CULTURA 

PORIARIA \ 2, ni: o ID: i,xEei:iki) DI- OuSEI 

O S)CRFI'ÃRii) DE FOMENTO E iN('i-.N OVO A ('iii.. 
1) iRA, ruo riso mie snran airihuklaas legais, 900 uro cmnn)crc n romano 
n'' II rir 12 aio Janeiro de 2010 e o amE 4" da Portaria o" 120, mia 30 
de ururça mie 2010, resriisc: 

Ao. O - Aprrnsar a eourmplcmcniação de Valor ciii Panar rum 
projeto cuhurai rõiaciommamltt ora noese a csia Poriano. para rn qatal o 
proporrontc fica atrtnmrrzatism u copiar recursos, medrante dmmaçrles oru 
poiruaoíaios, mmo fanonrr pnesisua no à O do Artigo IS do Ler o," 8.313. 
mie 21 de deoanmhrtn dc 1991, aitarodo pela Lem u,' 9074, de 21 de 

aanmhrmn de 1999, 
Ao, 2" ' Esta portaria coiru em vigor na data de sura prr. 

bIt eaç ão 

•lfl'N)IEON PARENTF lii' ME,NEPI1S 

A NO Xi) 

ARFA 7 ARTES INTF/(1RADAS - ARE 
iii 0492 ' ('orosannm Pis,'nirrr 
Karino Sanliurgo de Assis 
('NPJ/CPF 720.965.fm0i.211 
MT - ('niabá, 
Vaiar ('omnpienmnosiar cmn 11$; 4-15,111) 

J'l)Rl.xki,s. N'O, DE .11)1/ J.SsNLIRIJ DE 2013 

O SECI(liTAlOi) DE. FOMENTO E ENCaNTO/O À ('Vl 
TORA, ao uso tio smr,is inimihimiçáos lepais, que lhe confere a Pmnitnrni 

17 de 12 de joneirir mio 2010 e ia oni 4" ria Puncrariu o' 120, mis' 18 
de março de 2160, mcsamivo: 

ArmO' Pmmrrnrm1mmrrmm pnnrorn de cu1rruçlima dt,' raeursos dm1 ira-
joias cimitmnmrrim, moinrc'immnmarinns umrms ,amrosmis E o II à esta Poourma, pato os 
t1riarsmrr, pmmmprrremaes fmcnrmmm ,'mimirmmiaonlmns a eapuar recursos, urcmiiommte 
doações uma imatnoeiaarm, mia inrrtra pros ista, respecosumeota. nua li 
do aurgrn IS anui aoig!n 26 da l,oi o.' 0.511, do 23 de d000mohrmm tio 
1991, ulieramia pela lei um." 9074, de 21 do oosemhro de 1999. 

Au. 2' - Esta pantaria entra cm vigor na dato de nrua p0-
irlicação. 

IIli7aiLã'irN PARENTE DE MINEZES 

ANEXO E 

ÁREA, 1 ARTES ('ÉNiLAS - IARI.lS. fi)") 
ii nauS . Espetáculo iaalrai nriosieal NADA QUE ãE 
SENIL 1. UM VÃO 
DLNISE (SE MEi.i,i) ML 
(MI 1(9-. )il.4tt7 4211/)tàuli .18 
sim - São l'ammlra 
11-,,do dc eapmoç/Irm' 01/01/2111 3 a 3 1110i'2013 
O 9275 - Brincar na fmmnie - Para uns crescer feliz 
Lm(uardmm tio Morais Iinmmmmn 
ç'Ni'J-t:pF 036.744 3(u ri,iml 
Mli - Bolo iiorízrnnio 
Peniurdo de eapiaç.9rm: 000112011 a 0112/200 
O 144a4 iN('l))i/NT)-.â ACONTECEM, ACIDENTES 
TAMRFM .ntrmnnni-.mgeimi tIa espetáculo i.1.1 de cuurédra 
paro piroblrems anirnim 
floijo ('au Prmariniçáos Armisuicus Lidu - EPP 
('NPJt('PF: 
1(7 	Ruo da Junenrim 
Parimadn de captaçlo; 0I/01i2013 a 31/12/2013 
lO 12615 - 700(1 FAlAI, - inurnO 
EM ('[NA PR000ÇI'JLS AIO ISTICAS LTDA 
('NPJ/CPF: ii) 1(uli.244/bIt)l) 1.11 
SP - Sãmr Porda 
Porimaslo dc eapiaçtto: 1(1/1102)10 a 71.12,2013 
iS 1,1920 . I8LI'ANNA - Tiui(Ni1  
/ssatroinç7mm Pninjcrra l.igarinss A. Futnmmo da Meuas Sociais 
AI IF 
CNIPL( PF 116 231 720/0001.lri 
Ri ' ilimndc Jormcimrm 
Perimnium Ir eapiaçSrr 01/0 1/2)113 a 31/12/2013 
ÁREA: O MÚSICA INSTRIIMENTAL/ERL1 DITA - 

iART.iit, 51') 
li 13199 . ORQIJI/STRA SINEONIL'A JOV[M LaL 
OlhAS IN ('ONCERT 
A B. DA SILVA VALE ASSESSORIA 
i'NPJ,S'PF: III (mO7.077/iliili 	IS 
SP - Quem,. 
Poriodu de capmuç2a; 0)iilii'21113 a 31/12/2013 
ii 9225 - III Frsmival lntannocionoi da Músico Enudila de 
E, moeu cabo 
San Imucosi Markeui mio Citiltusti Lida. 
t.'NPJ/CPF: 07 777.129/ii001 '01 
SP - SIa Paulo 
Porlirdio mie eapiaçlrt: II 1/111/2013 o 31/12(2015 
II 1500 . VIVARE . CIiL[liRA NA MEDIDA CERTA 
Aatmmnimn (Obscura do Armmmmrium 
('NPJí(.'PI': 791m 789.904-I5 
SP - rumpáa 
PcriouIo de eapmnç7mn: àl,'til,'JliiS a 0,12/2013 
II 145157 ' Projeba Instmnrmmrcnia) Roi,c-s da Neo_ou Terna 
ND C'omanicaçàma 1 mmiii 
CNPJiCPF: til 272 0iOi,ilailill  '97 
Ri . Ríir mio Janomrnm 
Pcaiomirr do eaproçàa: 01/01/21113 a 511)2,2(113 
12 (9)95 - Coleção Iintiaamoonial de Aldo Morues 
Cimolooldo Saliuntionro tia Morais 

sIm rimmeuomommtrn irrmuio nor soou Scailir nis amidoroç'rm cielrfaricrr l,111u!/sata uu.rn.pmt l'e'orie,rtk'kiale imoral, 	 lãinemrmrtentir o,sstnado mI(gaolmennc coo lonmmmr Mi' mm' 2 200.2 da 24/00,2001, que institmri a 
151 	sirnitpe iiiiii)till liii l(áiirol' s 	 ia,i'n,ar'stmrminrmtmic 1horas I'ahiicas irans:lair_o - ilP-flrastl 


